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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

Serrana/SP, 17 de Junho de 2024. 

Oficio Infra n"070/2024  

REF:  RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 92/2024  

Venho por meio deste informar que referente a solicitação a administração Municipal 
segue: 

1- Sobre a troca da iluminação publica, para lâmpadas de  Led,  há um projeto de trocas de 
lâmpadas por toda cidade, identificando local e custo enviada pela companhia de Força e 
Luz? 

Resp: Informo inicialmente que o projeto de troca de tecnologia da iluminação pública, de 
vapor de sódio para  LED  está inserido na concessão de iluminação pública realizada pelo 
COMAM - Consórcio de Municípios da Alta Mogiana, sendo que a CPFL não atua mais 
no parque de iluminação pública, somente na gestão das redes de transmissão. 
0 projeto luminotecnico executivo para subsidiar as ações estão inseridos nos cadernos 
técnicos. 	Segue 	link 	https://comam.sp.gov.br/pdf/5- 
Modelagem%2OPPP%20IP%2000MAM_parte%201.pdf contendo todas as informações 
solicitadas. 

2- Qual  sera  o custo deste serviço para a Cidade, e se está previsto no orçamento a troca deste 
padrão de iluminação? 

Resp: Os custos para subsidiar a prestação de serviços e os investimentos da concessão 
estão inseridos no orçamento público e os valores individualizados por municípios estão 
no 	caderno 	financeiro, 	disponível 	no 	link  
https://comam.sp.gov.br/?menu=noticia_detalhe&id=2589  . Segue anexo a planilha de 
custos do município de Serrana. 

3- A prefeitura Municipal montou estrutura para dar manutenção adequada para prestação 
deste serviço para população,  corn  estoque de lâmpadas de  Led,  reatores, reles e demais 
peças devendo estar disponível em almoxarifado, inclusive veículos com segurança para 
os profissionais envolvidos? 

Resp: Informamos que todos os serviços de manutenção, incluindo  peps  de reposição, 
profissionais habilitados e estrutura de apoio tais como veículos, são de responsabilidade 
do concessionário, sendo que a Prefeitura Municipal não terá responsabilidade direta para 
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a execução dos serviços. Segue anexo o Caderno de Encargos 
https://comam.sp.gov.br/pdf/2-AN  EX  0%201%20%20do%20C ontrato%20- 
%20C aderno%20de%20 Encargos.  pd  f 

4- Houve processo licitarório para esta concessão de serviços? Se sim enviar cópia do 
Contrato. 

Resp: 0 processo licitatório para concessão dos serviços de iluminação pública foi 
realizado 	pelo 	COMAM, 	segue 	link 	https://comam.sp.gov.br/pdf/5- 
Modelagem%2OPPP%20IP%2000MAM_parte%201.pdf . Segue anexo cópia do contrato 
administrativo. 

5- De qual recurso orçamentário será o desembolso? 

Resp: Dotação de serviços de terceiros, pessoa jurídica (Divisão de Obras e Planejamento) 
Evolução da despesa X Implantação. 

Mês 

01 

CMM 

02 43.413,93 

03 86.827,85 

04 86.827,85 

05 86.827,85 

06 86.827,85 

07 86.827,85 

08 130.241,78 

09 130.241,78 

10 130.241,78 

11 151.948,74 

12 151.948,74 

13 151.948,74 

14 173.655,71 

De 14 em diante será o valor de R$173.655,71/mes 

Atenciosamente, 

Assist. Secr. Infraestrutura 
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LEI N° 2.208/2023  

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
FIRMADO EM 17/05/2023, AUTORIZA A 
CELEBRAÇÃ' 0 DE CONTRATO DE PROGRAMA 
COMO O COMAM PARA A DELEGAÇÃO, POR 
MEIO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, DOS 
SERVIÇOS DE  IL  UMINAÇÂO PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO, 	 INCLUIDOS 	 O 
DESENVOLVIMENTO, A MODERNIZAÇÃO, A 
AMPLIAÇÃO, A OPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO 
1)A REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, 
AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE GARANTIAS E 
DA. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de Serrana. Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  V. Fica ratificado pelo Município de Serrana o Protocolo de Intenções 

firmado em 17/05/2023, visando a implantação de concessão administrativa para a execução de 

obras e prestação de serviços relativos à modernização otimização, eficientização, expansão, 

operação e manutenção da infraestrutura da rede municipal de iluminação pública do Município.  

Art.  2'. Fica o Executivo autorizado a aprovar, nos termos do Contrato de 

Programa e na forma a ser decidida em Assembleia Geral do COMAM, a delegação, por meio de 

parceria público-privada, na modalidade de concessão administrativa e mediante previa licitação, a 

prestação dos serviços de iluminação pública no Município, incluídos o desenvolvimento, a 

modernização, a ampliação, a operação e a manutenção da rede de iluminação pública, bem como 

a assinar o referido contrato de programa.  

Art.  3°. Fica o Executivo autorizado a determinar a vinculação de receitas 

municipais provenientes da Contribuição da Iluminação Pública - C1P, de que trata o  art.  233, da 

Lei Complementar n° 462/2016, para pagamento e garantia da contraprestação em decorrência do 

contrato de programa celebrado com o COMAM ou, por meio de projeto de Lei de sua autoria, 

instituir tal contribuição caso ainda não instituída. 

Lei 2208/2023 
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Parágrafo único. Sem prejuízo de quaisquer outros mecanismos destinados a 

conferir estabilidade ao mecanismo de pagamento e garantia, a . vinculação de que trata o caput 

deste artigo  sera  criada por mecanismo contratual e poderá contar com a contratação de instituição 

financeira depositária e operadora dos recursos vinculados, conforme definido no contrata : de 

programa.  

Art.  4". Fica o Executivo autorizado a adotar mecanismos de garantia 

alternativos ou acumulados aos mecanismos de garantia previstos nesta lei, observadas as 

disposiOes municipais aplicáveis.  

Art.  5". Para atender aos objetivos desta lei, fica o Executivo autorizado a prever 

a referida contratação nos instrumentos de planejamento municipal, em especial o Plano 

Plurianual de Ação Governamental - PPAG, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - e a Lei 

Orçamentária Anual - LOA.  

Art.  6". 0 Protocolo de intenções firmado em 17/05/2023 e o Contrato de 

Programa firmado com o COMAM ficam incorporados, em sua integralidade, à presente Lei corno 

Anexos I e II, respectivamente.  

Art.  7". Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
13,9e setembro de 2023. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO 0  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

SAMUEL 
Secretário  

ARVALHO 
I de Administração e Finanças 

N 

Lei 2208/2023 
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COMAM Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis Aramina - Batatais - Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará 
Ituverava- lgarapava Itirapu3 - Ipu5 -Jardinopolis - Jeriquara MiguelOpolis Nuporanga Orrandia - Patrocínio 
Paulista - Pedregulho - Ribeirão Corrente Restinga -Santo-Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizai 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2023 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À GESTÃO, 

MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DAS REDES 

MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS ADERENTES 

PERTENCENTES AO COMAM, QUE ENTRE SI CELEBRAM O COMAM — 

CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA E A SPE LUZ DA ALTA 

MOGIANA SPE S.A. 

Contrato n° 001/2024 

As PARTES a seguir nomeadas e assinadas ao final, de um lado, o 

CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM,  consorcio 

público, com sede e foro na cidade de Franca, São Paulo, na avenida  Dr.  Flavio 

Rocha, n. 500, Residencial São Tomaz, CEP 14.409-245, Inscrito no CNPJ sob 

o número: 54.158.522/0001-45, neste ato representado por seu Diretor- 

Presidente Senhor  JOSE  RICARpiO RODRIGUES MATTAR. Prefeito Municipal 

eie Município, doravante designado 

DER CONCEDENTE, e, de outro lado a 

os LUZ DA ALTA MOGIANA SPE S.A  

CNPJ sob o n° 54.589.556/0001-94, 

de lgarapava-SP, residente 

simplesmente CONSÓRCIO oi 

Sociedade de Propósitos Esp 

consorcio de empresas inscn 

Avenida Dr. Fl vio  Rocha,  n2  500 - ReOciencial  São  Tomaz - CEP 17:4 
CNPJ n2  54.158.522/0001-45 

-245 - Franca -.1\SP/  
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COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis Aramina — Batatais Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guará — 

ituverava- lgarapava - Itirapuã lpu5 —Jardincipolis Jeriquara — Miguelcipolis - Nuporanga — Oriândia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente • Restinga — Santo Antônio da Alegria — São Joaquim da Barra — São Jose da 
Bela Vista • Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

sede no Município de Ituverava-SP, na Rua Eduardo Barbosa Falleiros, n° 67. 

Lote 02, Centro, CEP14.500-000, fone (14) 2106-5799,  e-mail  

zopone@terra.com.br, representada por seu Diretor-Presidente Sr. CLÁUDIO 

ZOPONE, doravante designada simplesmente CONCESSIONARIA ou SPE, 

por meio deste instrumento, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, consoante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Clausula Primeira — Das Definições 

Sem prejuízo das demais definições constantes do instrumento convocatório e 

de seus ANEXOS, os termos a seguir indicados terão o significado a seguir 

transcrito, salvo se do seucontexto resultar sentido claramente diverso: 

• ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• ADJUDICAÇÃO: ato pelo qual a aut ridade competente do PODER 

CONCEDENTEconferirá ao LICITANTE vertedov o objeto da LICITAÇÃO. 

• ADJUDICATÁRIA: LICITANTE 	qu I fo adjudicado o OBJETO da 

LICITAÇÃO. 

• ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: Orgão o entidades da Administração 

Pública direta e indireta, federal, estadual o istçito Federal e dos municipiót. 
kfi 

• ANEEL: Agência N 
\ 

nal de Energia Elétric
1
k 

ha, 	500 - Residencial  Sic)  Tomai - CEP 14.409-,245 - Franca — SP 
, CNPJ n9 94.158.522/0001-45 	,(N 

Avenida Dr.  Flavio  R 
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COMAM - Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina — Batatais — Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guara 
Ituverava- lgarapava Itirapuã Ipu5 —Jardinopolis - Jeriquara — Miguelopolis - Nuporanga Orrandia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga — Santo Antônio da Alegria — São Joaquim da Barra — São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

• ANEXOS: Documentos que integram o presente CONTRATO que são 

ANEXO 1- CADERNO DE ENCARGOS 

ANEXO 2- DIRETRIZES PARA 0 CONTRATO DE CONTA VINCULADA 

ANEXO 3 - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO E 

PAGAMENTO 

ANEXO 4 - DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

• AREA  DA CONCESSÃO: área correspondente aos territórios dos 

Municípios aderentes pertencentes ao COMAM, englobando a infraestrutura 

dos PARQUES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• ATIVIDADE RELACIONADA: Exploração econômica das REDES 

MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e/ou de outros BENS VINCULADOS, 

realizada em paralelo e sem prejuízo à prestação dos SERVIÇOS, conforme 

regras previstas na Cláusula 26. 

• BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto de créditos 

colocados à disposição do PODER CONCEDENTE para solicitação de 

demandas de SERVIÇOS COMPLEMENTARES, conforme regras previstas no 

ANEXO 1 e na Cláusula 17.2 do CONTRATO. 

• BENS PRIVADOS: Bens de propriedade da QÓNCESSIONÁRIA que, não 

obstante serem BENS VINCULADOS,  nãó'  são considerados BENS 

REVERSÍVEIS, por serem bens de uso adMi 

prestação dos SERVIÇOS. 

istçatiyo e/ou não essenciais 

• BENS REVERSÍVEIS: Bens indispensávei à  co  inuidade dos 

os quais serão revertidos ao PODER CONCE, ENTE  au  término do 

CONTRATO,  incluind 
Avenida Dr. Flivi •  
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COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinópolis Aramina - Batatais - Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará 
Ituverava- Igarapava - Itirapuâ - Ipu5 -Jardinópolis - Jeriquara - Miguelopolis - Nuporanga Orlândia - Patrocínio 
Paulista - Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga - Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São Jose da 
Bela Vista • Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

PÚBLICA, instalações elétricas, LUMINÁRIAS, reatores, acessórios, 

equipamentos para controle e monitoramento remoto da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

• BENS VINCULADOS: BENS PRIVADOS e BENS REVERSÍVEIS, que, em 

conjunto, representam todos os bens utilizados pela CONCESSIONARIA na 

execução do CONTRATO,conforrne disposto na Cláusula 7 do CONTRATO. 

• CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

Cadastro inicial do conjunto de ativos das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA apresentado pela CONCESSIONARIA, segundo as 

diretrizes dispostas no ANEXO 1, para fins de cumprimento do disposto na 

Clausula 14.2, b, do CONTRATO, que devera ser vistoriado pelo PODER 

CONCEDENTE. 

• CADASTRO DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

Cadastro, atualizado aolongo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, que reflete 

a composição das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de 

acordo com as disposições deste CONTRATO e dos seus ANEXOS. 

• CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: Evento imprevisível, inevitável e 

irresistivel, que afeta a execução do presente CONTRATO. 

• CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL ou CCO: local destinado ao 

monitoramento e controle do PARQUE M 

PÚBLICA, composto por estrutura física, 

tecnologia da informação que permitamla 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a tartir 

detecção de falhas, de eventual medição  mot  

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e ia pn 

intervenções, além do egistro, despacho e acomparlhamento d ocorréncias.'' 

Avenida  Dr.  Flávio cha, 2  500 - Residencial Sio Tomaz - CEP 14.409-24 - Franca - SP 
CNPJ nsa 4.158.522/0001-45 
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uipamentos e softwares de 

`6?‘ centralizada do PARQUE 

o controle do patrimônio, da 

o consumo de energia nqs  

ação de atendimento e 
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COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis Aramina - Batatais - Brodowski Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guara - 
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O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

• CIP: Contribuição para o Custeio dos Serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

dos Municípios aderentes pertencentes ao COMAM, instituída pela Lei de cada 

um dos Municípios, que custeia ou poderá custear os serviços públicos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• CLASSIFICAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO: Classificação dos 

logradouros/vias dos MUNICÍPIOS em classes de iluminação, sendo V1, V2, V3, 

V4 não existindo a classificação V5 para vias de veículos e P1, P2, P3, não 

existindo a classificação P4, para vias de pedestres conforme diretrizes e 

referências estabelecidas na Classificação Viária do Município. 

• COMISSÃO TÉCNICA: Cada uma das comissões compostas na forma 

estabelecida no CONTRATO para solucionar divergências técnicas e questões 

relativas aos aspectos econômico-financeiros durante a execução do 

CONTRATO. 

• COMITÉ DE GOVERNANÇA: Comitê criado pelas PARTES para a 

coordenação, integraçãoe disciplina dos esforços das PARTES na execução 

dos SERVIÇOS e das atividades de responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE, inclusive com relação 6 responsabilidade de atuação do 

PODER CONCEDENTE junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA ou outros órgãos 

competentes. 

• CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ou CONCESS 	é a concessão de 

prestação dos SERVIÇOS e execução das OBR11S, .s temias da Lei Federal 

n° 11.079, de 30 de dezembrode 2004, de que o 	os são os cidadãos 

que se enquadram como contribuintes da CIP. 

• CONCESSIONÁRIA: Sociedade de Propositoi spe fico — SPE, constituide 

de acordo comeste CONTRATO e sob as leis \lifLisile 6s com o fim exclOivox\  

de execução do OBJ TO da CONCESSÃO. 

Avenida Dr.  Flávio  och ne 500 - Residential Sao Tomaz - CEP 14.409-245 ranca - SP 
CNPJ ne 54.15 5 /0001-45 
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COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina — Batatais — Brodowski - Buritizal — Cravinhos - Cristais Paulista -- Franca —  Guaira  - Guara — 

Ituverava- lgarapava - Itirapu3 	ipu5 —Jardinõpolis - Jeriquara — Miguelopolis - Nuporanga — Orlandia - Patrocínio 

Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente- Restinga — Santo Antônio da Alegria — São Joaquim da Barra — São  Josè  da 

Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

• CONTA RESERVA: Conta corrente de titularidade do dos Municípios 

aderentes pertencentes ao COMAM, abertas juntoá INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, com movimentação exclusiva pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos previstos no CONTRATO, cuja 

composição e recomposição do saldo minimo deve ser equivalente a 4 (quatro) 

vezes o valor correspondente à CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA  

proporcional a cada município aderente. 

• CONTA VINCULADA: Conta corrente de titularidade dos Municípios 

aderentes pertencentes ao COMAM, abertas junto à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com movimentação exclusiva pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos previstos no 

CONTRATO especialmente destinada a viabilizar a disciplina dos fluxos dos 

recursos provenientes da arrecadação da CIP, ou de outras fontes de custeio, 

destinadas a custear a presente CONCESSÃO. 

• CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA: Valor efetivo que será pago 

mensalmente peloPODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA em razão da 

execução do CONTRATO, por meio da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, calculado a partir da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  

MAXIMA,  considerando a incidência do FATOR DE DESEMPENHO e do 

FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO apurados nos termos 

deste CONTRATO, conforme regras e diretrizesiaprésentadas nos ANEXOS 1 

e3. 

• CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAX  M 	Valor apresentado na 

PROPOSTA COMERCIAL. 

• CONTRATO: é o instrumento jurídico advirido este processo licitatorio Au 

	

contem todas as condições de execução das OBRAS e estação 8dS 	
_ 

 

Avenida  Dr.  Flavi oc a, n° 500 - Residencial 55o Tomaz - CEP 14.4Q$-245 - Franca — SP 
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COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altínópolis— Aramina Batatais — Brodowski Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guara --
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SERVIÇOS, bem como todas as disposições que regularão a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

• CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA: Contrato 

celebrado entreo PODER CONCEDENTE, os MUNICÍPIOS ADERENTES a 

CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para a 

abertura das CONTAS VINCULADAS e das CONTAS RESERVAS. 

• CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: Contrato de fornecimento 

de energia para a ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos MUNICÍPIOS Aderentes firmado 

entre os MUNICÍPIOS e a EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

• CONTROLADA: Qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo 

CONTROLE é exercido por outra pessoa ou fundo de investimento. 

• CONTROLADORA: Qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade de 

previdência complementar que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou 

fundo de investimento. 

• CONTROLE: Poder detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por 

acordo de votoou sob controle comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou 

conjuntamente: (i) exercer, demodo permanente, direitos que lhe assegurem a 

maioria dos votos nas deliberações sociais e eleger a maioria dos 

administradores ou gestores de outra pessoa, fundo de investimento ou 

entidades de previdência complementar, conforme o caso; e/ou  (ii)  efetivamente 

dirigir as atividades sociais e orientar o funcicramento de órgãos de outra 

pessoa, fundo de investimento ou entidade, de revlência complementar. 

• CRESCIMENTO VEGETATIVO: Ampliação  cu  ecessidade de ampliação 

das REDES MUNICIPAIS DE  LUMINA  AO\  PÚBLICA resultante do 

crescimento das cidades, crescimento do trãf  go  
fr 

outras mudanças nas  vie?'  

das cidades, de tal forma que demande mihoris alteração de otência o 
7 
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instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, LOGRADOUROS PÚBLICOS 

AMPLIADOS e LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS. 

• CRONOGRAMA DA CONCESSÃO: contem a organização temporal dos 

eventos físico- financeiros e a respectiva relação de metas e obrigações a 

serem cumpridas pela CONCESSIONARIA, em relação à realização das 

OBRAS e de outras atividades definidas neste CONTRATO e seus ANEXOS. 

• DATA DE EFICÁCIA: Data em que o CONTRATO tornar-se-6 plenamente 

eficaz, com assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONARIA. 

• DEMANDA REPRIMIDA: Necessidade de adequação e/ou expansão das 

REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o atendimento dos 

requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 

1. 

• EDITAL: Edital de Licitação n° 002/2023 e todos os seus anexos. 

• EFICIÊNCIA ENERGETICA ou EFICIENTIZAÇÃO: Redução do consumo 

de energia elétrica propiciado pela atualização da tecnologia de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ou por meio desistemas de gestão do consumo de energia elétrica. 

• EMPREENDEDORES: Empreendedores, construtores, loteadores e demais 

terceiros autorizados pelos Municípios Aderent0s, ou por outro árgão ou 

entidade das ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS mL1icipais, a instalar PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• EMPRESA DISTRIBUIDORA ou 

Concessionária de Serviços Públicos de DistOb 

é fiscalizada pela ANEEL. 

• FINANCIADOR: Ente responsável pelo apOrt total ou parcial de recursos 

através  dos  quais  a CIONCESSIONARIA  arcará  corn  os  custos/elativos  aos  

Á Avenida Dr.  Flávio  cha, 2  500-  Residencial São  Tomaz - CEP 14.409-24 S, Franca - SP 
CNP.1 n9 54.15$.522/0001-4S 

8 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis Aramina - Batatais - Brodowski - Buritizal - Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará - 
Ituverava- lgarapava - itirapuS - Ipu5 -Jardincipolis - Jeriquara - Miguelópolis - Nuporanga Orlândia - Patrocínio 
Paulista - Pedregulho -  Ribeirao  Corrente - Restinga - Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

investimentos para a execução das OBRAS. Caso a CONCESSIONÁRIA 

contrate a obtenção de recursos com FINANCIADOR, o COMAM e os 

MUNICÍPIOS Aderentes reconhecerão este vinculo mediante a apresentação a 

secretaria municipal gestora deste contrato, podendo o FINANCIADOR vir a 

integrar a relação contratual desta CONCESSÃO nos casos previstos na Lei 

Federal 8.987/95. 

• FLUXO DE CAIXA MARGINAL: Projeção da variação no desempenho do 

fluxo de caixa daCONCESSIONÁRIA, medindo a influência de alterações das 

atividades de operações e investimentos decorrentes de um determinado 

evento sobre o comportamento do caixa da CONCESSIONÁRIA, nas hipóteses 

e condições expressamente estabelecidas no CONTRATO. 

• GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Garantia do fiel cumprimento 

das obrigaçõesdo CONTRATO, a ser mantida pela CONCESSIONÁRIA, em 

favor do PODER CONCEDENTE, nos montantes e nos termos definidos no 

CONTRATO. 

• ILUMINAÇÃO FESTIVA: ILUMINAÇÃO PÚBLICA temporária voltada para 

datas importantes de cada um dos MUNICÍPIOS. 

• ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE: SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

voltados 6 valorização de equipamentos urbanos f: como pontes, viadutos, 

monumentos, fachadas e obras de arte de valor histórico, cultural ou 

paisagístico, localizados em áreas públicas dentro cM  AREA  DA CONCESSÃO. 
I 	' 

i • ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Serviço que  tern  orró objetivo luminar vias 

públicas e bens públicos destinados ao uso conju dq povo, de forma periódica, 

continua ou eventual, incluindo a Iluminagão 	p ial, exceto aqueles que 

tenham por objetivo qualquer forma de propaOlanda ou publicidade, ou ipara/ 

realização de atividad s que visem a interessei eco micos e iluminação tias 
Avenida  Dr.  Flávio R cha  rig  SOO - Residencial Sào Tomaz - CEP 4.409-245 Franca — SP 

CNPJ ne 54.15$22/00O1-45  
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vias internas de condomínios. 

• INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, 

autarquia federal, vinculada ao Ministério da Economia. 

• INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Unidade composta pela(s) 

LUMINÁRIA(S) e acessórios indispensáveis ao seu funcionamento e 

sustentação (lâmpadas, luminárias, braços e suportes para instalação, 

projetores, conectores, condutores, reatores, relés fotoelétricos etomadas para 

relés fotoelétricos), bem como, quando for o caso, pelos postes de circuitos 

exclusivos para ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus acessórios indispensáveis 

(postes, caixas de comando, interruptores, eletrodutos, contatares e demais 

materiais não citados, mas que integrem as instalações de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, independentemente do número de lâmpadas e LUMINÁRIAS nela 

instalada. 

• INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Qualquer instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil,ou órgão análogo quando se tratar de instituição estrangeira, 

que tenha como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional 

ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. 

• INSTITUIÇÃO DEPOSITARIA: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em que serão 

abertas as CONTAS VINCULADAS e as  CON  AS RESERVAS, contratada 

conjuntamente pelo PODER  CON  CEDENT, peld rnicípios Aderentese pela 

CONCESSIONÁRIA para a prestação dos seryi s de custódia, gerência e -{ 
/ 

administração dos valores utilizados na OfCSSÃO para o pagamento 

da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL \\ EVA  em favor da 

CONCESSIONÁRIA, e demais obrigagõ 	cits termos do  pre  ente/ 

CONTRATO. 

Avenida  Dr.  Flavio R chsl n9  500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409A 	Franca - SP  
CNN  n2,t4.1 8322/0001-45 	/I 'V  
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• INTERFERÈNCIAS: Instalações de utilidades públicas ou privadas de 

infraestrutura urbana,aéreas, superficiais ou subterrâneas, que possam vir a 

interferir ou sofrer interferência diretaou indireta na prestação dos SERVIÇOS. 

• IPCA/IBGE: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 

pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, utilizado para 

reajustes, conforme o regramentoestabelecido no CONTRATO. 

• LEI DAS CONCESSÕES: Lei Federal  tic  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

e respectivas alterações e regulamentação. 

• LEI DE LICITAÇÕES: Lei Federal  re  8.666, de 21 de junho de 1993, e 

respectivas alteraçõese regulamentação. 

• LEI FEDERAL DE  PPP:  Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 

e respectivas alterações e regulamentação. 

• LEI FEDERAL DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS: Lei Federal 11.107, de 6 de 

abril de 2005 e respectivas legislações e regulamentações. 

• LICITAÇÃO: Procedimento administrativo promovido pelo COMAM para 

selecionar, dentre as PROPOSTAS COMERCIAIS apresentadas, a mais 

vantajosa para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base nos critérios previstos 

no EDITAL. 

• LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES: Vias, espaços públicos, ruas, 

avenidas, pragas, túneis, passagens subterrâneas, jf rdins, passarelas, campos 

de futebol, quadras poliesportivas e pontes lOcalizados na  AREA  DA 

CONCESSÃO e que contavam com PONTOS DE/ , 
	

INAÇÃO PÚBLICA no 

CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS 	I UMINAÇÃO PÚBLICA. 

Esclarece-se que se apenas parte da via  (du  ria, venida  etc.)  contar com 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO POBLICA, toda a xfens ? da via (ou rua, avenida,  

etc.)  deverá ser incluida no CADASTRO BASE/  DA FEDE DE UMINAÇAO 

-34s - Franca —SP 

• 
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PÚBLICA. 

• LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS: Vias, espaços públicos, ruas, 

avenidas, pragas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, passarelas, 

campos de futebol, quadras poliesportivas e pontes localizados na  AREA  DA 

CONCESSÃO, que contavam com PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 

CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 

que foram ampliados e/ou prolongados após o inicio da CONCESSÃO. 

necessitando de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS: Vias, espaços públicos, ruas. 

avenidas, pragas, passagens subterrâneas, jardins, passarelas, campos de 

futebol, quadras poliesportivas e pontes localizados na  AREA  DA 

CONCESSÃO, que não constavam no CADASTRO BASE DAS REDES 

MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e que foram regularizados pelos 

MUNICIPIOS e abertos para circulação de pessoas e/ou veículos após o inicio 

da CONCESSÃO, necessitando de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA. 

• MANUTENÇÃO CORRETIVA: Manutenção que visa restaurar ou corrigir o 

funcionamento do equipamento após eventuais falhas ou danos. 

• MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: Manutenção demandada nos casos de 

incidentes que exijam atuações imediatas, em razão do elevado impacto desses 

incidentes no dia a dia do cidadão. 

• MANUTENÇÃO PREDITIVA: Acompanham* o /direto e constante do 

estado de funcionamento dos equipamentos 	ciados à ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA por meio de medições e aferições, a ifim 4 - se preverem possiris 

falhas e danos físicos/elétricos nos equipaments, -d. 	
7 

necessid,de de 

intervenções. 

Avenida Dr.  Flávio  chain g 500 -  Residencial  55o Tomaz - CEP 14.4p9-24 
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• MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Manutenção realizada com a intenção de 

reduzir ou evitar o dano ou a queda no desempenho do equipamento. Para isso, 

utiliza-se um plano de manutenção antecipado com intervalos de tempo 

definidos. Neste tipo de manutenção, os cuidados preventivos visam evitar 

danos, físicos (quebras) ou elétricos (queima), os quais acarretam as falhas. 

• MARCOS DA CONCESSÃO: Conjunto de entregas previstas para 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA bem como para ATENDIMENTO PLENO DO 

ESCOPO CONTRATUAL previstos no ANEXO 1. 

• META DE EFICIENTIZAÇÃO: Meta de EFICIENTIZAÇÃO da REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL estabelecida no ANEXO 1. 

• MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO: OBRAS e SERVIÇOS de 

engenharia que envolvem a atualização da tecnologia de iluminação e 

melhorias na infraestrutura das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAL, conforme disposições expressas no ANEXO 1. 

• MUNICÍPIOS: São os Municípios Aderentes pertencentes ao COMAM. Fica 

determinado que o PODER CONCEDENTE deste CONTRATO será o COMAM. 

• ORDEM INICIAL DE SERVIÇO: Comunicado enviado pelo PODER 

CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA para que esta inicie a prestação dos 

SERVIÇOS. 

• PARTES: PODER CONCEDENTE e  CONCESSION  

• PARTES RELACIONADAS: Em relação à  COW/  

pessoa CONTROLADORA, coligada e respectiva 

aquelas assim consideradas pelas normas contãbei e vigor. 

• PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERAq0NAL! lano ela e orado ipela 

CONCESSIONARIA, etalhando o procedimetito de re\stituig o dos bens 

Avenida  Dr.  Flávio •ch' ne 500 - Residencial São Tomai - CEP 14.44 -24 Franca — SP  

I / 

C  

RIA 

SIONÁRIA, qualquer 

ntroladas, bem como 
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CNN n2  5449$.522/0001-45  

13 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis - Aramina - Batatais - Brodowski - Buritizal - Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará - 
Ituverava garapava - Itirapuã Ipu5 -Jardinópolis - Jeriquara Miguelópolis - Nuporanga - Orlândia Patrocinio 
Paulista Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga Santo Antônio da Alegria São Joaquim da Barra São Jose da 

Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

reversíveis e a transição operacional no advento do prazo contratual, 

• PLANO DE OPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO: Plano elaborado pela 

CONCESSIONÁRIA descrevendo seu planejamento, estratégia e procedimento 

operacional de todas as atividades, e demais pontos relevantes para a execução 

dos SERVIÇOS ao longo do PRAZODA CONCESSÃO, conforme as diretrizes 

e especificações técnicas previstas no ANEXO 1. 

• PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL: Plano a ser elaborado pela 

CONCESSIONÁRIA contemplando todas as atividades relacionadas ao 

planejamento e a estruturação necessárias para inicio da operação e da 

manutenção da rede municipal de iluminação pública inicial, de acordo com as 

diretrizes e especificações técnicas previstas no ANEXO 1. 

• PODER CONCEDENTE: COMAM-CONSÓRCIO DE MUNICIPIOS DA ALTA 

MOGIANA, Estado de São Paulo. 

• PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto composto por modulo 

emissor de luz ou lâmpada, e componente responsável pelo direcionamento, 

fixação e proteção da fonte de luze dispositivos auxiliares de acendimento,  

i

i  

	

operação e controle, abrangendo também postes exclusivos de ILUMINAÇÃO 	/7  

PÚBLICA. 

• PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL: 'PONT° DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que compõe a REDE DE ILUMINAÇÃO ' OBLICA INICIAL. ;) 

• PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MO ERTZADO: PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA que compõe as REDE/ DOE fLUMINAÇÃO PUBLICA 

MODERNIZADA EEFICIENTIZADA cujas espe ifiO
, 
 es técnicas atendam as 

, 
exigências do ANEXO 1. 

! 	

//.."-- 
	, 

• POPs: Procedimentos Operacionais Padtião, kinidos em docu ento 
\ 	 ,/ 

estruturado, no qual '  ão  descritas as etapas de um 1  procediment espeifiCo, l 

Avenida  Dr.  Flavio ocha, n2  SOO - Residencial  Sao  Tomaz - CE 14A09-245 4ranca - SP 	' 
• CNPJ ng 54.158.522/0001-4S 
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de forma a realizá-lo entre todos os colaboradores que executarem tal 

procedimento. 

• PRAZO DA CONCESSÃO: Prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir 

da DATA DEEFICÁCIA, admitida a sua eventual alteração na forma prevista no 

CONTRATO. 

• PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDOR: Projeto de instalação 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de um EMPREENDEDOR. 

• PROPONENTE: Qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento ou entidade 

de previdênciacomplementar participante da LICITAÇÃO, isoladamente ou em 

CONSORCIO, de acordo como disposto no EDITAL. 

• PROPONENTE VENCEDOR: PROPONENTE declarado vencedor por ter 

apresentado a PROPOSTA COMERCIAL mais bem classificada e atendido a 

todas as condições do EDITAL,ao qual foi adjudicado o objeto da LICITAÇÃO. 

• PROPOSTA COMERCIAL: Proposta na qual foi apresentado o valor de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA  ofertado pelo PROPONENTE 

VENCEDOR, conforme regramento do EDITAL. 

• RECEITAS ACESSÓRIAS: as receitas percebidas pela CONCESSIONÁRIA 

que não resultaram da prestação de SERVIÇOS públicos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

• REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto de equipamentos que 

compõem a infraestrutura de ILUMINAÇÃO PO LICA dos MUNICÍPIOS 

Aderentes pertencentes ao COMAM, incluindo todos os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, quadros de comando , tkagos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e demais equipamentos exclusivo4 e \iLUMINAÇÃO PÚBLICA, 

inclusive as REDES MUNICIPAIS DE ILUMINA CIO FjJBLICA MODERNIZADA 

E EFICIENT1ZADA. 

Avenida Dr.  Flávio  och ris,  SOO - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-2 - Franca — SP 
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• REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA INICIAL: REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA existentes na DATA DE EFICÁCIA. 

• REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA: 

Parcela da REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cujos parâmetros 

luminotécnicos,METAS DE EFICIENTIZAÇÃO e SISTEMA DE TELEGESTÃO 

estejam plenamente atendidos de acordo com os requisitos fixados no 

CONTRATO e nos ANEXOS. 

• RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES: Relatório entregue ao 

PODER CONCEDENTE pela CONCESSIONÁRIA, contendo a memória de 

cálculo dos indicadores aferidos pela CONCEDENTE a serem utilizados na 

determinação do CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. 

• REMUNERAÇÃO: a CONCESSIONÁRIA faz jus a receber como 

remuneração a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, calculada 

conforme determinado no Anexo 3 deste CONTRATO. 

• REVISÃO EXTRAORDINÁRIA: Revisão do CONTRATO para fins de 

recomposição do seu equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposições 

previstas no CONTRATO. 

• REVISÃO ORDINÁRIA: Revisão do CONTRATO, realizada a cada 5 (cinco) 

anos, com o escopo de rever os parâmetros e adaptar as condições da 

CONCESSÃO às necessidades que tenham sido percebidas neste período, 

conforme disposto no CONTRATO. 

• SERVIÇOS: Serviços de ILUMINAÇÃO P 

incluidos a gestão. implantação, instalação, (e 

melhoramento, eficientização, expansão, operação! 

MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO POBLICAconfor'me' d 
1 	1 

nos ANEXOS. 

1 
Avenida  Dr.  Fiávi Roch ng 500 - Residenciai São Tomaz - ctp 

CNPJ ng 544,58.522/0001-45 
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• SERVIÇOS COMPLEMENTARES: Serviços prestados pela 

CONCESSIONÁRIA em atendimento às solicitações feitas pelo PODER 

CONCEDENTE para: (i) instalação ou realocação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA em LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS ou 

LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS; (i) instalação ou realocação de 

novosPONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em LOGRADOUROS PÚBLICOS 

EXISTENTES, ressalvado o disposto na Cláusula 17.6 deste CONTRATO; (i) 

operação e manutenção de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instaladas por EMPREENDEDORES; ou  (iv)  adequação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1. 

• SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  SIG-IP: 

Sistema informatizado de gestão dos serviços de iluminação pública. 

• SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO: Conjunto de critérios e 

especificações técnicas constantes do ANEXO 3, referentes às metas de 

qualidade da prestação dos SERVIÇOS. 

• SISTEMA DE TELEGESTAO: Sistema a ser implantado pela 

CONCESSIONÁRIA para tráfego de informações, controle e gestão remota de 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nos termos d9' ANEXO 1. 

• SPE: Sociedade de Propósito Especifico, forma a especialmente para a 

execução do objeto deste CONTRATO. É constitua conforme seu contrato 
1 	I 

social, que deve espelhar a composição social dá Oro nente vencedora do 

processo licitatorio, cuja copia deverá ser entregpe '0 COMAM para correta 

qualificação da SPE, após registro na Junta Comêrcial o Estado de São Paulo. 

• TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE DE q_UmINAgÃo PUBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA: Termo émitido / pelo POD,EfP 

Avenida  Dr.  Flavio  +DC'  , nv 500 - Residencial Sio Tomaz - CEP 14.40 245 - Franca - SP  'tia
‘ 
	 /  
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CONCEDENTE após a emissão de todos os TERMOS DE ACEITE dos 

MARCOS DA CONCESSÃO, que atesta o recebimento da REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA. 

• TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS: Documento assinado pelas 

PARTES por meio do qual se formaliza a transferência de BENS 

REVERSIVEIS, pelos Municípios Aderentes pertencentes ao PODER 

CONCEDENTE, para a CONCESSIONÁRIA. 

• TERMOS DE ACEITE: Documento emitido pelo PODER CONCEDENTE 

para recebimentodos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme previsto 

no CONTRATO e nos ANEXOS. 

• TRIBUNAL ARBITRAL: Tribunal arbitral designado para solução das 

controvérsias sujeitasa arbitragem, nos termos do CONTRATO. 

• USUÁRIOS: são todos os cidadãos enquadrados como contribuintes ou 

possíveis contribuintes da CIP, sejam consumidores de energia elétrica ou 

sejam proprietárias de lotes de terreno sem ligação de energia elétrica. 

• VALOR DO CONTRATO: Valor correspondente ao somatório das receitas 

totais projetadasprovenientes da operação da CONCESSÃO, em valor a preços 

constantes, com base no valor a ser percebido pelo pagamento das 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS, tendo como referência a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA  e assumindo o atendimento do 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPE 0,
/ 
 e cumprimento dos 

MARCOS DA CONCESSÃO nos prazos previstos QONTRATO. 

• VERIFICADOR INDEPENDENTE: Entida0 iprivada independente, 

contratada pela CONCESSIONÁRIA e escolhida 	ODER CONCEDENTE, 

com competências técnicas especializadas pará kva a  ão  de desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, onferindo imparcialidade ao  pr  cd$so. 

Avenida  Dr.  Flavio chan2  500 - Residencial São Tomaz CEP,14.409-245 - Franca — SP 
CNPJ  rig  54.1 8.522/0001-45 
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• VIGÊNCIA DO CONTRATO: Período compreendido entre a DATA DE 

EFICACIAe a extinção do CONTRATO. 

1.1. Exceto quando o contexto não permitir, aplicam-se as seguintes regras á 

interpretação do CONTRATO: 

1.1.1. As definições do CONTRATO serão igualmente aplicadas nas formas 

singular e plural: 

1.1.2. As referências ao CONTRATO ou a qualquer outro documento 

incluem eventuaisalterações e aditivos que venham a ser celebrados entre as 

PARTES; 

1.1.3. Os títulos dos capítulos e das Cláusulas do CONTRATO e dos 

ANEXOS não devemser usados na sua aplicação ou interpretação; 

1.1.4. No caso de divergência entre o CONTRATO e os ANEXOS, prevalecerá/ 

o disposto noCONTRATO; 

1.1.5. No caso de divergência entre os ANEXOS, prev44ecerão aqueles emitidos 

pelo PODERCONCEDENTE; 

1.1.6. No caso de divergência entre os ANEfXOS mitidos pelo PODER 

CONCEDENTE, preval cere aquele de data maL fece 4; 

Avenida Dr.  Flávio  R ha,  ng  SOO  - Residen al\São Tomaz - CE 14. 
CNN ng 54.1 8.5 2/0001-45 

- Franca — SP 
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1.1.7. As referências a leis, decretos, portarias ou resoluções neste 

CONTRATO deverão serinterpretadas como o próprio ato em si ou qualquer 

outro que vier a substitui-lo. 

1.2. A CONCESSIONÁRIA estará sempre vinculada ao disposto no 

CONTRATO, nosANEXOS, no instrumento convocatório da CONCESSÃO, 

na documentação e propostas apresentadas, bem como na legislação e 

regulamentação brasileiras, em tudo que disserrespeito à execução do objeto 

da CONCESSÃO. 

Cláusula Segunda — Das Normas e Princípios Aplicáveis 

O presente CONTRATO rege-se por suas cláusulas, pelos dispositivos do 

EDITAL, pelas normas gerais de Direito Público e, especialmente, pelas 

seguintes normas: 

2.1. Constituição Federal, em especial o  art.  37, inciso XXI, e o  art.  175; 

2.2. Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro 	2004' 
' 

2.3. Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

Avenida Dr.  Flávio  R ha\;\ 9  300 -  Residencial  55o Tomaz - CEP 14.4O9-24 '.. Franca — P \ 
CNPJ rig 54.158 2 0001-45 
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2.4. Lei Federal n°9.074, de 7 de julho de 1995, Lei Federal n°9.648, de 27 de 

maio de 1999; 

2.5. Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

2.6. Lei Federal n° 11.107 de 6 de abril de 2005; 

2.7. Lei Federal Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

2.8. Estatuto COMAM; 

2.9. Condições previstas no EDITAL, neste CONTRATO e nos ANEXOS; 

2.10. Demais disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis. 

Clausula Terceira — Do Regime Jurídico da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA 

3.1, A CONCESSÃO está sujeita as disposições do presente CONTRATO e 

seus ANEXOS,as leis vigentes no Brasil e é regido pe s disposições e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletiva  en";  os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e disposições deDireitjri  ado,  que lhe  *gin  
especificas. 

Avenida Dr.  Flávio  oche, n2 500 - Res eneial Sao Tomaz - CEP 4. 09-245 F nca SP ' 
CNN nv 4.154.522/0001-45 
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3.2. 0 regime jurídico deste CONTRATO confere ao PODER CONCEDENTE as 

prerrogativasde: 

• alterá-lo, em comum acordo com a CONCESSIONARIA, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, assegurado sempre o seu 

equilíbrio econômico-financeiro; 

• promover sua extinção, em caso plena e legalmente justificável; 

• fiscalizar sua execução; 

• aplicar as sanções estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em lei, 

em razão desua inexecução parcial ou total. 

3.3. Trata-se de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, assim entendida a 

concessão de servigospúblicos que trata a Lei Federal n° 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004 que envolve contraprestação pecuniária do parceiro público 

ao parceiro privado. 

3.4. Na prestação do serviço público de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a / 

CONCESSIONÁRIA se compromete com a prestação do serviço adequado, 

tendo ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, 

material e tecnologia, observadas as prescrições miniMas deste CONTRATO e 

das normas legais, técnicas e regulamentares apl aveis, assim como as 

instruções do PODER CONCEDENTE. 	 / 
/ 

3.5. Neste CONTRA O e em seus ANEXOS,, 	fizVerências às normas 

aplicáveis no Brasil 	verão, também, serem corripreehdi as comø referências

Avenida  Dr.  Flavio 	ne 500 - Residencial Sio Tomai - CEP A4.409-245 - Franca — SP 
CNPJ ne 5 158.522/0001-45 	
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ás legislações que as substituam,complementem ou modifiquem. 

3.6. Caso haja FINANCIADOR reconhecido pelo PODER CONCEDENTE 

como parte deste CONTRATO, este deverá ser consultado e anuir formalmente 

acerca de qualquer alteração que eventualmente venha a ser proposta. 

3.7. Caso ocorra a discordância da CONCESSIONÁRIA ou do FINANCIADOR 

acerca de eventual alteração deste CONTRATO, o COMAM e a 

CONCESSIONÁRIA deverão discutiras pontos de discordância até a obtenção 

de consenso, de maneira que a alteração em questão venha a preservar os 

interesses de ambas as partes na relação contratual. 

3.8. Caso o COMAM venha a optar pela faculdade prevista de promover a 

extinção da CONCESSÃO, deverá instaurar processo administrativo 

competente, constituindo comissão especial para esse fim, a qual oferecerá 

possibilidade de contraditório e ampla defesa à CONCESSIONÁRIA. 

3.9. Para todos os fins, integram o CONTRATO os seguintes ANEXOS: 

ANEXO 1 — CADERNO DE ENCARGOS 

ANEXO 2— DIRETRIZES PARA 0 CONTRATO DE C NTA VINCULADA 

HO E PAGAMENTO 

DO VERIFICADOR 

ANEXO 3— SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESE 

ANEXO 4 — DIRETRIZES DE CONTRATA 

INDEPENDENTE 

23 



4.2.4. Fase  III  — OPE ÇÃO E MANUTENÇÃO REDE MODERNIZADA, 

Avenida  Dr.  Flavio gcha 2  500- Residencial São Torrraz -  
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CAPÍTULO II- ELEMENTOS DA CONCESSÃO 

Cláusula Quarta - Do objeto do CONTRATO 

4.1. 0 objeto da LICITAÇÃO é a delegação, por meio de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À GESTÃO, MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, 

EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS ADERENTES PERTENCENTES AO COMAM, conforme disposto 

no CONTRATO e seus ANEXOS. 

4.2. 0 objeto acima  sera'  implementado observando as seguintes fases: 

4.2.1. FASE 0 — PRELIMINAR, 

4.2.2. Fase I — ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.3. FASE II — ATENDIMENTO PLENO DO ES OPO CONTRATUAL; 
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4.3. A CONCESSIONÁRIA poderá realizar ATIVIDADES RELACIONADAS 

visando à obtenção de RECEITAS ACESSÓRIAS, nos termos previstos neste 

CONTRATO. 

Cláusula Quinta — Do Prazo 

5.1. 0 CONTRATO terá o prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir 

da DATA DE EFICÁCIA. 

5.1.1. A DATA DE EFICÁCIA será a data da publicação da ORDEM INICIAL 

DE SERVIÇOS, nos termos da Cláusula 13.1. 

5.2. 0 PRAZO DA CONCESSÃO poderá ser alterado apenas para fins de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma da 

Cláusula 43, quando a alteraçãose mostrar mais vantajosa ao interesse público, 

sendo promovida mediante justificativa do PODER CONCEDENTE. 

5.2.1. Eventual extensão do PRAZO DA CONCESSÃO como medida para a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do iCONTRATO não será 

considerada prorrogação. 

Cláusula Sexta — Do Valor 

6.1. 0 VALOR DO ONTRATO é R$ 528 396 080,8t quinhent s e vinte e 

Avenida  Dr.  FtáviRpcl1, ne 500 - Residencial Sio Tomaz - CEP 4\409-245 -/anca - SP  
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oito milhões, trezentos e noventa e seis mil e oitenta reais e oitenta 

centavos). 

6.2. 0 valor contemplado na Cláusula acima tem efeito meramente indicativo, 

não podendo ser utilizado por nenhuma das PARTES para pleitear a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

Cláusula Sétima — Dos bens que integram a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA 

7.1. São BENS VINCULADOS aqueles que: 

7.1.1. Pertençam ao PODER CONCEDENTE aos Municípios Aderentes 

integrantes do COMAM ou à sua administração indireta e sejam cedidos para a 

CONCESSIONÁRIA, conforme CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

7.1.2. Pertençam ao PODER CONCEDENTE aos Municípios Aderentes 

integrantes do COMAM e sejam cedidos para a CONCESSIONÁRIA, mas não 

constem do CADASTRO BASE DAS REDES MUNI I Al$ DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

7.1.3. BENS PRIVADAS da CONCESSIONÁRlALJtiIizas para execuçk 

contrato, mas que aq são ativos de iluminaopo púia, portanto, não se 

Avenida Dr. Flivi g 500 - Residential Sào Tomaz - CEP 14409-2 - Franca - SP 
CNN ng 5 	8.522/0001-45 
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configurando como bens reversíveis. 

7.2. Para efeito do CONTRATO, são considerados BENS REVERSÍVEIS 

aqueles dispostos no ANEXO 1, com exceção dos BENS PRIVADOS. 

7.3. Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser permanentemente inventariados e 

atualizados pelaCONCESSIONARIA, devendo ser apresentado, até o primeiro 

dia útil do mês de maio de cada ano, relatório circunstanciado que retrate a 

situação de todos os BENS REVERSÍVEIS. 

7.3.1. Caso o PODER CONCEDENTE constate alguma irregularidade no 

relatório, devera notificar a CONCESSIONÁRIA, fundamentadamente. 

7.3.2. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da notificação do PODER CONCEDENTE, para promover os 

ajustes necessários no relatório. 

7.3.3. Em caso de discordância das PARTES com relação ao relatório, a 

controvérsia deveraser submetida aos métodos previStos na Clausula 47. 

7.4. Pertencerão aos Municípios Aderentes in0agr te do COMAM todas as 

OBRAS, melhorias, equipamentos vinculados a ifuMin 5o pública, benfeitorias 

e acessões realiz as peia CONCESSIONÁRIA 	relação /aos BENS 

REVERSÍVEIS. 

ai  n2  500 - Residokciai São Tornaz - CEP 14 40 -245 - Franca —SP  
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7.5. A CONCESSIONÁRIA utilizará os BENS VINCULADOS exclusivamente 

para executar o CONTRATO, incluindo as ATIVIDADES RELACIONADAS. 

7.5.1. Fica vedada a utilização remunerada das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA por terceiros, exceto na hipótese de exploração de 

ATIVIDADES RELACIONADAS,observados os termos da Cláusula 26. 

7.6. A CONCESSIONÁRIA deve efetuar as MANUTENÇÕES PREDITIVA, 

PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL dos BENS REVERSÍVEIS, de 

modo a conservá-los em condições adequadas de uso, respeitando as normas 

técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, conforto, sustentabilidade 

ambiental, entre outros parâmetros essenciais à sua boa utilização. 

7.6.1. No caso de quebra ou extravio dos BENS REVERSÍVEIS, a 

CONCESSIONÁRIA deveráefetuar o conserto, a substituição ou a reposição do 

bem, por outro  corn  condições de operação e funcionamento idênticas ou 

superiores ao substituído, observadas as disposiçõesdo ANEXO 1. 

7.7. Uma vez transcorrida a vida útil dos BENS R ERSiVEIS, ou caso seja 

necessária à sua substituição por qualquer \moti o, 	CONCESSIONARIA 

deverá proceder à sua imediata substituição por 	de qualidade igual-ou- 

superior. 

Avenida Dr. Fl 
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7.8. È permitida a alienação, substituição, descarte ou transferência de posse 

dos BENS VINCULADOS, desde que a CONCESSiONARIA proceda, no caso 

dos BENS REVERSÍVEIS, a sua imediata substituição, nas condições previstas 

no CONTRATO e no ANEXO 1. 

7.9. Nos últimos 6 (seis) meses da CONCESSÃO, a alienação ou transferência 

de posse dos BENS REVERSÍVEIS somente será permitida se previamente 

autorizada pelo PODER CONCEDENTE, desde que não comprometa a 

continuidade dos SERVIÇOS e demais regras de reversibilidade dos bens 

descritas na Cláusula 49. 

7.10. É vedada a oferta de BENS REVERSIVEIS em garantia, salvo quando 

imprescindível para o financiamento da sua aquisição pela 

CONCESSIONÁRIA, mediante anuência prévia do PODER CONCEDENTE. 

7.11. Todos os contratos da CONCESSIONÁRIA  corn  terceiros que envolvam 

os BENS REVERSÍVEIS deverão mencionar expressamente a vinculação 

destes bens á CONCESSÃO. 

712. Todos os investimentos realizados  pea  CONCESSIONARIA, 

independentemente do momento.  de sua realização, i cluindo as obrigações de 

investimentos previstas no ANEXO  le  os BENS R 

construidos com o objetivo de executar o  present  

se integralmente arry)rtizados e depreciados no pR 

cabendo qualquer indenização ou pleito de Oecomposigão do equilikrjo 
t 
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econômico-financeiro do CONTRATO no advento do termo contratual. 

CAPITULO  III  — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula Oitava — Licenças e Autorizações 

8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar a documentação necessária e 

submeter ás autoridades competentes todos os pedidos de obtenção de 

licenças, autorizações e alvarás necessários à plena execução do objeto da 

CONCESSÃO, além de acompanhar todo o processamento do pedido até a sua 

regular aprovação, devendo, para tanto, cumprir com todas as providências 

exigidas, nos termos da legislação vigente, bem como arcar com todas as 

despesas e os custos envolvidos. 

8.2. 0 PODER CONCEDENTE, os Municípios aderentes pertencentes ao 

COMAM e demais entes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverão envidar 

todos os esforços para analisar e expedir as licenças, autorizações e alvarás 

que 	lhe forem solicitados pela  CONCESSION ARIA  no prazo máximo 

estabelecido na lei ou, na falta deste, naquele estab lecido pelas autoridades 

competentes; ou ainda, não sendo estabelecido u/tn prazo, no prazo médio 

aplicável para o licenciamento de empreendim(Oto* 	elhantes. 
/ 

Cláusula Norva — Relacionamento coma/EM RESA DISTRIBUIDORA 
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9.1. A CONCESSIONÁRIA, na condição de ter recebido a delegação expressa 

para prestar o serviço público de Iluminação Pública, poderá se relacionar 

diretamente junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA, em nome próprio, tratando 

de quaisquer assuntos que forem de sua alçada. Da mesma forma, poderá 

efetuar tratativas junto as Agências Reguladoras do Setor Elétrico, solicitando 

esclarecimentos, tendo acesso aos processos administrativos e à agência virtual 

da DISTRIBUIDORA para consulta de dados e remessa de documentos, 

requisitando copias e efetuando e pedindo a juntada de manifestações com 

pareceres e fundamentações. 

9.2. 0 Contrato de Fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, 

firmado pelos Municípios Aderentes integrantes ao COMAM  corn  a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, bem como a responsabilidadepelo pagamento das faturas 

de energia elétrica correspondentes permanecerão sob a titularidade dos 

Municípios, ficando a cargo da CONCESSIONARIA somente as providências 

necessárias à redução de consumo de energia elétrica, bem como quaisquer 

direitos e/ou obrigações que impliquem na correta operação e manutenção da 

Rede Municipal de Iluminação Pública. 

9.3. A CONCESSIONARIA fica autorizada a realizqr, junto à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA e a demais órgãos competente, todas as atividades 

necessárias à redução do consumo de energia 	ou operação e 

manutenção da Fede Municipal de Iluminação PO ic inclusive, mas não se 

limitando a: 
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9.3.1. Solicitação de atualização da base de dados cadastrais da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA para fins de faturamento de energia elétrica destinada à REDE 

MUNICIPALDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

9.3.2. Poderão ser desenvolvidas ferramentas de integração e comunicação de 

dados entre os sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e 

da EMPRESA DISTRIBUIDORA, de forma a permitir que as atualizações de 

dados de cadastro transitem deforma agil e segura; 

9.3.3. Providencias para mensuração do consumo de energia elétrica através 

do SISTEMA DE TELEGESTAO, incluindo eventuais homologações e 

aprovações junto aos org'ãos pertinentes, conforme legisiação e normas 

vigentes da AN  EEL  e IN METRO sobre esta atividade; 

9.3.4. Apresentação de estudos e projetos técnicos, 

9.3.5. Quaisquer outras medidas que visem a redução do consumo de energia 

elétrica ou o valor cobrado na fatura. 

9.4. A CONCESSIONÁRIA deverá entregar ao PODE f.* CONCEDENTE cópia 

de todos os novo acordos ou termos aditivos, que orvientura venham a ser- 

celebrados com 	MPRESADISTRIBUIDORA, em 91 1 (quinze) dias da data 

de sua (s) assin tura (s). 

, 	./4  
. 	, 
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9.5. A assunção de responsabilidades adicionais que gere ou possa vir a gerar 

quaisquer riscos ou ônus adicionais ao PODER CONCEDENTE somente 

poderá ser realizada medianteautorização previa do COMAM. 

9.6. A CONCESSIONÁRIA responderá integralmente pelos riscos e ônus 

gerados ao PODERCONCEDENTE e aos Municípios Aderentes integrantes do 

COMAM decorrentes de quaisquer acordos firmados entre a 

CONCESSIONARIA e a EMPRESA DISTRIBUIDORA sem a observância da 

Cláusula 9.5. 

9.7. Caso a CONCESSIONÁRIA seja impedida de atuar junto à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, o PODER CONCEDENTE e os Municípios Aderentes 

integrantes do COMAM deverão tomar todas as medidas cabíveis para reverter 

tal situação,inclusive com medidas judiciais, se for o caso. 

Clausula Decima — Responsabilidade Urbanística e Ambiental 

10.1 A responsabilidade pelo passivo arnbiental existente até a DATA DE 

EFICÁCIA será dos Municípios Aderentes integrantes do pomAm e do PODER 

CONCEDENTE. 

/, 	, 
10.2. A CONCES IONARIA será responsável pelo p s ivo ambiental gerado 

após a DATA DE FICÁCIA. 

Avenida Dr 
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10.3. A CONCESSIONÁRIA será responsável por garantir o adequado 

descarte, destinação,triagem, transporte, armazenagem e aproveitamento dos 

resíduos originados na CONCESSÃO, inclusive os decorrentes da logística 

reversa, observado o quanto determinado no ANEXO 1. bem como nos 

dispositivos das legislações federal, estadual e municipal aplicáveis e nas 

exigências quanto aos licenciamentos e autorizações necessários para essa 

finalidade, inclusive a licença ambiental prévia, se aplicável. 

10.4. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela observância de manutenção 

e adequação das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 

impedir impactos ou danos a terceiros, e, em especial, aos prédios e 

monumentos declarados como patrimônio histórico e/ou cultural. 

Clausula Décima Primeira — Desapropriações, Servidões e 

Limitações Administrativas 

11.1. A responsabilidade pelos custos, indenizações e atos executorios, 

incluindo a emissão da declaração de utilidade pública, relativos ás 

desapropriações, servidões e limitações administrativas necessárias 

prestação dos SERVIÇOS será do PODER CONCEDENTE e dos Municipios 

Aderentes integrantes do COMAM. 

11.1.1. Também  sea  responsabilidade do PODER/cOrACEDENTE e dos 

Municípios AderentOS integrantes do COMAM a  avail  gâ` dos imóveis a serem 

expropriados. 
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11.2. Até 30 (trinta) dias após a DATA DE EFICÁCIA, e, anualmente, na mesma 

data, quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA devera apresentar a 

programação anual das demandas de desapropriações, servidões e/ou 

limitações administrativas ("Programação Anual"), com estimativas das  areas  a 

serem desapropriadas ou objeto de servidões ou limitações administrativas. 

11.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da programação 

anual, o PODER CONCEDENTE, juntamente com os Municípios aderentes, 

devera se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar, 

fundamentadamente, as adequações necessárias, devendo a 

CONCESSIONARIA realizar as adequações solicitadas em até 15 (quinze) dias. 

11.2.2. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, da Programação Anual 

ajustada, o PODERCONCEDENTE juntamente com os Municípios aderentes, 

terão o prazo de até 15 (quinze) dias para realizá-la ou solicitar a retificação das 

alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento. 

11.2.3. Em caso de discordância ,das PARTES com relâgão à Programação 

Anual, a controvérsia deverá ser submetida aos métodos / evistos na Clausula 

47. 

11.2.4. Após a aprovação da Programação Anual o/P DER CONCEDENTE; 

juntamente com o Municípios aderentes, devOr o 	ecutar as medidas 

necessárias para iplementar em tempo hábil as desaPrbpri 6es, servidões 
, 
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e/ou limitações administrativas previstas na Programação Anual, visando o 

atendimento ao CRONOGRAMA de OBRAS. 

11.2.5. Em caso de mudança no CRONOGRAMA de OBRAS, a 

CONCESSIONÁRIA deverá informar ao PODER CONCEDENTE os ajustes 

necessários na Programação Anual, que serão definidos pelas PARTES em 

comum acordo, ou aquilo observado na Cláusula 11.2.3. 

CAPÍTULO IV — DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula Décima Segunda — Preparação para a Assunção dos 

SERVIÇOS - FASE O — PRELIMINAR 

12.1. Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de 

seu extrato, asPARTES darão inicio As providências prévias listadas abaixo e 

aos procedimentos necessários à assunção dos SERVIÇOS, conforme descrito 

nas Cláusulas a seguir. 

12.2. Em até 30 (trinta) dias contados da data de publicação do extrato do 

CONTRATO no DIÁRIO OFICIAL DE FRANCA, a  CON  '4ESSIONÁRIA deverá 

apresentar ao PODER CONCEDENTE o PI4A O DE TRANSIÇÃp- 

OPERACIONAL, elaborado na forma do ANEX01. 

12.2.1. Em até 5 (finco) dias contados de s 	cebimento, o 
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CONCEDENTE deverá se manifestar acerca do PLANO DE TRANSIÇÃO 

OPERACIONAL, aprovando-o ou solicitando as adequações necessárias, 

demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhase/ou o não atendimento da 

legislação, das normas aplicáveis, de disposições do CONTRAT0e/ou dos 

ANEXOS. 

122.1.1. Na hipótese de solicitagáo de adequações, a CONCESSIONÁRIA 

deverá informá-las em até 5 (cinco) dias, tendo o PODER CONCEDENTE o 

prazo de até 5 (cinco) dias para aprovar o PLANO DE TRANSIÇÃO 

OPERACIONAL reformulado ou solicitar a retificaçãodas alterações propostas, 

até que haja a definitiva aprovação do documento, podendo tais prazos serem 

prorrogados mediante solicitação. 

12.2.1.2. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE 

nos prazos previstos para aprovação do PLANO DE TRANSIÇÃO 

OPERACIONAL, este será considerado aprovado. 

12.2.1.3. Ap6s aprovado, o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL passará 

a fazer parte integrante do CONTRATO como, ANEXO emitido pela 

CONCESSIONÁRIA. 

li 
12.3. Em até 45 (quarenta e cinco) dias contidos 

CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá coMp ov 

blicação do extrato'-do 

(i) A contratação das ap, lices de seguros previstas 	usula 25; 
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(ii) A implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

PROVISÓRIO e preparação da infraestrutura necessária (recursos humanos, 

veiculas, equipamentos), com as condições mínimas previstas no ANEXO 1;  

(iii) Inicio do cadastro georreferenciado de todos os  pantos  de iluminação 

pública; e  

(iv) Implementação do sistema de gestão do parque de iluminação pública. 

12.4. No prazo de até 15 (quinze) dias contados da efetiva comprovação, pela 

CONCESSIONÁRIA, da contratáção dos seguros e da implantação de 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL provisório, na forma da Clausula 

12.3, e, desde que o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL tenha sido 

aprovado, na forma da Cláusula 12.2,0 PODERCON CEDENTE juntamente com 

os Municípios aderentes, deverão providenciar: 

(i) Assinatura do CONTRATO COM A  INS  ITUIÇÂO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, conforme Cláusula 37 e ANEXO 2, 

não tenha sido realizada;  

aso esta contratação ainda 

 

  

(ii) Transferência 	s BENS VINCULADOS d 
	

Municípios aderentes é' 

	

CONCESSIONARI por meio da assinatura, jeIa 	RTES,  de TERMO DE 

TRANSFERENCIA 	ENS; 
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(iii) Depósito de 25% (vinte e cinco por canto) do valor correspondente a 4 

(quatro) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA 

administrada pelaINSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA;  

(iv) Rescisão dos contratos administrativos firmados com terceiros, 

relacionados com a manutenção e operação das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que porventura ainda estejam em vigor; e 

(v) Emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, após providenciadas pelo 

PODER CONCEDENTE as condições previstas nesta Cláusula. 

12.4.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS não seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE no prazo e conforme as condições acima, a 

CONCESSIONÁRIA poderá rescindir este CONTRATO de pleno direito, sem 

qualquer penalidade ou pagamento de indenização ao PODER CONCEDENTE, 

mediante o envio de notificação para o PODER CONCEDENTE com 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de rescisão, resguardando-se do 

direito aos ressarcimentos dos investimentos e custos ym que tenha incorrido 

após a assinatura do contrato. 

12.4.1.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS 

na notificação. 'da CONCEDENTE até a data de rescisão pryista 

CONCESSIONARIA Edesde que as demaiscon iições 	vistas na ClOusula 

12.4 tenham sido  cu  Oridas, a CONCESSIONÁRIA não ipode rescindir O 
Avenida  Dr.  Flavio R4i ,'  n11  500 - Residencial Sio Tomaz - CEP 14A09-245/-'  Franca — SP  

CNN  n2 54.1 	2/0001-45 
39 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina Batatais — Brodowski - Buritizal — Cravinhos Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guara — 

Ituverava- Igarapava - Itirapub — Ipuà —Jardinopolis - Jeriquara Miguelopolis Nuporanga — OrlSndia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga — Santo Antônio da Alegria — São Joaquim da Barra — São Jose da 

Bela Vista - Sales Oliveira • Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

CONTRATO com base na Cláusula 12.4.1. 

12.4.1.2. Eventual atraso na emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS por 

parte do PODER CONCEDENTE, considerando os prazos e condições acima, 

ensejará REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, nos termos da Cláusula 43, que 

deverá ser implementada por meio de alteração do PRAZO DA CONCESSÃO. 

12.4.1.3. A rescisão na forma prevista na Cláusula 12.4.1 não poderá ser 

provocada pela CONCESSIONÁRIA caso as condições indicadas nos itens i),  

ii)  e/ou  iv),  da Clausula 12.4, não sejam cumpridas em decorrência de fatos 

imputáveis à CONCESSIONÁRIA. 

Cláusula Decima Terceira — DATA DE EFICÁCIA 

13.1. 0 PODER CONCEDENTE efetuará a respectiva publicação do extrato do 

CONTRATO, sendo que a DATA DE EFICÁCIA para todos os fins deste 

CONTRATO será a data da publicação da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS no 
1 

DIÁRIO OFICIAL DE FRANCA. 

13.1.1. A partir da DATA DE EFICÁCIA, o CbNTATØ será considerado 

plenamente vigente,iniciando-se a contagem do PR 	A CONCESSÃO. 

Cláusula D ima Quarta — Fase I — ASSUIIJÇÃWbOS sERviços/ 
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14.1. Na DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA assumirá a prestação 

dos SERVIÇOS nas REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

INICIAL, conforme previsto em seu PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL 

e em observância as obrigações e especificações do CONTRATO e dos 

ANEXOS. 

14.2. Em até 45 (quarenta e cinco) dias da DATA DE EFICÁCIA, ou, no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do CONTRATO, o que 

ocorrer por último, a CONCESSIONÁRIA devera: 

a) Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, contendo a descrição detalhada dos 

SERVIÇOS, conforme previsto rio ANEX01 DO CONTRATO — CADERNO DE 

ENCARGOS, observadas a legislação e as normas técnicas aplicáveis, bem 

como as diretrizes previstas no CONTRATO e nos ANEXOS; 

b) Submeter à fiscalização, pelo PODER CONCEDENTE, o CADASTRO 

BASE DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

r. 

c) Comprovar a implantação e operacionaliza o ,do CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL definitivo, conforme pevio no ANEXO 1 DO 

CONTRATO CADERNO DEENCARGOS; 

14.3. 0 PODER 

refere a Cláusula 
Avenida  Dr Fla  

NCEDENTE deverá aprovar os documentos a que /se 

rrtri ou solicitar as adequações neces'sária , demonstrando,  
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conforme o caso, as eventuaisfalhas e/ou o não atendimento da legislação, das 

normas aplicáveis, de disposições do CONTRATO e/ou dos ANEXOS, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período, contados da 

data de sua respectiva apresentação. 

14.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as adequações solicitadas em 

até 15 (quinze) dias contados da respectiva solicitação. 

14.3,1.1. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE 

OPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e/ou do CADASTRO TÉCNICO DAS REDES 

MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ajustados para atendimento de 

solicitações do PODER CONCEDENTE, o PODER CONCEDENTE terá o prazo 

de até 15 (quinze) dias para aceitá-lo ou solicitar a retificação das alterações 

propostas, fundamentadamente, até que haja a definitiva aprovação de ambos 

os documentos. 

14.3.1.2. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE 

nos prazos previstos para aprovação do PLANO; DE OPERAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO e do CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estes serão considerados a ovados. 

14.3.2. Após aprovados, o PLANO DE OPERAÇA E ODERNIZAÇÃO e o 

CADASTRO BASE DAS REDES MUNICIPAIS 	ILi INAÇÃO PÚBLICA 

passarão a fazer parte egrante do CONTRATO, 4omo N XOS emitidos  Nitta  

2  500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.4 	45 - Franca — SP  
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14.3.3. Caso os CADASTROS TÉCNICOS DAS REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA indiquem a existência de BENS VINCULADOS dos 

Municípios aderentes que: (a) devem ser transferidos para a 

CONCESSIONÁRIA ou (b) que foram transferidos para a CONCESSIONÁRIA, 

mas não foram arrolados no TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS previsto 

na Cláusula 12.4,  ii),  o referido TERMO DE TRANSFERENCIA DE BENS deverá 

seratualizado pelas PARTES após a aprovação dos CADASTROS TÉCNICOS 

DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

14.3.4. Caso os CADASTROS TECNICOS DAS REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA indiquem urna diferença superior a 2% (dois por cento) 

a mais ou a menos no número de PONTOS em qualquer um dos PARQUES 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  

MAXIMA  e o percentual de participação dos MUNICÍPIOS no seu pagamento 

serão atualizados, mantendo-se a relação reais/ponto/mês. 

14.4. Como condição para inicio da FASE II, após as aprovações e 

comprovações a que se referem as Cláusulas 14.2. e 14.3, os Municípios 

aderentes deverão, em até 15(quinze) dias, em complemento ao montante 

previsto na Cláusula 12.4,  iii),  realizai o deposito de utros 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) CNTRAPRESTAÇÕES 

MENSAIS MÁXIMAS n CONTA RESERVA admin da pela INSTITUIÇA0-

FINANCEIRA DEPOS  ARIA.  
1 

STRO TÉCNICOS--
anca — SP 
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DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não identificada 

época de sua aprovação, o PODER CONCEDENTE poderá pleitear a sua 

revisão à CONCESSIONÁRIA e a atualizaçãocorrespondente do CADASTRO 

TÉCNICO DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Cláusula Décima Quinta — FASE II ATENDIMENTO PLENO DO 

ESCOPO CONTRATUAL 

15.1. Após cumprimento das atividades previstas para a FASE I e cumpridos 

os requisitos para inicio da FASE II, a CONCESSIONÁRIA dará inicio ao 

ATENDIMENTO PLENO DO ESCOPO CONTRATUAL, ou seja. dos 

SERVIÇOS DE GESTÃO DOS ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, SISTEMA DE TELEGESTÃO, DEMANDA REPRIMIDA E 

AMPLIAÇÃO DO PARQUE, PROJETOS ESPECIAIS, bem como as demais 

atividades previstas ESCOPO DOS SERVIÇOS. 

15.1.1. A CONCESSIONÁRIA devera atender tudo 4 quanto determinado no 

ANEXO 1 — CADERNO DE ENCARGOS, tais com 9a obtenção de licenças, 

autorizações e alvarás para execução das obras 	prestação dos serviços, 

quando exigidos; a elaboração dos Planos deTrabaht previstos no item 3 do 

ANEXO 1 — CADERNO DE ENCARGOS; o ecopio los  serviços descrito no 

item 4 do ANEXO — CADERNO DE ENgARGO4 e demais obrigaçdes 

dispostas no EDITA,, no CONTRATO e seus At\lp(0 
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15.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar e encaminhar ao PODER 

CONCEDENTE antesdo inicio de cada etapa do PLANO DE MODERNIZAÇÃO 

E OPERAÇÃO: 

(i) Projeto básico de modernização da etapa respectiva, e, 

posteriormente;  

(ii) Projeto executivo. 

15.2.1. Para o projeto básico, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 

(quinze) dias, prorrogável urna vez por igual período, contados do seu 

recebimento, para se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as 

adequações necessárias, demonstrando, conforme ocaso, as eventuais falhas 

e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, e/ou de 

disposições do CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a CONCESSIONARIA 

realizar as adequações solicitadas em até 5 (cinco) dias. 

15.2.2. Para o projeto executivo, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 

15 (quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do seu 

recebimento, para se manifestar acerca de sua apro agão ou solicitar as 

adequações necessárias, demonstrando, conforme oc0, is eventuais falhas 

e/ou o não atendimento da legislação, das  nor  'a aplicaveis, e/ou de 

ONCESSIONARIA 
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15.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do projeto básico reformulado 

ou do projetoexecutivo reformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de 

ate.  2 (dois) dias para informá-lo ou solicitar a retificação das alterações 

propostas, ate que haja a definitivaaprovação do documento. 

15.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos 

prazosprevistos para aprovação dos projetos básicos e/ou executivos, estes 

serão considerados aprovados. 

15.3. 0 PODER CONCEDENTE juntamente com os Municípios aderentes, 

acompanharão a execução do PLANO DE MODERNIZAÇÃOE OPERAÇÃO e 

expedirão determinações à CONCESSIONÁRIA sempre que entenderem que 

oCRONOGRAMA para cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO possa 

vir a ser comprometido ou ainda que a qualidade dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA se encontra comprometida. sem prejuízo de eventual 

aplicação de sanções nos termos do CONTRATO. 

15.3.1. 0 PODER CONCEDENTE exigirá da CONCEIONÁRIA a elaboração 

de plano de ação para a recuperação de atrasos em relação aos prazos 

previstos para cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO. 

15.3.2. Quando exigidos pelo PODER CONCED 
	

Eía CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar os pianos de ação para a  re  u era  áo  de atrasos no prazo 

de ate 10 (dez) dia,`• contados da exigência feita \pelo 	DER CONCEDENTE. 
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15.4. Para emissão dos TERMOS DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA a CONCESSIONÁRIA deverá enviar notificação ao PODER 

CONCEDENTE, acompanhada da comprovação da contratação e/ou 

complementação dos seguros de que trata a Cláusula 25.1. 

15.4.1. A notificação de que trata a Cláusula acima deverá ser emitida quando 

da conclusão de cada etapa intermediária e no final da implementação de cada 

um dos MARCOS DA CONCESSÃO, observados o disposto no ANEXO 1. 

15.4.2. Após o recebimento da notificação de que trata a Cláusula acima, o 

PODER CONCEDENTE deverá agendar e realizar vistoria às instalações e 

equipamentos, no prazo de até 15 (quinze) dias, observados os critérios 

previstos no ANEXO 1. 

15.4.3. Após a realização da vistoria indicada na Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, emitir o 

TERMO DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados ou 

indicar as exigências, com as devidas justificativas, a serem cumpridas, 

determinando o prazo para a realização das correções, sem ônus para oPODER 

CONCEDENTE. 

15.4.4. Após a emissão de cada TERMO DE ACEI* ta CONCESSIONAIA 

deverá fazer a atualização correspondente nos C/XD STROS DAS RECig$ 

MUNICIPAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA e Lpr• entá-la ao PODER-

CONCEDENTE  

Avenida  Dr.  

(1  



1) 

COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis Aramina Batatais - Broclowski Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará - 

Ituverava- Igarapava - ItirapuS 1110 -Jardinópolis - Jeriquara - Miguelópolis - Nuporanga Orlândia - Patrocínio 
Paulista - Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga - Santo Antônio da Alegria -  Sao  Joaquim da Barra - São Jose da 

Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

legislação vigentes. 

15.5. A CONCESSIONÁRIA deverá executar, a partir da data de inicio da Fase 

II, as atividades necessárias ao cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO 

detalhados abaixo. 

15.5.1. As metas para cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO são 

cumulativas, ou seja, no término de cada um dos MARCOS DA CONCESSÃO 

deverão ser avaliados todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

modernizados e eficientizados, além das demais atividades previstas no 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

15.6. MARCO I DA FASE II DA CONCESSÃO 

15.6.1. Em até 120 (cento e vinte) dias contabilizados a partir do inicio da Fase 

II, caberá 6CONCESSIONÁRIA comprovar, para cumprimento do 1° MARCO 

DA CONCESSÃO: 

(i) 	MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇA9 de, o  minim,  50% (cinquenta 
/ 

por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO FJLICA com tecnologias 

convencionais (lâmpadas de descarga ou inca4I centes) constantes dos 
r 

CADASTROS TÉCNICOS DAS REDES Mki1%)11C AIS DE ILUMINAQ40-  - 
./ i 	-- 

/ 
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(ii) 	Obtenção de, no  minim,  50% (cinquenta por cento) da Eficientização 

Energética, através da redução da carga instalada, nos pontos modernizados; 

15.7. MARCO II DA FASE II DA CONCESSÃO 

15.7.1. Em até 210 (duzentos e dez) dias contabilizados a partir do inicio da Fase 

II, caberaa CONCESSIONÁRIA comprovar, para o cumprimento do 2° MARCO 

DA CONCESSÃO, o escopo e descrito abaixo: 

(i) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO de, no  minim,  75% (setenta e 

cinco por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias 

convencionais (lâmpadas de descarga ou incandescentes) constantes dos 

CADASTROS TECNICOS DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;  

(ii) Obtenção de, no minimo, 50% (cinquenta por cento) da Eficientização 

Energética, através da redução da carga instalada, nos pontos modernizados; 

15.8. MARCO Ill DA FASE II DA CONCESSÃO 

15.8.1. Em até 30 ,  (trezentos) dias contabilizados 

caberá CONC SSIONÁRIA comprovar, parao 

DA CONCESS , o escopo descrito abaixo:  

rtir do inicio da Fase II, 

rimento do 30  MARCO 

Avenida Dr. a, rif! SOO - Residencial São Tomai - CEP 14. 	45 - Franca -  SA- 

CNN  n.9  54. 	522/0001-45 
49 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinópolis Arámina — Batatais — Brodowski - Buritizal — Cravinhos - Cristais Paulista 	Franca --  Guaira  - Guará 

Ituverava- lgarapava - Itirapu3 — Ipuã —Jardinopolis ieriquara — Miguelópolis - Nuporanga — Orlándia - Patrocinio 
Paulista -- Pedregulho Ribeirão Corrente - Restinga — Santo Antônio da Alegria -- São Joaquim da Barra São Jose da 

Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

(i) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO de 100% (cem por cento) dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais 

(lâmpadas de descarga ou incandescentes) constantes dos CADASTROS 

TÉCNICOS DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:  

(ii) Obtenção de, no  minim,  50% (cinquenta por cento) da Eficientização 

Energética, através da redução da carga instalada, nos pontos modernizados; 

15.9. Após a emissão de todos os TERMOS DE ACEITE previstos para os 

MARCOS DA CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE emitirá o TERMO DE 

RECEBIMENTO DAS REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADAS E EFICIENTIZADAS. 

15.10.Como condição para inicio da FASE  III,  após as aprovações e 

comprovações a que se refere a Clausula 15.9, os Municípios aderentes 

deverão, em até 15(quinze) dias,ein complemento ao montante previsto na 

Cláusula 12.4,  iii),  realizar o depósito de outros 50% (cinqüenta por cento) do 

valor correspondente a 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS 

MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Cláusula Décima Sexta — Operação e Manuien ao 

/ 
FASE Ill — OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS REDES Mt:DERNIZADAS  /LA  

Avenida Di Fla 	 m ocha, ng 500 - Residencial São Toaz - CEP 14.409-245 - Franca —  SF  lç  

CNPJ ne 54.158.522/0001-45 
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16.1. Após a conclusão dos MARCOS DA CONCESSÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá manter os procedimentos operacionais e de 

manutenção das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADAS E EFICIENTIZADAS por todo o PRAZO DA CONCESSÃO, 

realizando, sempre que necessário, as atualizações do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO que se fizerem necessárias em virtude de 

alterações supervenientes nas condições das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADAS E EFICIENTIZADAS, sempre de 

acordo com as disposições do CONTRATO e dos ANEXOS. 

Segunda Modernização 

16.2. 0 SEGUNDO CICLO DE MODERNIZAÇÃO, deverá ocorrer no ano 13 

(treze), momento em que se considera a substituição das luminárias 

implantadas pela propriaCONCESSIONÁRIA no inicio do CONTRATO. 

16.3. Caso a concessionária tenha adotado na Fase Ill a implementação de 

luminárias  LED  com tecnologia. de, vida útil superior as prazos mencionados 

acima, a segunda modernização poderá ser  poster  ada vara  o final deste 

período, desde que atendidos os critérios do Sis erna e Mensuracão de 

Desempenho previstos no ANEXO 3. 

Avenida Dr. ha,  rig  SOO - Residencial São Tornaz - CEP 14.409-24 - Franca — SP 
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Cláusula Décima Sétima Execução de Serviços Complementares 

17.1. Durante todo o prazo da CONCESSÃO, a CONCESSIONARIA deverá 

atender as necessidades programadas ou emergenciais do PODER 

CONCEDENTE para execução de SERVIÇOS COMPLEMENTARES, nos 

termos desta Cláusula e do ANEXO 1 deste CONTRATO, mediante a emissão 

de uma ordem de serviço pelo PODER CONCEDENTE. 

17.2. A partir da DATA DE EFICÁCIA, o PODER CONCEDENTE poderá 

utilizar os créditos do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

17.2.1. 0 BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA representa um 

saldo de solicitações à disposição unicamente do PODER CONCEDENTE, 

medido em créditos,conforme especificado no ANEXO 1. 

17.2.2. Os créditos do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não 

expiram. 

17.2.3. Os créditos não utilizados até o final da CONC  SAO  não serão objeto 

de compensação em favor do PODER CONCEDENT 

17.2.4. 0 consuryó dos créditos do BANCO DE CR DÍS DE ILUMINAÇÃO ,- 

PÚBLICA não Aeverá gerar nenhuma remunéra; o \adicional para/ a 

CONCESSIO RI 

Avenida D.  Fl  
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17.3. Após o recebimento da solicitação feita pelo PODER CONCEDENTE 

para a execução de instalação ou realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIAdeverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

encaminhar ao PODER CONCEDENTE, projeto básico, com as seguintes 

informações a respeito da utilização do saldo do BANCO DE CRÉDITOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA: (i) o saldo existente de créditos;  (ii)  o montante de 

créditos utilizado para fins de atendimento do pedido, observado que este 

montante possui caratervinculante caso o PODER CONCEDENTE não solicite 

adequações; e  (iii)  o saldo remanescente de créditos. 

17.4. No prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de entrega dos 

projetos básicos conforme Clausula acima, o PODER CONCEDENTE deverá 

realizá-los e emitir as correspondentes ordens de serviço ou solicitar as 

adequações que julgar pertinentes, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não atendimento das normas, das legislações aplicáveis 

ou do CONTRATO. 

17.4.1. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de até 10 (fez) dias para realizar as 

adequações nos projetos básicos solicitadas pelo PCi ' ER CONCEDENTE. 0 1) 

PODER CONCEDENTE terao prazo de até 10' (de dia/S para realizá-lo ou z 
 

solicitar a retificação das alterações propostas, otei, q6e haja a definitiva 

aprovação. 	 1 i , 

Avenida D  My.  Rocha, ne SOO - Residencial S5o Tomaz - CEP 4.409-24 Franca — 
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prazos previstos para aprovação do projeto básico, este será considerado 

aprovado. 

17.4.3. Após a realização das adequações que o PODER CONCEDENTE 

julgou como pertinentes nos projetos básicos, deverá ser emitida ordem de 

serviço para que a CONCESSIONARIA realize os respectivos SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES no prazo acordado pelas PARTES. 

17.5. Quando da conclusão da instalação ou realocação dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONARIA enviará notificação ao PODER 

CONCEDENTE acerca da conclusão, para que, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, este realize vistoria, e, em 5 (cinco) dias úteis após a vistoria, emita o 

TERMO DE ACEITE correspondente e a ordem de SERVIÇOS para operação 

e manutenção dos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, devendo a 

CONCESSIONARIA providenciar a sua inclusão no CADASTRO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

17.6. Não consumirá créditos do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO 
/ 

PÚBLICA e não são consideradas como SERVIÇOtb, COMPLEMENTARES a 
1 r , 

instalação ou realocaçã'o, por parte da CONCESS NARIA, de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA em (i) LOGRADOLYROSi, 

r 
P .1E3LICOS EXISTENTES 

para atendimento aos requisitos luminotécri4) e de eficiência da 

CONCESSÃO, em  (ii)  LOGRADOUROS F ICOS AMPLIADOS e, 

	

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS para d 	96es, com  baser  nos 

requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCE0SA‘O previsto no/ANE 

Avenida  Or. Fl 	Rocha, n2 SOO -  Residential  São Toma: - 	14.409-24 Franca — SP 
1,  air  n9 54.158.522/0001-45 
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1. 

17.7. Após o recebimento da solicitação do PODER CONCEDENTE para a 

operação e manutenção de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instalados por EMPREENDEDORES, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 

avaliação de sua adequação ou não aos parâmetros luminotécnicos e de 

eficiência, em conformidade com as exigências do ANEXO 1, e, em seguida, 

comunicar ao PODER CONCEDENTE as condições dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados, juntamente com as seguintes informações 

a respeito do saldo do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no 

prazo de até 15 (quinze) dias: (i) o saldo existente de créditos;  (ii)  o montante 

utilizado para fins de atendimento ao pedido, observado que este montante 

possui caráter vinculante caso o PODER CONCEDENTE não solicite 

adequações; e  (iii)  o saldo remanescente de créditos. 

17.7.1. Caso a CONCESSIONARIA entenda como adequado aos parâmetros 

luminotécnicose de eficiência, o PODER CONCEDENTE, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados a partir da data de comunicação pela 

CONCESSIONÁRIA, emitirá e encaminhara, por meio de oficio, a ordem de 

serviço correspondente à CONCESSIONARIA pára inicio da operação e 

manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLØCA transferidos e para sua 

inclusão no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL OfE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

17.7.2. Caso a CONCESSIONARIA entencla pp /a não adequaçãq aos 

parâmetros lu notécnicos .e de eficiência, oPODE CONCEDENTE pode 

/ 	

r , 

Avenida 0 Fláç Rocha, n2 500 - Residencial São Tornaz - 4Ei 14.4 	45 - Franca — SP 
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especificaçõese aos parâmetros técnicos da CONCESSÃO que estejam em 

desacordo com o critério previsto na Cláusula 18.1.1. 

18.1.3. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do 

processo de revisão se aplicarão a todos os equipamentos que vierem a ser 

implantados ou substituídos após o  tern-lino  do processo de revisão, observado 

o disposto na Cláusula 42.4. 

18.1.4. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do 

processo de revisão não se aplicarão aos equipamentos que se encontrem 

operacionais por ocasião cio termino do processo de revisão. 

18.2. A eventual solicitação do PODER CONCEDENTE que envolva a 

incorporação de inovação tecnológica em desacordo com o critério previsto na 

Cláusula 18.1 somente será implementada mediante prévio acordo entre as 

PARTES e ensejará, se for o caso, arecomposição do equilíbrio económico-

financeiro do CONTRATO. 

18.3. A eventual alteração de tecnologia por iniciativa á CONCESSIONÁRIA 

não ensejara recomposição do equilibrio económico-fin  ceiro do CONTRATO. 

18.4. Para promoção de alteração dos  \pa  6e tecnológicos dos' 

equipamentos, a CONCESSIONÁRIA deverá apresntar/Q projeto básico e Os 

equipamentos para homologação do PODER COF4EDt.4TE, comprovand a 

sua adequação aos indicadores eespificações dos $ 14YIÇOS/constant'es--- 
Avenida  Dr. Flavin  Rocha, n9 SOO - Reside' 'ciai Säo Tomaz - CEP 14$9-245 - tranca — SP  
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especificaçõese aos parâmetros técnicos da CONCESSÃO que estejam em 

desacordo com o critério previsto na Cláusula 18.1.1. 

18.1.3. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do 

processo de revisão se aplicarão a todos os equipamentos que vierem a ser 

implantados ou substituídos após o término do processo de revisão, observado 

o disposto na Cláusula 42.4. 

18.1.4. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do 

processo de revisão não se aplicarão aos equipamentos que se encontrem 

operacionais por ocasião do término do processo de revisão. 

18.2. A eventual solicitação do PODER CONCEDENTE que envolva a 

incorporação de inovação tecnológica em desacordo com o critério previsto na 

Cláusula 18.1 somente será implementada mediante prévio acordo entre as 

PARTES e ensejará, se for o caso, arecomposição do  equilibria  econômico-

financeiro do CONTRATO. 

18.3. A eventual alteração de tecnologia por iniciativa 91a CONCESSIONÁRIA 

não ensejará recomposição do equilíbrio econômico-fin  ceiro do CONTRATO. 

18.4. Para promoção de alteração dos pa õe 

equipamentos, a CONCESSIONÁRIA deverá apres ntar 

equipamentos para homologação do PODER CO  ED  

sua adequação aos indicadores eesp kficaçôes dos S 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  SOO - Resid cial'São Tomai - CEP 14 

CNPJ ne 5 	8.52 /0001-45 
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deste CONTRATO e dos ANEXOS, bem como demonstrando a garantia de 

continuidade do fornecimento daqueles equipamentos indispensáveis 

prestação dos SERVIÇOS. 

18.5. Os procedimentos para aprovação dos projetos básicos e emissão dos 

correspondentesTERMOS DE ACEITE serão os mesmos que os previstos na 

Cláusula 15 e no ANEXO 1. 

18.6. Após a emissão do TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá, 

se for o caso, atualizar os CADASTROS DAS REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Clausula Décima Nona — Responsabilidades na Prestação dos 

SERVIÇOS 

19.1. Durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA é 

responsável pela execução dos SERVIÇOS, observando as diretrizes, 

especificações e parâmetros de qualidade mínimos previstos neste 

CONTRATO e nos ANEXOS, de forma a garantir os rn‘j,hores resultados ao 

PODER CONCEDENTE e aos USUÁRIOS, rgaliz ndo permanente e 

continuamente seus melhores esforços para otimizar gestão dos recursos 

humanos, das materiais de consumo e dos BENS  VIN  U DOS. 

19.2. A CONCESSIONÁRIA devera cumprir as obrigaçóes\ previstas, neste 

CONTRATO e nosANEXOS, incluindo, ry(a' s não se limitancio 
Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n9  SOO - Resideniial São Tomaz - CEP 14.40912 - Franca -  

CNN  ng. 54. 	322/Q001-4S 	 , 
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19.2.1. Responder pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, 

assim como pelo cumprimento das obrigações contratuais, regulamentares e 

legais relacionadas aos CRONOGRAMAS, projetos e instalações; 

19.2.2. Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros, nos termos 

admitidos na legislação aplicável, inclusive pelos SERVIÇOS subcontratados; 

19.2.3. Responder pela posse, guarda, manutenção e vigilância de todos os 

BENS VINCULADOS, de acordo com o previsto no CONTRATO e na 

regulamentação vigente; 

19.2.4. Ressarcir o PODER CONCEDENTE de todos os desembolsos 

decorrentes de determinações judiciais para satisfação de obrigações 

originalmente imputáveis 6 CONCESSIONÁRIA, inclusive reclamações 

trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados 

CONCESSIONÁRIA; 

quando citada ou 

administrativo, que 

TE, inclusive dos 

res esforços na --

oc ssuais cabfveis 

19.2.5. Informar o PODER CONCEDENTE, imediatament 

intimada de qualquer ação judicial, arbitral ou procedirhent 

possa resultar em responsabilização do PODER CON CE 

termos e prazos processuais, bem como envidar co4ri 

defesa dos interesses comuns, praticando todosos at4s /  
i1  
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19.2.6. Acompanhar e assessorar o PODER CONCEDENTE em reuniões com 

terceiros para tratar de assuntos que envolvam as REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA, em ternas aderentes ao objeto da CONCESSÃO, 

quando solicitado: 

19.2.7. Estampar o brasão padrão do PODER CONCEDENTE, em proporção 

equivalente a logomarca da CONCESSIONÁRIA, bem como conter referência 

a -Gestão por meio de PPP"em todos os veículos, uniformes dos empregados 

da CONCESSIONÁRIA, crachás deidentificação, sítios eletrônicos e demais 

elementos da CONCESSÃO pertinentes, seguindo as regras de aplicação do 

brasão do PODER CONCEDENTE e submetendo o material em que as 

logomarcas sejam aplicadas à aprovação da Assessoria de Comunicação do 

PODER CONCEDENTE antes de sua produção; 

19.2.8. Desenvolver, com vistas à execução dos SERVIÇOS, praticas e 

modelos de gestão conforme as normas e padrões previstos no CONTRATO e 

nos ANEXOS; 

19.2.9. Identificar as interferências nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

em razão da presença de arborização nos MUNICiplOS e proceder as 

competentes podas necessárias ao atendimento UOS p râmetros de 

desempenho previstos no CONTRATO e nos ANEXOS; 

19.2.10. Disponibilizar e manter a equipe técnica 	si 	e coordenação 

conforme disposto no EDITAL e mão d obra em  guar  idadé n cessária -e 
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condizente com a adequada prestaçãodos SERVIÇOS, regularmente treinada e 

capacitada para exercer as atividades de sua responsabilidade, inclusive com 

relação aos POPs de cada uma das categorias de SERVIÇOS previstas no 

ANEXO 1; 

19.2.11. Manter seu pessoal (empregados e terceiros contratados) 

devidamente identificado por meio de uniformes e crachás com fotografia 

recente; 

19.2.12. Observar, nas contratações de pessoal, a legislação trabalhista vigente, 

notadamente as leis especificas de encargos trabalhistas, previdenciarios, 

tributários, fiscais, bem como osacordos, convenções e dissidios coletivos de 

cada categoria profissional; 

19.2.13. Cumprir rigorosamente as normas de Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, de acordo com a legislação vigente, e sempre visando a 

prevenção de acidentes no trabalho; 

eu pessoal dos 

s,(

Z  PCs  necessários 

r ao PODER 

ntrega desse 

19.2.14. Fornecer, orientar, treinar e exigir o uso pelo 

Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo EPIs e 

para o desempenho de suas atividades, bem como iaprci { 
CONCEDENTE, sempre que solicitado, os comprovalte d 

equipamentos ao seu pessoal; 
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19.2.14. Assegurar o livre acesso ao PODER CONCEDENTE, bom como os 

Municípios aderentes ou a pessoa por eles autorizadas,a qualquer dia e hora, 

às dependências usadas pela CONCESSIONARIA, para fiscalização do integral 

cumprimento das normas referentes à segurança do trabalho; 

19.2.16. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução 

dos SERVIÇOSem perfeitas condições de uso; 

19.2.17. Providenciar todo o material de consumo e peças de reposição 

necessários à execução dos SERVIÇOS; 

19.2.18. Garantir a disponibilidade em condições de uso, desempenho e com 

caracteristicasfuncionais de todos os equipamentos e sistemas dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, 

promovendo as substituições e os reinvestimentosque se fizerem necessários; 

19.2.19. Permitir a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, bem como pelos 

Municípios aderentes, da infraestrutura das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nos termos deste CONTRATO; 

19.2.20. Instalar, operar, realocar eiou manter os nov9á ONTOS DE 

ILUMINAÇÃO POBLICAdemandados pelo PODER CON9 E TE, conforme 

previsto neste CONTRATO; 

Avenida  Or.  Flavio Rocha, ne 500 - Residencial  Sao  To 
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19.2.21. Responsabilizar-se pela destinação, triagem, transporte, 

armazenagem, descarte e/ou aproveitamento da sucata e dos resíduos 

eventualmente originados na CONCESSÃO, inclusive aqueles decorrentes da 

logística reversa, observadas as normas técnicas pertinentes e os dispositivos 

das legislações federal, estadual e municipal aplicáveis e as exigências quanto 

aos licenciamentos e autorizações necessários para essa finalidade, inclusive 

as licenças ambientais, se aplicáveis, e observar, especialmente quanto á 

alienaçãoa terceiros, o disposto na Cláusula 7; 

19.2.22. Responsabilizar-se pela interlocução com terceiros, tais como órgãos 

públicos, concessionárias de serviços públicos e empresas privadas no intuito 

de liberar, isolar ou proteger áreas ou circuitos e realizar INTERFERÊNCIAS 

nas REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando ao correto 

desenvolvimento de todos os trabalhos previstosno objeto deste CONTRATO; 

19.2.23. Promover, no processo de operação e manutenção, a substituição ou 

reparo de materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e 

deteriorações parciais e/ou completas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, inclusive nos casos de atos praticadospor terceiros, entificados ou 

não, atos de vandalismo e outros desta espécie; 

19.2.24. Adotar as medidas necessárias para, nos termos da IáítisuIa  8.1 deste 

CONTRATO,obter junto ao ente público estadual ou federal' ue detenha bens 

públicos no âmbito dos MUNICIPIOS, autori fação para a instalação/ e 

manutenção da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUr nos referido i bens, se/for o 

Avenida Dr.  Flávio Rocha,  no  SOO  - Resid ncial Sic) 
CNN no t4 58.S22/ 
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caso, 

19.2.25. Recuperar, prevenir, corrigir e gerenciar eventual passivo ambiental 

relacionado à CONCESSÃO que seja gerado posteriormente à DATA DE 

EFICÁCIA, inclusive o passivo ambiental referente à destinação final dos 

equipamentos e bens utilizados nos SERVIÇOS prestados e a exploração de 

receitas decorrentes de ATIVIDADES RELACIONADAS; 

19.2.26. Reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir, as suas 

expensas, em prazo razoável fixado pelo PODER CONCEDENTE, as falhas ou 

defeitos verificados na prestação dos SERVIÇOS que estejam em desacordo 

com o CONTRATO e seus ANEXOS; 

19.2.27. Fornecer trimestralmente ao PODER CONCEDENTE relatório com as 

informações de utilização do saldo do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES. O 

fornecimento trimestral deste relatório  sera  dispensado caso a 

CONCESSIONÁRIA disponibilize em tempo real, via acesso  online,  tais 

informações para o PODER CONCEDENTE; 

19.2.28. Elaborar um caderno padrão com as espe0.  oes técnicas dos 

materiais e equipamentos a serem utilizados nas 	E MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA para que a implantação da. 	 0 PÚBLICor 

EMPREENDEDORES ou por outros órgãos pÇE$icos, inclOs4/e, mas no se 

limitando, a EMPRESA DISTRIBUIDORA, sig 	equisitos luminotecnicos 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha,  rig  SOO - Residencial São'az - ÇEP 14.409-24i- Franca - 
CNPJ n2 54.1„52.‘522/ 0 

64 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina — Batatais — Brodowski - Burit1zal Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guará — 
Ituverava- 1garapava - Itirapuã — Ipu3 —Jarclinopolis - Jeriquara — Miguelópolis - Nuporanga Oriândia Patrocinio 
Paulista — Pedregulho - RibeirSo Corrente - Restinga Santo Antônio da Alegria -- São Joaquim da Barra —  Sao  Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, devendo ser dada ampla 

publicidade a tal documento. 

19.2.29. Atualizar o CADASTRO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos 

casos previstos neste CONTRATO. 

19.2.30. Encaminhar ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, até o 5° (quinto) dia  OM  de cada mês, relatório das 

atualizações do CADASTRO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA realizadas 

no mês anterior. 0 fornecimento mensal deste relatório será dispensado caso 

a CONCESSIONÁRIA disponibilize, via acesso  online,  tais informações para o 

PODER CONCEDENTE. 

19.3. A apreciação pelo PODER CONCEDENTE de cronogramas, projetos e 

instalações apresentados não exclui nem diminui a responsabilidade exclusiva 

da CONCESSIONÁRIA pela adequação e qualidade dos investimentos 

realizados, assim como pelo cumprimento das obrigações contratuais, 

regulamentares e legais. 

I; 

19.4. Considerando que (i) o PODER CONCEDENTE, jun amente com os 

Municípios aderentes, diretamente ou por órgão 	entidade da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA municipal, pode autorizár i  a instalação de 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA diretamente por E 	E8k\IDEDORES 

em LOGRADOUROS PCJBLICOS EXISTENTES LOGRADO ROS\\POBLICOS  

AMPLIADOS eiou LOGRADOUROS  PUB QS  NOVOS; 	o P DER-,  
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CONCEDENTE pode, nos termos da Clausula 17.7, determinar que a 

CONCESSIONARIA realize a operação e manutenção dos novos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES; e,  (iii)  ha 

previsão no CONTRATO para a utilização de créditos do BANCO DE 

CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para adequação dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA instalados por EMPREENDEDORES aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, fica 

acordado entre as PARTES o seguinte: 

(i) o PODER CONCEDENTE devera submeter para a CONCESSIONÁRIA os 

PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES elaborados por 

EMPREENDEDORES para verificação, pela CONCESSIONÁRIA, quanto ao 

atendimento pelos PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES 

dos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos no 

ANEXO 1, que serão divulgados pela CONCESSIONARIA nos termos da 

Cláusula 19.2.28;  

(ii)  a CONCESSIONARIA terá o prazo de 30 (trinta) dias. prorrogáveis, 

contados do recebimento de cada PROJETO DE INSTALAÇÃO DE 

EMPREENDEDOR, para analisar os PROJETOS DE I STLAÇÃO DE 

EMPREENDEDORES e indicar fundamentadamente  eve  ua ajustes que 

sejam necessários para o atendimento dos requisitos I1Lnifotécnicos e de 

eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1; 	\  

(iii)  após a confirmação pela CONCESSIONAR)A de que os 	OJE(4):)S DE 

Avenida Dr.  Flavio Rocha,  tie 500 -  Residencial  Sao T maz - CEP 14.409-24 Oran! -Sp 
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INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES atendem os requisitos luminotécnicos 

e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, a CONCESSIONÁRIA 

deverá aprovar os PROJETOSDE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES e 

enviar carta ao PODER CONCEDENTE com a aprovação:  

(iv)  caso os EMPREENDEDORES instalem os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA nos termos do PROJETO DE INSTALAÇÃO DE 

EMPREENDEDORES aprovados pela CONCESSIONÁRIA com base na 

Cláusula 19.4(iii), a CONCESSIONÁRIA não poderá, apósreceber a solicitação 

do PODER CONCEDENTE para a operação e manutenção de novos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES, pleitear a 

utilização de créditos do BANCO DE CRÉDITOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ou a instauração de processo de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA para 

adequação dos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com base no 

argumento de que estes não atendem os requisitos luminotécnicos e de 

eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, salvo se demonstrado pela 

CONCESSIONÁRIA que os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA não 

foram instalados de acordo  corn  os PROJETOS DEI INSTALAÇÃO DE 

EMPREENDEDORES aprovados pela CONCESSIONÁRqk. 

19.4.1. A aprovação da CONCESSIONÁRIA quanto a PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES é limit‘Td'  a verificação doi/ 

atendimento peio projeto aos padrões luminotécni o 	de eficiência da 

CONCESSÃO e não supre ou substitui as autoriza es ermissões ,eYou 

licenças administrativas que devem ser concedidas exclu$ivamente /pelos ,) 
Orgãos e entidades competentes da ADMiNt 	AçÃo PUBLICA 
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19.4.2. A CONCESSIONÁRIA não terá relação direta com os 

EMPREENDEDORES, sendo que ficará a cargo do PODER CONCEDENTE 

transmitir para a CONCESSIONÁRIA os PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE 

EMPREENDEDORES e enviar para os EMPREENDEDORES os pedidos de 

informação, de ajustes e aprovações emitidas pela CONCESSIONÁRIA. 

Cláusula Vigésima — Obrigações de Apoio do PODER CONCEDENTE 

20.1. 0 PODER CONCEDENTE, juntamente com os Municípios aderentes, 

deverá auxiliar a CONCESSIONARIA na prestação dos SERVIÇOS, envidando 

seus melhores esforços e intervindo junto às autoridades competentes sempre 

que julgar necessário ou quando o CONTRATO assim dispuser, realizando para 

tanto as atividades descritas nas Cláusulas subsequentes, sem prejuízo de 

outras que entender pertinente: 

20.1.1. Colocar à disposição da CONCESSIONÁRIA toi.s os documentos 

técnicos referenciaisem sua posse que abranjam as  RED  S 1UNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a base de dados  cart  grá 	georreferenciada 

municipal para correta espacialização dos pontos de lu  in  cão pública; 

 

  

20.1.2. 	Interceder junto às autoridades corfipet n es e dertiais 
1 

concessionárias, permissionárias e/ou a atonzatar,as que atum 
,,

pa ARA DA._ 

68 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Akimbo°lis — Aramina — Batatais Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guará — 
Ituverava- lgarapava - Itirapu5 — ipu5 —Jardinopolis - jeriquara Miguelopolis - Nuporanga — Orlândia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente Restinga -- Santo Antonio da Alegria —  SS()  Joaquim da Barra — São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

CONCESSÃO no sentido de facilitar a execução dos SERVIÇOS, 

20.1.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da 

CONCESSIONARIA aos locais que estiverem sob o controle do PODER 

CONCEDENTE ou dos MUNICIPIOS aderentes onde se encontrem instalados 

equipamentos destinados á execução dos SERVIÇOS, 

20.1.4. Informar 6 CONCESSIONARIA, com antecedência  minima  de 30 

(trinta) dias, a implementação de eventuais projetos seus ou de terceiros que 

venham a ser de seu conhecimento e que possam interferir no objeto do 

CONTRATO ou na prestação dosSERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA; 

20.1.5. Orientar e prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 

necessários paraoperação dos SERVIÇOS; 

20.1.6. Acompanhar e avaliara execução dos SERVIÇOS, propondo melhorias 

e correções, quando aplicável; 

20.1.7. Quando solicitado pela CONCESSIONARIA, enviar, 	ate' 5 (cinco) 

dias úteis, As autoridades competentes e demais  cob  essionárias, 

permissionárias e/ou autorizatarias que atuam na  AREA  A 	NCESSÃO, 

notificação para informar ou confirmar a legitimidade d6  ON  E\SSIONÁRIA 

para tratar com tais autoridades, concessionarias prmisiorarias e/ou 

autorizatárias sobre assuntos relacionados sryi a prestação dos SERVIÇOS 

objeto deste contrato. 
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Clausula Vigésima Primeira 	Contratação de Terceiros pela 

CONCESSIONÁRIA 

21.1. Para a execução dos SERVIÇOS, a CONCESSIONARIA poderá contratar 

com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares aos SERVIÇOS, bem como a implementação de ATIVIDADES 

RELACIONADAS. 

21.1.1. 0 conhecimento do PODER CONCEDENTE e dos Municípios 

aderentes acerca de eventuais contratos firmados com terceiros não exime a 

CONCESSIONARIA do cumprimento, total ou parcial, de suas obrigações 

decorrentes deste CONTRATO. 

21.2. A CONCESSIONARIA terá responsabilidade objetiva pelos danos que 

seus empregados ou terceiros contratados, nessa qualidade, causarem aos 

USUARIOS e a terceiros. 

21.3. Os empregados e terceiros contratados  pea  CONCESSIONÁRIA 

deverão ter capacidade técnica compatível com as melhor
ié Viaticas para o 

desempenho de suas atividades. 

21.4. A CONCESSIONÁRIA assume total e exclusivaJe pon abilidade de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, ao. eniária ou qualquer utra relptivax  

omaz k  CEP 14.409-24 Franca — SP 
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aos seus subcontratados, empregados e terceirizados. 

21.5. A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar e manter o PODER 

CONCEDENTE e os Municípios aderentes indene em relação a qualquer 

demanda ou prejuízo que este venha a sofrer em virtude de atos praticadospela 

CONCESSIONÁRIA, seus administradores, empregados, prepostos, 

prestadores de serviços, terceiros com quem tenha contratado ou qualquer 

outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada. 

21.6. A CONCESSIONÁRIA deverá também indenizar e manter o PODER 

CONCEDENTE os Municípios aderentes indene em relação às despesas 

processuais, honorários de advogado e demais encargos comos quais, direta ou 

indiretamente, venha a arcar em função das ocorrências descritas na Cláusula 

21.5. 

21.7. 0 PODER CONCEDENTE poderá se valer da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO para o recebimento dos valores a que ele ou os 

Municípios aderentes façam jus em decorrência da aplicaçã dasCláusulas 21.5 

e21.6. 

21.7.1. As PARTES poderão, mediante ajuste  pre  io, atordar que o 

ressarcimento ao PODER CONCEDENTE será feito M , diant compensação 

com parcelas vincendas da CONTRAPRÇi8;tAÇACi I  MENSAL EFETIVA, 

hip6tese na qual as PARTES, em carta assin 	or  ambas, informa, para a p

\ 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  DEPOSIT  " IA, as condições eraists—tia, 
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compensação (valor e numero 	de parcelas a serem abatidas das 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS). 

Cláusula Vigésima Segunda — Prestação de Informações 

22.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas no CONTRATO ou 

na legislação aplicável, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

22.1.1. Dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo e 

qualquer fato que altere o normal desenvolvimento da CONCESSÃO, ou que. 

de algum modo, prejudique a adequada execução dos SERVIÇOS; 

22.1.2. Fornecer relatórios com informações sobre os SERVIÇOS na 

periodicidade estabelecida no ANEXO 1 do CONTRATO; 

22.1.3. Apresentar ao PODER CONCEDENTE, aos Municípios aderentes ou 

aos órgãos de controle da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, no prazo por estes 

estabelecido, informações adicionais ou complementares qu,e venham a ser 

solicitados; 

111  

23.1. A CONCESSIONÁRIA declara que obte*, por si o4por terceiros(iodas 
/,- 

as informaçõesnecessárias para o cumprimehfo Cf` suas obrigagõ contratuais 
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e que realizou os levantamentos e estudos necessários para a elaboração de 

sua PROPOSTA COMERCIAL epara a execução do objeto do CONTRATO. 

23.2. A  CONCESSION ARIA  não  sera  de qualquer maneira liberada de suas 

obrigações contratuais, tampouco terá direito a ser indenizada pelo PODER 

CONCEDENTE, em razão de qualquer informação incorreta ou insuficiente que 

lhe for fornecida pelo PODER CONCEDENTE, ou pelos Municípios aderentes, 

salvo no caso de comprovada má-fé, reconhecendo que é sua obrigação 

realizar os levantamentos para a verificação da adequação e da precisão de 

qualquer informação que lhe for fornecida. 

23.3. A CONCESSIONÁRIA declara. ainda: 

23.3.1. Ter piano conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela 

assumidos nono CONTRATO; 

23.3.2. Ter levado tais riscos em consideração na forrilação de sua 

PROPOSTA COMERCIAL; 

23.3.3. Que a PROPOSTA COMERCIAL é incondcina e levou em 

consideração todos os investimentos, tributos, custos 	as (incluindo, 

mas não se limitando, as financeiras) necessários 	ra a operação da 

CONCESSÃO; 

z - EP 14.409-245 Franca —SP 
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23.3.4. Ter piano conhecimento sobre a variação da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA em função dos MARCOS DA CONCESSÃO e dos 

parâmetros de desempenho do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, e reconhece ser este um mecanismo pactuado entre as 

PARTES para manutenção da equivalência contratual entre a prestação dos 

SERVIÇOS e sua REMUNERAÇÃO, aplicado de forma imediata e automática 

pelo PODER CONCEDENTE, tendo em vista eventual desconformidade entre 

os SERVIÇOS prestados e as exigências do CONTRATO: e 

23.3.5. Que o sistema de REMUNERAÇÃO previsto neste CONTRATO 

representa o equilíbrio  antra  ônus e bônus da CONCESSÃO e que a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 6 suficiente para remunerar todos 

os investimentos, custos operacionais, despesas, e SERVIÇOS efetivamente 

realizados. 

Cláusula Vigésima Quarta — Da Fiscalização 

24.1. A fiscalização da execução do CONTRATO. abranqndo todas as 

atividades da CONCESSIONÁRIA, desde a assinatura do'  CONTRATO e 

durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO,  sera  ex6Cuta a  pelt)  PODER 

CONCEDENTE e pelos Municípios aderentes, que terão r4io x r iicio das suas 

atribuições livre acesso, em qualquer época, aos 	ad 5's relativos 

administração, à contabilidade e aos recursos técn os,/  ionômicos e 

financeiros da CONCESSIONARIA, e poderão cOntar corna assis ncia tec a 

de terceiros contratados para esse fim, nos ter'Tos desse COrR'ÁTO. 
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24.1.1. A CONCESSIONÁRIA facultará ao PODER CONCEDENTE, aos 

Municípios aderentes o livre acesso, em qualquer época, às áreas, instalações 

e locais referentes à CONCESSÃO, incluindo estatísticas e registros 

administrativos e contábeis, e, prestará sobre esses, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, ou em prazo maior, caso justificado, os esclarecimentos que forem 

formalmente solicitados. 

24.2. 0 PODER CONCEDENTE, e os Municípios aderentes, diretamente ou 

por meio de seus representantes credenciados, poderão realizar, na presença 

de representantes da CONCESSIONÁRIA, testes ou ensaios que permitam 

avaliar adequadamente as condições de funcionamento e as características dos 

equipamentos, sistemas e instalações utilizados na CONCESSÃO. 

24.3. 0 PODER CONCEDENTE registrará e processará as ocorrências 

apuradas pela fiscalização, notificando a CONCESSIONÁRIA para 

regularização das falhas ou defeitos verificados, sem prejuízo da eventual 

aplicação de penalidades previstas neste CONTRATO, redução da I" 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA  pela aplicação ido SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e eventual recompo gão do equilíbrio 

econômico-fintodo CONTRATO. 

24.3.1. Mesmo que as falhas e defeitos apura os p\éia f calização nãO 

ensejem a aplicação imediata de penalidades, o descurnri eekto dos pràZos 

de regularização ou correção determinados 	PODEI4, C8NCEDP•i 

14.409-245\  anca SP 
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ensejará a lavratura de auto de infração, sujeitando a CONCESSIONÁRIA 

aplicação de penalidades previstas no CONTRATO. 

24.4. 0 PODER CONCEDENTE poderá exigir, nos prazos que vier a 

especificar, em qualquer caso não inferior a 30 (trinta) dias, que a 

CONCESSIONÁRIA apresente um plano de ação visando reparar, corrigir, 

interromper, suspender ou substituir qualquer atividade executada de maneira 

viciada, defeituosa ou incorreta. 

24.4.1. Em caso de omissão da CONCESSIONÁRIA quanto à obrigação 

prevista nesta Cláusula, sem prejuízo da hipótese de intervenção prevista na 

Clausula 46, o PODER CONCEDENTE poderá proceder à correção da 

situação, diretamente ou por intermédio de terceiro, inclusive com a 

possibilidade de ocupação provisória dos bens e instalações da 

CONCESSIONÁRIA. 

24.4.2. Em cumprimento ao dever acima, o PODER CONCEDENTE poderá se 

valer da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO para /o ressarcimento 

dos custos e despesas envolvidos, bem como por  event 	Aenizações 

devidas a terceiros e para rernediar os vícios. defeit s 	incorreções 

identificadas. 

24.5. 0 PODER CONCEDENTE se valerá de serviço tétnic4 de verificação 

independente para auxiliá-lo no acompanhamen da execuçao \do presente 

CONTRATO, bem como na avaliação do SISTI  MA DE MENSURAÇÃO 
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DESEMPENHO, no calculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, e na 

aferição do cumprimento das demais obrigações assumidas pela 

CONCESSIONÁRIA. 

24,5.1.0 VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exercício de suas atividades e 

sob a orientação do PODER CO\CEBEN1E, realizara as diligências necessárias 

ao cumprimento de suas funções, realizando levantamentos e medições de 

campo e colhendo informações junto à CONCESSIONÁRIA e ao PODER 

CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso a toda a base de dados da 

CONCESSÃO. 

24.5.2. A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE e os custos 

relacionados caberão à CONCESSIONÁRIA e sua escolha, ao PODER 

CONCEDENTE, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes dispostas no 

ANEXO 4. 

24.5.3. 0 VERIFICADOR INDEPENDENTE devera ser pessoa jurídica com alto 

grau de especialização técnica e adequada organização, aparelhamento e 

corpo técnico, além de destacada reputação ética junto aoi mercado e com 

notória especialização na aferição de qualidade na prestagâtie ,/ervigos. 

24.5.4. A aferição realizada pelo ,VERIFICADOR IN EFIE ENTE e os 

relatórios por ele produzidos serão emitidos conforme a pçicdi4çiade e demais 
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24.5.5. 0 PODER CONCEDENTE poderá solicitar o auxilio do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE em eventual aferição de valores relativos à recomposição do  

equilibria  econômico-financeiro do CONTRATO e a indenizações devidas pelas 

PARTES. 

24.5,6. Entende-se como imprescindível o auxilio ao PODER CONCEDENTE 

nas situações apontadas corno ensejadoras de desequilíbrio econômico-

financeiro contratual causadas em decorrência de avaliação do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e do calculo da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA, nas quais o VERIFICADOR INDEPENDENTE tenha 

prestado serviço técnico de verificação independente. 

24.5.7. 0 auxilio prestado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE ao PODER 

CONCEDENTE em eventual aferição de valores relativos à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATOe a indenizações devidas pelas 

PARTES  sera  materializado, se possível, por meio de laudos econômicos. 

Clausula Vigésima Quinta — Dos Seguros 

25.1. A CONCESSIONÁRIA devera contratar e manter em vJr
,
ØpóIices de 

seguros, durante  tit()  PRAZO DA CONCESSÃO, que sejamisu cientes para 

garantir a continuidade dos SERVIÇOS, conforme s iir¼izes  gerais 
‘ • ..."-- especificadas no ANEXO 1, devendo ser contratados no min 	 . ,  

25.1.1. Seguro de Responsabilidade Cifii e Seguro de Riscos d 
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Engenharia, relativos aos dois primeiros anos da CONCESSÃO, ate a 

conclusão dos investimentos na modernização, com valor segurado de 4% 

(quatro por cento) do valor do CONTRATO; 

25.1.2. Seguro de Responsabilidade Civil e Seguro de Riscos de 

Engenharia, relativos aos demais anos da CONCESSÃO, ou seja, entre o Ano 

(dois) e o Ano 25 (vinte e cinco), com valor segurado de 2% (dois por cento) 

do valor do CONTRATO; 

25.1.3. Os valores dos seguros contratados deverão ser reajustados 

anualmente, na mesma data e pela aplicação do mesmo indice de reajuste 

previsto na Clausula 38. 

25.2.  Sera  de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA manter em vigor 

os seguros exigidos no CONTRATO, devendo para tanto promover as 

renovações, prorrogações e atualizações necessárias. 

25.2.1. A CONCESSIONÁRIA devera encaminhar ao PODER CONCEDENTi, 

em até 15 (quinze) dias antes do vencimento dos seguros vintes, as apólices 

dos seguros contratadose renovados, em original. segundafri, u cópia digital, 

devidamente certificadas. 

25.2.2. Após a publicação do CONTRATO, CONQ'  kSSIO'NÁRIÁ deverá 

comprovar acontratação dos seguros previsto n ste CONTRATO e no ANEXO 
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25.2.3. Devera, ainda, a CONCESSIONARIA, como condição para emissão dos 

TERMOS DE ACEITE previstos no CONTRATO. comprovar a contratação ou 

complementação dos seguros correspondentes, nos valores compatíveis, 

conforme as diretrizes gerais especificadas no ANEXO 1. 

25.2.4. Igualmente, na ocorrência de um novo ciclo de investimentos, a 

comprovação da vigência das apólices dos seguros exigidos nesta Cláusula e 

no ANEXO 1  sera  condição para emissão dos TERMOS DE ACEITE 

correspondentes. 

25.3. A CONCESSIONARIA assume toda a responsabilidade pela abrangência 

ou omissõesdecorrentes da realização dos seguros de que trata o CONTRATO, 

bem como pelo pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência do 

sinistro. 

25.3.1. Eventual negativa de pagamento da indenização pela seguradora 

também não eximirá a CONCESSIONARIA das suas ,responsabilidades 

assumidas neste CONTRATO. 

25.4. 	A existência de cobertura securitaria não exim 

CONCESSIONARIA de substituir os BENS VINCUL 

danificados ou inutilizados. 

onsabilidade da 

tenham sido 
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25.5. 0 PODER CONCEDENTE devera figurar como cossegurado nas 

apólices de seguros referidas no CONTRATO. 

25.6. As apólices de seguros poderão estabelecer como beneficiaria da 

indenização um ou alguns dos FINANCIADORES. 

25.7. A CONCESSIONÁRIA, com autorização prévia do PODER 

CONCEDENTE, poderá alterar coberturas ou outras condições das apólices de 

seguro, visando a adequá-las as novassituações que ocorram durante o PRAZO 

DA CONCESSÃO. 

25.8. Nas apólices de seguros, deverá constar a obrigação das seguradoras 

informarem, imediatamente, ao PODER CONCEDENTE, as alterações nos 

contratos de seguros, principalmente as que impliquem o cancelamento, a 

suspensão, a modificação ou a substituição de quaisquer apólices contratadas 

pela CONCESSIONÁRIA, bem como a alteração nas coberturas e demais 

condições correspondentes, a fim de assegurar a adequação dos seguros as 

novas situações que ocorram durante o PRAZO DA CONCESSÃO, dentro das 

condições da apólice. 

Cláusula Vigésima Seita — Das Atividades Rela si 	das 

26.1. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar  A  TIVID ES REL\ACIbNADAS4,  
• 

diretamente oumediante a celebração de  co  atos cOM teicceirO, em regime 

de direito privado, desde que previa ente comunicado o PODER 
Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ng SOO - Residencial Si ,  Torn -  CEP 14.409-245 - ranca — SP 

CNprog 54.158.52  4 4  so5 
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CONCEDENTE e que a exploração comercial pretendida não prejudique os 

padrões de segurança, qualidade e desempenho dos SERVIÇOS e seja 

compatível com as normas legais e regulamentares aplicáveis ao CONTRATO 

e às respectivas ATIVIDADES RELACIONADAS. 

26.1.1. 0 fornecimento de energia elétrica destinado ã exploração de 

ATIVIDADES RELACIONADAS deverá ser objeto de contrato especifico de 

fornecimento de energia elétricafirmado pela CONCESSIONÁRIA, cabendo-lhe 

o pagamento das contas de consumo correspondentes, ou, caso não seja viável 

a celebração de contrato especifico, a CONCESSIONÁRIA deverá ressarcir o 

PODER CONCEDENTE ou os Municípios aderentes de quaisquer custos. 

26.1.2. Caso o PODER CONCEDENTE ou os Municípios aderentes sejam 

cliente potenciais da ATIVIDADE RELACIONADA, a comunicação deverá 

acompanhar oferta detalhada do preço e demais condições decontratação do 

serviço. 

26.2. 0 PODER CONCEDENTE e os Municípios ader ntes poderão indicar 

para a CONCESSIONÁRIA potenciais ATIVIDADES R ACIONADAS a serem 

desenvolvidas, assinalando prazo razoável plra ce esta apresente os 

documentos e informações sobre a viabilidade ou rião 	egocio. 

\ 
26.2.1. 0 detalhamento dos documentos e 	õs  será feito ,pela 

CONCESSIONÁRIA depois que as PA ES acordaçei, analis44os os 

documentos e informações apresentados /.e forma simpiificada, ue existem 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ric! 500 - Residenci 

CNP1 n2 54.15 

Tonlaz - CEP 14.409-24 
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indicações razoáveis de que a ATIVIDADE RELACIONADA respectiva é viável. 

26.2.2. A recusa da CONCESSIONÁRIA ou a ausência de manifestação no 

prazo estabelecido conforme a Cláusula 26.2, desde que decorridos no  minima  

2 (dais) anos da DATA DE EFICÁCIA, autoriza o PODER CONCEDENTE a se 

valer da prerrogativa de executar direta ou indiretamente a atividade, mediante 

o pagamento de remuneração à CONCESSIONÁRIA. 

26.2.2.1. A remuneração referida na Cláusula 26.2.2. será fixada por acordo 

entre as PARTES, ou, na impossibilidade de acordo, pelo PODER 

CONCEDENTE e deverá refletir uma justa compensação, assim entendido o 

valor de mercado, pela utilização dos bens sob gestão da CONCESSIONÁRIA. 

Para a aferição do valor de mercado, o PODER CONCEDENTE poderá se valer 

de cotações apresentadas por concessionárias de serviços públicos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA que atuam em outras cidades do mesmo porte. 

26.2.2.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá obstar as atividades a serem 

executadas pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiro jpor ele contratado, 

independentemente de divergências em relação A rempner4jão  flxada, as quais 

deverão ser dirimidas por meio da adoção dos m ani o de solução de 

conflitos previstos na Cláusula 47: 	

i 

26.2.2.3. A execução direta ou indireta das,
9tividadefl po arte do PODER' 

CONCEDENTE ou dos Municipios aderent não poderá projudicar os padrões 

de segurança, qualidade e desempen' o \dos SERVIÇO', devend&-t8ái— 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ne SOO - Residenc 
ng 54.15 

\\  

az - CEP 1440p-245 - Franca — SP 
00.-45 	/ 
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compatível com as normas legais e regulamentares aplicáveis ao CONTRATO. 

26.2.2.4. Nos casos em que o PODER CONCEDENTE ou os Municípios 

aderentes se valerem da prerrogativa prevista na Cláusula 26.2.2, o papel 

exercido pela CONCESSIONÁRIA 6 limitado ao compartilhamento das 

estruturas utilizadas pelo PODER CONCEDENTE, ou terceiro por ele indicado, 

sendo que, neste caso, a CONCESSIONÁRIA não assumirá nenhum risco 

decorrente de atividadesque não são desempenhadas por ela própria. 

26.3. As RECEITAS ACESSÓRIAS decorrentes da exploração de 

ATIVIDADE RELACIONADA serão compartilhadas entre a CONCESSIONÁRIA 

e o PODER CONCEDENTE na proporção de 50% (cinquenta por cento) da 

receita bruta apurada na exploração da ATIVIDADE RELACIONADA em 

favor do Municipio aderente, conforme plano de negócios aprovado entre as 

PARTES, tal compartilhamento se justifica  am  razão dos investimentos na 

infraestrutura que  sera  utilizada para a geração das RECEITAS ACESSÓRIAS 

serem amortizados neste CONTRA TO DE CONCESSÃO. 

26.4. A forma e periodicidade de compartilhamento , dos montantes 

equivalentes aos percentuais apropriados pelo Município ade iente,de que trata 

a Cláusula 26.3 deverão ser acordadas entre as PARTES. 

26.5. A CONCESSIONÁRIA deverá manter c ntabilidalele 

contrato de ATIVIDADE RELACIONADA, e especial ctpja 

RECEITAS ACESSÓRIAS, e enviar relató 

	

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9 SOO - Residencial 	T9An - CEP 14.409-245 - Franca - SP  
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CONCEDENTE e aos Municípios aderentes acerca da execução de cada 

ATIVIDADE RELACIONADA. 

26.6. 0 contrato relativo à exploração de quaisquer ATIVIDADES 

RELACIONADAS terá vigência limitada ao término deste CONTRATO e não 

poderá, em qualquer hipótese, prejudicar a CONCESSÃO. 

26.7. Todos os riscos decorrentes da execução das ATIVIDADES 

RELACIONADAS serão deexclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, 

inclusive os prejuízos que resultem de sua execução, ressalvado o disposto na 

Cláusula 39.1.14. 

26.8. As PARTES deverão formalizar, em contrato apartado, as condições 

acordadas para execução da ATIVIDADE RELACIONADA, notadamente as 

regras relativas (I) ao mecanismo de compartilhamento de RECEITAS 

ACESSÓRIAS,  (ii)  à prestação de informações pela CONCESSIONÁRIA e  (iii)  

ás penalidades pelo inadimplemento de valores devidos ao PODER 

CONCEDENTE ou aos Municípios aderentes. 

26.9. Os investimentos realizados pela CONCESSKJARXA para a 

exploração deATIVIDADES RELACIONADAS não serão c0 s erados como 

investimentos em BENSREVERSIVE18, peio que as regr 	on  tuais relativas 

às indenizações por extinção antecipada do 'ONTRATQ na são aplicaveis 
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26.10. Não constituem ATIVIDADES RELACIONADAS os acordos com órgãos 

públicos ou demais  concessionaries  de serviços públicos que prestem serviços 

na  AREA  DA CONCESSÃO referentes a gestão de INTERFERÊNCIAS. 

Clausula Vigésima Sétima — Dos Direitos dos USUÁRIOS 

27.1. Sem prejuízo de outros direitos previstos em lei, são direitos dos 

USUÁRIOS: 

27.1.1. Receber informações do PODER CONCEDENTE, dos Municípios 

aderentes ou da CONCESSIONÁRIA referentes à prestação dos SERVIÇOS: 

27.1.2. Levar ao conhecimento do PODER CONCEDENTE, dos Municípios 

aderentes ou da CONCESSIONÁRIA as irregularidades de que tenham 

conhecimento, referentes aos SERVIÇOS prestados; 

27.1.3. 	Comunicar as autoridades competentes os atos incites praticados pela 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS; 

27.1.4. 	Contar com canais de comunicação e atendi 

CONCESSIONÁRIA, conforme estipulado no ANEXO 1; 

27.1.5. Contar com a prestação de SERVOS de qualidace, com base no que 

dispõe o ANEXO 3. 

Avenida Dr.  Flávio Rocha,  ne  SOO  - Resider I ão °mu - CEP 14.409445 - Franca — 
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Cláusula Vigésima Oitava — Do Comitê de Governança 

28.1. Para a coordenação, integração e disciplina dos esforços das PARTES 

na execução dos SERVIÇOS e das atividades de responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE, as PARTES deverão instituir, em até 90 (noventa) dias 

contados da publicação do extrato do CONTRATO, um COMITÊ DE 

GOVERNANÇA, que  sera  regido de acordo com as disposiçõesabaixo. 

28.2. 0 COMITÉ DE GOVERNANÇA terá como objetivo principal discutir e 

aperfeiçoar a  inter-relação entre a CONCESSIONARIA, o PODER 

CONCEDENTE e os Municípios aderentes no âmbito do CONTRATO e terá, 

dentre outras, as seguintes funções: 

28.2.1. Atuação conjunta da CONCESSIONARIA, do PODER CONCEDENTE 

e dos Municípios aderentes no relacionamento com a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA de que trata a Clausula 9, para atendimento adequado aos 

objetivos e parâmetros dos SERVIÇOS estabelecidos neste pONTRATO e nos 

ANEXOS; 

28.2.2. Acompanhamento da elaboração e atualização  dots  DASTROS DAS/ 

REDES MUNICIPAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

28.2.3. 	Eliminação de dificuldades, conflito 	divergênciaS\entr6 as equipes 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9  SOO - Residencial 5 Tom - CEP 14.40 4S - Franca .--\SP  
an  n9  54.158.5 
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daCONCESSIONARIA e do PODER CONCEDENTE; 

28.2.4. Instituição e divulgação de regras, fluxos e métodos de trabalho visando 

integraçãodos funcionários do PODER CONCEDENTE com os funcionários 

da CONCESSIONARIA; 

28.2.5. Registro e relato das imperfeições apuradas no decorrer da execução do 

CONTRATO; 

28.2.6. Identificação de possíveis aperfeiçoamentos na gestão dos 

SERVIÇOS e das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

28.2.7. Acompanhamento da execução dos SERVIÇOS durante todo o 

PRAZO DACONCESSÃO; 
/ 

28.2.8. Programação de ações emergenciais no curso da operação dos 

SERVIÇOS; 

28.2.9. Outras ações que vierem a ser definidas pelas \PA ES 

28.3. 0 COMITÊ DE GOVERNANÇA possuirá até 	ro) integrantes 

titulares e 4 (quatro)integrantes substitutos, e será compo to 	presentantes, 

das PARTES em números iguais. 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ng SOO - Residencial Sqromaz CEP 14.499-p5 - Franca .SP 
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28.3.1. Eventualmente, especialistas poderão ser convocados pelo COMITÉ 

DE GOVERNANÇA caso exista necessidade da análise e/ou desenho de 

aspectos técnicos específicos da CONCESSÃO. 

28.3.2. As PARTES, por intermédio dos seus representantes no COMITÊ DE 

GOVERNANÇA,poderão convidar a EMPRESA DISTRIBUIDORA a indicar 1 

(um) representante para o COMITÉ DE GOVERNANÇA, que poderá participar 

das discussões envolvendo temas que possuam interface com a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. Os representantes indicados pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA não votarão sobre as matérias de competência do COMITÊ 

DEGOVERNANÇA. 

28.4. 0 COMITÉ DE GOVERNANÇA buscara definir os critérios e os protocolos 

para o melhordesempenho dos SERVIÇOS de forma a atender os USUÁRIOS 

dentro dos padrões de qualidade estabelecidos no CONTRATO e nos ./ 

ANEXOS. 

28.5. Respeitado o disposto na legislação, em regulamentos CONTRATO, as 

resoluções doCOMITË DE GOVERNANÇA dependerão do cnsnso de todos 

os representantes e terão caráter vinculante, ate qu sor-enha eventual 

decisão da COMISSÃO TÉCNICA, arbitral ou judicial s re /o ma. 

28.6. As decisões do COMITÉ DE GOVERNANÇA  qt  -feten o equilibrio, 

econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser f malme ,te s bmetida/ao 

PODER CONCEDENTE e previamente aprovada por este. 
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28.7. Os procedimentos e decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA não 

afastam as obrigações, as penalidades e a aplicação do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO previstos no CONTRATO e nos ANEXOS, 

28.8. As PARTES poderão, ainda, convocar a instauração de COMITÊS DE 

GOVERNANÇAespecificos  ''ad hoc,  quando julgarem pertinentes, sendo-lhes 

aplicáveis, no que couber, as disposições desta Cláusula. 

CAPÍTULO V — ESTRUTURA JURÍDICA E OPERACIONAL DA SPE 

Cláusula Vigésima Nona — Da Estrutura Jurídica e Operacional da 

SPE 

29.1. A CONCESSIONARIA devera comunicar ao PODER CONCEDE NTE, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, alterações na sua composição societária em 

relação ao quadro social anterior, apresentando os documirtos societários 

pertinentes, observadas as restrições definidas no CONTRA116. 

29.2. A partir da assinatura do CONTRATO e até o final de 	vigéncia, toda 

e qualquer transferência da CONCESSÃO ou d'ii? 	NTROLE da 

CONCESSIONARIA somente poderá ocorrer se houver prIi atgorização  la*  

PODER CONCEDENTE, nos termos da lei, e  des  que não se olcs,que e fisco 

a execução do objeto contratual, observada 	s condições\fi 4asf  nest  

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n2 500 - Residencial 55o 	az  EP  14.4097,9' - Franca —  
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CONTRATO. 

29.2.1. A transferência do controle acionário de que trata a Clausula 29.2 

somente poderá ocorrer após transcorridos 12 (doze) meses do integral 

cumprimento de todos os MARCOS DA CONCESSÃO previstos no 

CONTRATO e nos ANEXOS, ressalvadas as hipóteses de: 

a) insolvência iminente por parte da CONCESSIONÁRIA, e/ou, no caso da 

transferência de CONTROLE indireto da CONCESSIONÁRIA, insolvência dos 

seus acionistas diretos, desde que tais insolvências sejam devidamente 

demonstradas; e 

b) assunção 	do 	CONTROLE 	pelos 	FINANCIADORES 	da 

CONCESSIONÁRIA, conforme descrito na Cláusula 32. 

29.3. As condições e o prazo previstos na Cláusula 29.2.1 aplicam-se também 

redução da participação societária ou retirada do quqro social da 

CONCESSIONÁRIA, por qualquer razão, do acionista(s) 	tentor(es) dos 

atestados de capacidade técnico-operacional previstos no ;EDI 1 

sulas 29.2 e 

ÁRIA para 

outras sociedades CONTROLADORAS, CONT OLADAS ou ob NTROLE 

29.4. Não são consideradas transferências, para fins 

29.3, a transferência da participação de acionista da CONKtrE SI 

comum, direto ou indireto, deste mesmo acio sta. 
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29.4.1. A transferência acionaria realizada com base na Cláusula 29.4 deverá 

ser notificada ao PODER CONCEDENTE no prazo previsto na Cláusula 29.1. 

29.5. Durante todo o período da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA 

também deverá submeter à previa autorização do PODER CONCEDENTE as 

modificações no respectivo estatuto social que envolvam: 

(i) a cisão, fusão, transformação ou incorporação da SPE;  

(ii) a alteração do objeto social da SPE; e  

(iii) a emissão de ações de classes diferentes da SPE alem das estipuladas 

inicialmente. 

29.6. 0 PODER CONCEDENTE examinará o(s) pedido(s) encaminhado(s) 

pela CONCESSIONÁRIA nos termos da presente Clausula no prazo de até 30 

(trinta) dias, podendo solicitar esclarecimentos e documentos adicionais a 

CONCESSIONÁRIA e ao(s) FINANCIADOR(ES), convocar os acionistas 

controladores da SPE e promover outras diligências consideradas adequadas. 

29.7. Para fins de obtenção da anuência para a transfer:end a CONCESSÃO 

ou do CONTROLE societário da CONCESSIONÁRIA, o int 	'do deverá: 

(i) atender as exigências de capacidade téPpica, 

proporcionalmente ao estagio de execuça do CONTRA 

financeira e regularidade jurídica, fiscal e tra alhistanecessária 

objeto da CONCESSÃO, conforme previs 	EDITAL; 

onsiderad,as' 

0, idoneidade 

assuuão do 
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(ii) prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o caso; e  

(iii) comprometer-se a cumprir todas as Clausulas deste CONTRATO. 

29.8. A transferência total ou parcial da CONCESSÃO ou do CONTROLE da 

CONCESSIONÁRIA, sem a prévia autorização do PODER CONCEDENTE, 

implicara aimediata caducidade da CONCESSÃO. 

Cláusula Trigésima — Do Capital Social da SPE 

30.1. 0 Capital Social da SPE deverá ser no mínimo equivalente a 5% (cinco 

por canto) do valor total do contrato, conforme estabelece o item 20.3, alínea v, 

do edital. 

30.2. 0 capital social integraiizado pooera ser reduzido para aquém do valor 

mínimo previsto na Clausula 30.1 nos casos autorizados pela legislação 

aplicável, mediante solicitação pela CONCESSIONÁRIA e prévia aprovação 

pelo PODER CONCEDENTE, ao seu exclusivo critério. 

al  social igual ou 

ecessita de prévia 

30.2.1. A redução que importar na manutenção  del  um c 

superior ao patamar minimo previsto na Clausula 30.1 n5 

aprovação pelo PODER CONCEDENTE.  

Cláusula Trigésima Primeira — D Financiamento da PE i 

maz - CEP 14.409-24S ranca - SP 
0 I-45 
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31.1. A CONCESSIONÁRIA é a única e exclusiva responsável pela obtenção 

dos financiamentos necessários à execução dos SERVIÇOS e do objeto da 

CONCESSÃO. 

31.2. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE 

cópia dos contratos de financiamento e de garantia que venha a celebrar, bem 

como de documentos representativos dos títulos e valores mobiliários que 

venha a emitir, e quaisquer alterações aesses instrumentos, no prazo de até 15 

(quinze) dias contados da data de sua assinatura ouemissão, conforme o caso. 

31.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, apresentar ao PODER 

CONCEDENTE os comprovantes dos pagamentos das parcelas de quitação 

dos financiamentos por ela contratados. Os comprovantes deverão ser 

enviados ao PODER CONCEDENTE até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao do respectivo pagamento. 

ix 

31.3. Os financiamentos e suas respectivas garantias  pod  

legislação civil ecomercial aplicável, conferir aos respectivos 

o direito de assumir o CONTROLE ou a admin4tra 

CONCESSIONÁRIA, ou a própria CONCESSÃO, em c  so  

não remediado dos respectivos contratos de financiarie 

ainda, para a regularização dos SERVIÇOS em cas 

CONCESSIONÁRIA no âmbito deste CONTRp O que i, via 
\ 

CONCESSAO, observadas as condições da láusula 32 ab? 

tão, observada a 

INANCIADORES 

o itemporária da 

inadimplemento 

ou garantia, ou, 

nadimplência da 

bi .ze ou ameacea  
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31.4. Quando da contratação de financiamento, da emissão de títulos de divida 

ou da realização de operação de divida de qualquer outra natureza incluindo, 

mas não se limitando,A emissão de debêntures,  bonds  ou A estruturação de 

fundo de investimento em direitos creditórios, a CONCESSIONÁRIA deverá 

prever expressamente e garantir a efetividade, pormeio contratual, da obrigação 

dos FINANCIADORES de comunicarem imediatamente ao PODER 

CONCEDENTE o descurnprimento de qualquer obrigação da 

CONCESSIONÁRIA nos contratos de financiamento que possa ocasionar a 

execução de garantias ou a assunçãodo CONTROLE pelos FINANCIADORES. 

31.4.1. Sem prejuízo do disposto acima, a CONCESSIONÁRIA deverá 

comunicar imediatamente ao PODER CONCEDENTE o descumprimento de 

qualquer obrigação sua nosoontratos de financiamento que possa ocasionar a 

execução de garantias ou a assunção do seu CONTROLE pelos 

FINANCIADORES. 

31.5. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, apresentAr ao PODER r  

CONCEDENTE, no prazode ate 15 (quinze) dias, contados a sua emissão, 

copia de todo e qualquer comunicado, relatório ou nptific ção enviado aos 

FINANCIADORES, que contenha informação  relevant  are eityi da situação 

financeira da CONCESSÃO ou da CONCESSIONÁRIA. 

31.6. Competirá ao PODER CONCEDENTE  in  ormar ao  Fl  NCIADORES e 

estruturadores das operações referidas na Cláusula 31.4acirrfa,,„ 

concomitantemente a comunicação para 	propria CONCSSIpNÁRIA, o 
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descumprimento do CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA, sempre que assim 

requerido no contrato de financiamento ou solicitado pelos FINANCIADORES e 

estruturadores das operações. 

31.6.1.  Alain  dos documentos referidos acima, os FINANCIADORES poderão 

solicitar, ao PODER CONCEDENTE, copias dos seguintes documentos 

produzidos durante as atividadesde fiscalização do PODER CONCEDENTE: (i) 

relatórios emitidos sobre os MARCOS DA CONCESSÃO;  (ii)  comunicações 

sobre o potencial atraso pela CONCESSIONÁRIA naentrega dos MARCOS DA 

CONCESSÃO:  (iii)  relatórios emitidos sobre o cumprimento dos  indices  de 

desempenho pela CONCESSIONÁRIA; e,  (iv)  comunicações sabre a potencial 

ouefetiva instauração de processo para apuração de eventual descumprimento 

contratual e para aplicação de penalidades. Os documentos aos quais os 

FINANCIADORES poderão ter acesso são aqueles que o PODER 

CONCEDENTE já elaboraria durante o curso da CONCESSÃO. 

31.7. A CONCESSIONÁRIA não poderá invocar qualquer diteposição, clausula 

ou condição dos contratos de financiamento, ou qualquer atri  so  no desembolso 

dos respectivos recursos,para se eximir, total ou parCialm nteyclas obrigações 

assumidas no CONTRATO. 

31.8. A CONCESSIONÁRIA poderá dar ei4garantaf  ..s financiamentos 

contratados, nos termos desta Cláusul os direito emergentes da 

CONCESSÃO, conforme indicado no CIáusi 31.9, desde que não comprometa 

a operacionalização e a continuidade da xeóução dos investimentos e  dot  
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SERVIÇOS objeto da CONCESSÃO. 

31.9. A CONCESSIONÁRIA poderá ceder ou de qualquer outra forma transferir 

diretamente aos FINANCIADORES, conforme os limites e os requisitos legais, 

os direitos à percepção (i) da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA;  (ii)  

das RECEITAS ACESSÓRIAS decorrentes de ATIVIDADES RELACIONADAS;  

(iii)  das indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA em virtude do 

CONTRATO, e  (iv)  demais pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA em 

decorrência deste CONTRATO. 

31.10. Caso a CONCESSIONÁRIA decida refinanciar os financiamentos de 

longo prazo contratados para a execução do CONTRATO, e, caso o PODER 

CONCEDENTE tenha contribuído para a redução do risco de crédito da 

CONCESSIONÁRIA, as PARTES compartilharão os ganhos econômicos 

decorrentes da redução do risco de crédito no Refinanciamento dos 

Financiamentos de Longo Prazo. 

31.10.1. Para os fins desta cláusula, considera-se: 

(i) Financiamento de Longo Prazo: significa a operação 

CONCESSIONÁRIA,como devedora, para obter recurso 

a execução de suas obrigações contratuais e cujas obriga 

do principal pela CONCESSIONARIA tenham razo médi 

superior a 5 (cinco) anos; e, 
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(ii)  Refinanciamento dos Financiamentos de Longo Prazo: significa a operação 

contratada pela CONCESSIONÁRIA que altere as condições do Financiamento 

de Longo Prazo em vigorou acarrete a contratação de novo Financiamento de 

Longo Prazo por meio de pré-pagamentodo financiamento anterior para reduzir 

os juros, taxas e encargos devidos pela CONCESSIONARIA aos 

FINANCIADORES. 

31.10.2.  Sera  considerado que o PODER CONCEDENTE contribuiu para a 

redução do riscode credito da CONCESSIONARIA caso: 

(i) na data de assinatura dos contratos definitivos do Refinanciamento, o 

PODER CONCEDENTE esteja adimplente com todas as suas obrigações de 

pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e do saldo mínimo 

da CONTA RESERVA esteja completo;  

(ii) ao longo da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE não tenha estado 

inadimplente comsuas obrigações de pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA por prazo superior a 30 (trinta) dias nem 

CONTA RESERVA tenha sido descumpridopor prazo  swan  

dias;  

saldo minimo da 

0 (sessenta) 

(iii) as condições mais favoráveis do Refinanci mento d6,A.  Fin  ciamento de 

Longo Prazo não decorram da prestação e garantias aJicnai pela 

CONCESSIONARIA ou por seus acionistas; 
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(iv)  na data de assinatura dos contratos definitivos do Refinanciamento, o 

PODER CONCEDENTE esteja adimplente com os prazos previstos na Cláusula 

43.5. 

31.10.3. Os ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito no 

âmbito dos Refinanciamentos serão calculados tomando-se por referência o 

custo total do Refinanciamento e do Financiamento de Longo Prazo em vigor. 

31.10.3.1. Para o cálculo do custo total de cada uma das operações, serão 

considerados os juros, taxas e encargos devidos aos FINANCIADORES pela 

CONCESSIONARIA, previstos nos contratos entregues ao PODER 

CONCEDENTE, conforme Cláusula 31.2. 

31.10.3.2. 0 cálculo dos ganhos econômicos será feito pela 

CONCESSIONARIA e submetidopara aprovação do PODER CONCEDENTE, 

que deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias, sob pena de se considerar 

aprovado o cálculo da CONCESSIONÁRIA, e apenas poderá recusá-lo de 

forma fundamentada. 	 li 

o formulado pela 

o tema durante o 

NCEDENTE de  

31.10.3.3. Caso o PODER CONCEDENTE recuse 

CONCESSIONÁRIA, as PARTES buscarão um acord 

prazo de 10 (dez) dias, contados da decisão do PO 

rejeição do cálculo. 

31.10.3.4. Caso as PARTES não chegu 
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decidida nos termos da Clausula 47. 

31.10.4. 0 PODER CONCEDENTE fará jus a 5% (cinco por cento) dos ganhos 

econômicos na hipótese prevista nesta Cláusula. 

31.10.5. A parcela dos ganhos econômicos devida ao CONCEDENTE  sera  

abatida da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, sendo o valor de cada 

abatimento igual à divisãodo valor do ganho econômico a que tem direito o 

PODER CONCEDENTE pelo número de meses faltantes para a amortização do 

Refinanciamento dos Financiamentos de Longo Prazo. 

31.10.6. Em hipótese alguma a CONCESSIONÁRIA poderá ser obrigada pelo 

PODERCONCEDENTE a Refinanciar o Financiamento de Longo Prazo em 

vigor, sendo tal decisão privativa da CONCESSIONÁRIA. 

31.11. É vedado à CONCESSIONARIA: 

31.11.1. Prestar qualquer forma de garantia em favor de tereiros, inclusive em 

favor de 	PARTES 	RELACIONADAS, 	salvo 	em favor 	de seus 

FINANCIADORES: 

31.11.2. Conceder empréstimos, financiamenOs ou realiza quaisquer outras 

formas de transferência de recursos para PA  YES  RELACIÓ DAS, exceto: 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500 - Residencial  So  r 	- CEP 14.409-245 F /anca- SP 
CNPJ riP 54.158.52,  / O -4 

100 



C.  OA t.al ie1,41  

ALTA  MOGI  

financiamento; ou 11 

32.1.2. Inadimplência na execução do CONTRATO que irvibize ou coloque 

em risco a CONCESSÃO. 

P 14.409-245 - F nca SP 

COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinópolis Aramina — Batatais — Brodowski - Buritizal — Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guará 
Ituverava- lgarapava - Itirapuã lpuã —Jardincipolis - Jeriquara — Miguelópolis Nuporanga — Orrandia Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga — Santo Antônio da Alegria — São Joaquim da Barra — São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

31.11.2.1. Transferências de recursos a titulo de distribuição de dividendos; 

31.11.2.2. Redução do capital, respeitado o previsto na Cláusula 31.2; 

31.11.2.3. Pagamentos de juros sobre capital próprio; e 

31.11.2.4. Pagamentos pela contratação de serviços. 

Cláusula Trigésima Segunda - Da Assunção do CONTROLE da 

CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES 

32.1. Para assegurar a continuidade da CONCESSÃO, é facultada aos 

FINANCIADORES a administração temporária ou assunção do CONTROLE da 

CONCESSIONARIA nos seguintescasos: 

32.1.1. Inadimplência de financiamento contratado pela CONCESSIONÁRIA, 

desde que prevista esta possibilidade nos respectivos/ contratos de 

-1 
32.2. Quando configurada inadimplência do flnfrnamento ou tza execução do ' , 	, , 

i 	

. 
CONTRATO por parte da CONCESSIONA IA sue possa dar, ebsejo á 
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administração temporária ou à assunção de CONTROLE prevista na Cláusula 

32.1, os FINANCIADORES deverão notificara CONCESSIONÁRIA e o PODER 

CONCEDENTE, informando sobre a inadimplência e abrindo 

CONCESSIONÁRIA prazo para purgar o inadimplemento. 

32.3. Para que possam assumir a administração temporária ou o CONTROLE 

da CONCESSIONÁRIA, os FINANCIADORES deverão: 

(i) Comprometer-se a cumprir todas as Cláusulas do CONTRATO e dos 

ANEXOS; e  

(ii) Comprovar que atendem aos requisitos de regularidade juridica e fiscal 

necessários A assunção dos SERVIÇOS. 

32.3.1. A análise do PODER CONCEDENTE sobre o cumprimento das 

exigências previstas na Cláusula 32.3 acima deverá ser emitida no prazo 

improrrogável de até 30 (trinta) dias. 

32.4. A assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA/ 

Cláusula, não alterará as obrigações da CONCESIO 

controladores perante o PODER CONCEDENTE, ob e 

Cláusula 32.4.1. 

s termos desta 

IA e de seus 

o disposto p.a 

32,4.1. A assunção do CONTROLE CONCESS\ONÁRiA peloJ 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2 SOO - Residencial SãoT iritaz  EP  14.409-24 
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FINANCIADORES acarretará a suspensão, pelo prazo de 6 (seis) meses, dos 

processos de aplicação de penalidades eventualmente abertos contra a 

CONCESSIONÁRIA em decorrência de descumprimentos contratuais, 

incluindo eventual processo de caducidade da CONCESSÃO ("Prazo de 

Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR"). 

32.4.2. Os FINANCIADORES, por intermédio da CONCESSIONÁRIA, poderão 

propor ao PODER CONCEDENTE piano de transição visando facilitar a 

transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA para os 

FINANCIADORES ("Plano de Transição do FINANCIADOR")sob a perspectiva 

do adimplemento das obrigações contratuais da CONCESSIONARIA. 0 Plano 

de Transição do FINANCIADOR deve apresentar os MARCOS DA 

CONCESSÃO que serão cumpridos pela CONCESSIONÁRIA durante o Prazo 

de Transição do CONTROLE parao FINANCIADOR, além das demais medidas 

que serão implementadas pelos FINANCIADORES visando o restabelecimento 

das condições econômico-financeiras da CONCESSIONÁRIA necessárias para 

a prestação dos SERVIÇOS nos padrões previstos noCONT ATO (-Plano de 

Transição do FINANCIADOR"). 

32.4.2.1. 0 Plano de Transição do FINANCIADOR poderá s 

PODER CONCEDENTE antes da assunção do 

CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES. 

t, 
32.4.2.2. 0 PODER CONCEDENTE terá o jOzo de 30 (trinta) dias para 

analisar o Plano de Transição do FINANCIAD4R, sendo que eventuais ajustes 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ne SOO - Residencial  S'S  Tomai- CEP 14.409-245 ranca — SP 
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solicitados deverão ser atendidosno prazo de ate 5 (cinco) dias. 

32.4.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do Plano de Transição do 

FINANCIADORreformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de ate 15 

(quinze) dias para realizá-lo ourejeitá-lo de forma definitiva. 

32.4.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE 

nos prazos previstos para aprovação do Plano de Transição do FINANCIADOR, 

este será considerado reprovado. 

32.4.2.5. 0 Plano de Transição do FINANCIADOR não é condição para a 

assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES, 

prevalecendo, no caso de nãoapresentação ou rejeição do plano, as obrigações 

contratuais e os prazos de entrega dos MARCOS DA CONCESSÃO previstos 

no CONTRATO. 

32.4.3. Durante o Prazo de Transição do CONTROLE para'io FINANCIADOR, 

o FATOR DE DESEMPENHO será calculado normalment , con/siderando as 

regras previstas no ANEXO 3,e, caso uni Plano de Traniçã o NANCIADOR 

tenha sido aprovado pelo PODER CONCEDEN1\E 	FATOR DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO  sera  calcul* 	acordo com o 

cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO previstos P ande Transição 

do FINANCIADOR. 

32.4.4. Após o Prazo de Transição do CO 

104 
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FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO voltara a ser calculado 

considerando os MARCOS DA CONCESSÃO previstos no CONTRATO e no 

ANEXO 1. 

3Z4.5. Caso, durante o Prazo de Transição do CONTROLE para o 

FINANCIADOR, a CONCESSIONÁRIA sane os inadimplementos que 

embasaram os processos de aplicação de penalidades, incluindo eventual 

processo de caducidade da CONCESSÃO, suspensos durante o Prazo de 

Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR, tais processos serão 

cancelados pelo PODER CONCEDENTE. Caso isto não ocorra, os processos 

voltarão a tramitar normalmente após o Prazo de Transição do CONTROLE 

para o FINANCIADOR. 

32.5. Os FINANCIADORES poderão assumir a administração temporária, nos 

termos da LEIDE  PPP,  Lei 11,079/04. 

32.5.1. A administração temporária da CONCESSIOÁRIA !dev ra ter prazo 

máximo de 12 (doze) meses. 

32.6. 0 PODER CONCEDENTE poderá assinar com s NNCIADORES, 

com a interveniência da CONCESSIONÁRIA, acorq 	tos para o 
\ 1 

detalhamento dos direitos, obrigações e procedimentostv  licaV,eis para os 

casos de assunção do CONTROLE 	CONCESS\ONÁRIA  ¡Deb's  
/ 

FINANCIADORES. 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ng 500 - Residencial S 	- CEP 14.409-245 ranca —SP  
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32.7. A transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos 

FINANCIÁDORES a terceiros dependerá de autorização prévia do PODER 

CONCEDENTE, sendo aplicável ao caso o disposto na Cláusula 29.7. 

Cláusula Trigésima Terceira — Da Governança Corporativa e da 

Escrituração Contábil 

33.1. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecerás boas práticas de governança 

corporativa, na forma das diretrizes do Instituto Brasileiro de Governança 

Corporativa — IBGC, com aapresentação de contas e demonstrações contábeis 

padronizadas, conforme as normas e praticas contábeis adotadas no Brasil, 

bem como à regulamentação da Comissão de ValoresMobiliarios — CVM. 

33.2. Para garantir a uniformidade e a transparência das informações contábeis 

fornecidas. oPODER CONCEDENTE poderá elaborar um modelo de plano de 

contas a ser cumprido pelaCONCESSIONÁRIA. 

33.3. As demonstrações financeiras anuais darão destadu para as seguintes 

informações: 

33.3.1. Transações com PARTES RELACIONADAS, 

33.3.2. Depreciação e amortização dos ativ s \da CONCESSIkONARIA e dos 

BENS REVERSÍVEIS: 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n 500 - Residencial 
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33.3.3. Provisão para contingências cíveis, trabalhistas, fiscais, ambientais ou 

administrativas: 

33.3.4. Relatório aa administração; 

33.3.5. Parecer dos auditores externos e do conselho fiscal, se houver; 

33.3.6. Declaração da CONCESSIONÁRIA contendo o valor do seu capital 

social integralizado e as alterações na sua composição societária. 

CAPITULO VI — DOS PAGAMENTOS À CONCESSIONARIA 

Cláusula Trigésima Quarta — CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA 

34.1. De acordo com a forma e procedimentos previstos çi ANEXO 2, o 

PODER CONCEDENTE, por meio da INSTITUIÇA61  FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, pagará à CONCESSIONÁRIA a C01\1* PRESTAÇÁO 

MENSAL EFETIVA, calculada com base nas disposições,d0 ta láusula e do 
, 

ANEXO 3. 	
\ 
‘» 

a qualquer remuneraçao 

referente a  BONUS  SOBRE A CONTA DE E ERGIA sobre eficiência 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500 - Residencial São Tom z 	14.409-24 • ranca - SP 
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energética que venha a ultrapassar a meta estabelecida no ANEXO 1 

considerando que a premissa deste CONTRATO de concessão é a melhoria da 

qualidade do serviço de iluminação pública. 

34.2. Uma vez realizada a verificação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, será informado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA por meio do envio do RELATÓRIO TRIMESTRALDE INDICADORES, 

conforme a Cláusula 

34.3. 0 pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA  sera  

realizado mensalmente pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, no 

dia 15 (quinze) de dada mês, mediante a emissão de fatura pela 

CONCESSIONÁRIA, devendo a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

efetuar a transferência de recursos das CONTAS VINCULADAS de cada 

Município aderente para a conta de titularidade da CONCESSIONÁRIA, no 

valor indicado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES, que deverá ser proporcional à participação 

de cada Município aderente. 

34.3.1. 0 inicio do pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO M 	AL EFETIVA  

sera  atrelado ao inicio da prestação dos SERVIÇOS, a\prti da DATA DE 

EFICÁCIA. 

1 

34.3.2. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EñETA  sera  plap de forma 
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escalonada de acordo com a efetiva disponibilização dos SERVIÇOS e poderá 

variar em função do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO E 

PAGAMENTO, conforme disposto no ANEXO 3. 

34.3.3. A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar a entrega dos MARCOS DA 

CONCESSÃO, fazendo jus ao recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA equivalente, após observados os procedimentos de 

aprovação e emissão dos respectivos TERMOS DE ACEITE. 

34.3.4. Caso o inicio dos SERVIÇOS ou as datas de emissão dos TERMOS DE 

ACEITE dosMARCOS DA CONCESSÃO não coincidam com o inicio do mês, 

o cálculo daCONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será feito  "pro  rata" em 

função dos dias transcorridos entre o inicio dos SERVIÇOS e o Ultimo dia do 

respectivo mês. 

34.3.5. Caso o processo de apuração e determinação da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA previsto na Claus:la 35.3 não seja 

encerrado antes da data de pagamento prevista na cIáusula 34.3, a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA  sera  paga co b- -e no valor 

aprovado para o trimestre anterior, sendo que eventuais valo e oagos a maior 

ou menor em relação ao valor efetivamente devido ser. • in•iirporados ao 

pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL E T VA do mês 

subsequente. 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n2  500 - Residencial São To 	EP  4.409-2 - Franca- 
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Cláusula Trigésima Quinta - Da Apuração da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA 

35.1. 0 cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA terá como ponto 

de partida o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA,  

correspondente ao valor indicado ria PROPOSTA COMERCIAL. 

35.2. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA refletirá o desempenho 

da CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS e a efetiva 

disponibilidade das REDES MUNICIPAIS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, por meio 

da verificação das entregas dos MARCOS DA CONCESSÃO e aplicação 

trimestral do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO E 

PAGAMENTO, na forma deste CONTRATO e do ANEXO 3. 

35.3. 0 processo de apuração e determinação da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVAobedecerà ao seguinte: 

35.3.1. Até o 50  (quinto) dia do mês subsequente ao trimestre m que ocorram 

os SERVIÇOS apurados, o VERIFICADOR INDEPENDE!flE  re  eterá ao 

PODER CONCEDENTE o RELATÓRIO TRIMESTRAL  Di  I D CADORES, 

contendo a apuração do DESEMPENHO relativo ao rplerido  trim;  tre, e, se for 

o caso, a comprovação do cumprimento de MARR 
jI
O DA Çb ESSÃO no ( 

trimestre em referência. 

35.3.1.1. Caso conste do RELATÓRIO TR[M2tL DE I DICADORFea 
Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n° SOO Residencial  Sao  TOnA 	P i.409.2Ø. Franca -SP  
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solicitações por parte da CONCESSIONÁRIA de desconsideração de itens da 

amostra em virtude da superveniência de eventos cujo risco deocorrência não 

é atribuído por este CONTRATO à CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE poderá encaminhar em até 5 (cinco) dias contados do 

recebimento do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, manifestação 

fundamentada sobre a aceitação das justificativas apresentadas pela 

CONCESSIONÁRIA. 

35.3.1.2. As solicitações de desconsideração apresentadas pela 

CONCESSIONÁRIA e eventuais manifestações apresentadas pelo PODER 

CONCEDENTE serão examinadas e decididas no prazo de 10(dez) dias, sob 

pena de serem aceitas tacitamente. 

35.3.2. 0 PODER CONCEDENTE terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento dadocumentação referida na Cláusula 35.3.1, para concluir suas 

verificações e diligências, analisar os documentos fornecidos a respeito do,, 

cumprimento dos parâmetros de desempenho constantes do ANEXO 3 e, se for 

o caso, do cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO, indicando a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA para o trimestre guinte ao da 

apuração, calculada na forma do ANEXO 3. 

35.3.2.1. A CONCESSIONÁRIA e o VERIFICADOR !NDEP D NTE serão 

responsáveis nos termos da legislação aplicável pela v raci ade das 

informações indicadas no RELATÓRIO TRIMEST L DE INDIÕAD RES. 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  SOO - Residencial  Sao  To  
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35.4. De posse do relatório e da fatura da CONCESSIONÁRIA, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA realizará a transferência do valor de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA indicado no relatório para a conta 

de titularidade da CONCESSIONÁRIA, no prazo indicado na Cláusula 34.3, 

independentemente de qualquer manifestação previa do PODER 

CONCEDENTE, na forma do ANEXO 2 e do CONTRATO COM A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. 

35.4.1. 0 valor devido após cada apuração trimestral vigorara ate a realização 

de nova apuração trimestral e a fixação de novo valor, independente da 

instauração de COMISSÃO TÉCNICA para apurar eventuais divergências, na 

forma da Clausula 47.1. 

- 35.4.2. Na hipótese do não envio do RELATORIO TRIMESTRAL 11)."4,/  

INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos prazos delimitado, 

a CONCESSIONÁRIA enviará seu próprio RELATÓRIO TRIMESTRAL lbE 

INDICADORES ao PODER CONCEDENTE. sem n prejuízo d aplicação das 

penalidades contratuais previstas para esta hipótese. 	11 

35.4.3. Caso a CONCESSIONÁRIA não envie o RELATORI 	RIMESTRAL 

DE INDICADORES na hipótese disposta na subcláusula 35.4 	o FATOR DE 

DESEMPENHO GERAL, utilizado no cálculo da  CON  FARESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA,  sera  equivalente a 0,8 (oito qécimos)\ia q o envio do 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES s4ija regularzadko, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades contratuais previ as para esta hiPóte 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n9 500 - Residencial  Sao 	EP  \ 4.40972 - Franca — tFi - 
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35.4.4. Os valores eventualmente recebidos a  manor  pela CONCESSIONÁRIA 

na hipótese da Clausula e 35.4.3 não serão pagos pelo PODER CONCEDENTE 

para a CONCESSIONÁRIA após a regularização do envio do RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES. 

35.5. As divergências quanto ao(s) relatório(s) emitido(s) pela 

CONCESSIONÁRIA, serão dirimidas por meio da atuação da COMISSÃO 

TÉCNICA de que trata a Clausula 47. 

35.5.1. A convocação da COMISSÃO TÉCNICA poderá ser realizada por 

qualquer das PARTES em até 3 (três) meses do envio do RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORESproduzido pela CONCESSIONÁRIA. 

35.5. 	0 valor indicado no relatório emitido pela CONCESSIONÁRIA,  sera  

pago regularmente pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, na forma 

da Cláusula 35.4 e do ANEXO 2, independentemente da existência das' 

divergências de que trata a Cláusula 35.5 até que elas sejam resolvidas pela 

COMISSÃO TÉCNICA. 

35.6. Os eventuais ajustamentos do valor da CONTRAP STAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, paramais ou para menos, resultantes da  Ina  i das divergências 

apontadas, incidirão sobre a CONTRAPRESTAÇA0 MENSAL EFETIVA 

imediatamente seguinte à respectiva decisão, consiy rando os eventuais 

reajustes da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e os acréscimos de 

correção monetária calculada peia variação do CA, observando7se para tanto 

omaz - CEP 14.409-2 - Franca — SP  
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o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela em que o 

pagamento efetivamente ocorreu. 

35.7. Em qualquer caso, ficara assegurada a qualquer das PARTES o direito 

utilização da via arbitral, nos termos da Cláusula 47 do CONTRATO. 

Cláusula Trigésima Sexta — Do Reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA  e Demais Valores Monetários 

36.1. Os valores monetários previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS, 

inclusive aqueles referentes a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA,  

serão reajustados anualmente, por meio da aplicação da seguinte fórmula; 

v.? 

indscolnf ,  

CPMAX;  = CPMAX,_i x (tridt,einf 	 onde 

CPMAXi: valor monetário da CONTRAPRESTAÇA MENSAL  MAXIMA  

corrigido na data 

CPMAXi.i: valor monetário da CONTRAPRESTAÇÃO 	SAL  MAXIMA  na 

data i-1; 

indiceInfi: número indice cumulativo do indice  fa  io a de Preços ao , 
\ Consumidor Amplo —("IPCA") divulgado pelo Instituto Brásilyiro\Oe Geografia e 

\ 
Estatística — IBGE na data i. 

indiceInfi -1: número índice cumulativo do IPCA 
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i: data do reajuste atual 

i-1: data do reajuste anterior, ou, caso ainda não tenha ocorrido o primeiro 

reajuste, data limitepara a apresentação da PROPOSTA COMERCIAL prevista 

no EDITAL. 

36.1.1. 0 número índice de inflação é  urn  indice calculado a partir do IPCA, de 

forma que 

indiceinf , = indiceln f i  x (1 4- /PC.4p.r.iorto t- I ate' , onde: 

IPCAperiodo  ii  atei: IPCA, medido em variação percentual, da data i-1 até a data i. 

No caso de a data não coincidir com o período de inflação medido pelo IPCA, 

será adotado °valor  "pro  rata die"do IPCA do mês em questão. 

36.2. 0 primeiro reajuste do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  

MAXIMA  refletirá a variação do IPCA entre a data base de julho/2023, e o mês 

de inicio do pagamento. Caso não tenham decorridos 12 (doze)  meses entre a 

data base e o inicio do pagamento, o primeiroreajuste será ali do apenas 

após o transcurso dos 12 (doze) meses da data base de caneirs 3. 

36.3. Caso o IPCA venha a ser extinto, ou de qualquer fdfrn 	possa mais, 

ser utilizado, será adotado em substituição o que /vier a  sr  eterMinado‘-spela 

legislação então em vigor. Na ausência de  pr  isão legal quanto ao indice 

14.409-25- Franca - SP 
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substituto, as PARTES elegerão novo índice oficial para reajustamento do valor 

remanescente. 

36.4. 0 cálculo e a aplicação dos reajustes a que se refere a Cláusula 36.1 não 

dependerão de homologação por parte do PODER CONCEDENTE. 

Cláusula Trigésima Sétima — Da Vinculação da CIP e Pagamento por 

Meio da CONTA VINCULADA 

37.1. 0 pagamento dos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE por força 

do presente CONTRATO vinculados aos Municípios aderentes que já 

instituiram a CIP Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública,  sera  

realizado e assegurado por meio da vinculação dos valores provenientes dela 

e da celebração de CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITARIA, que regulará o trânsito dos recursos da CIP, durante todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO, e cuja movimentação será restrita e terá o propósito 

especifico de servir como meio de pagamento dos valores devidos pelo pelos 

Municípios aderentes pertencentes PODER CONCEDENTE jrr força deste 

CONTRATO e do contrato de programa, nos termos e condiçds previstas no 

ANEXO 2. 

37.2. Pelo presente CONTRATC. OS Municípios aderenteSq j instituira 

a CIP, vinculam a favor da CONCESSIONÁRIA, durante to oi seuprazo de 

vigência, os recursos provenientes de arrecadação da  CI  , em caráter 

ontrato de 

• CEP 14.409-24S ranca - SP 

irrevogável e irretratável, observados os ter/nos .do ANEXO 2, 
/ 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n° SOO Residencial  SW  
NPJ n9 54.158.5 $/' 	-4 

116 



COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinópolis Aramina - Batatais - Brodowski - Buritizal Cravinhos - Cristais Paulista - Franca -  Guaira  - Guará - 
Ituverava- igarapava ItirapuS 	-lardinopolis - Jeriquara Miguelápolis - Nuporanga Orlandia - Patrocínio 
Paulista - Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga - Santo Antônio da Alegria -São Joaquim da Barra - São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

programa e CONTRATO, ser celebrado com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

DEPOSIT-ARIA.  

37.3. A vinculação referida na Clausula 37.1 abrangerá a integralidade dos 

recursos arrecadados com a CIP até o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA e a recomposição do saldo mínimo da CONTA RESERVA, 

na forma do ANEXO 2 do CONTRATO. 

37.4. Os Municípios aderentes vinculados ao PODER CONCEDENTE que já 

instituíram em sua estrutura tributária a CIP, assegurarão a existência de 

recursos orçamentários suficientes para os pagamentos devidos 

CONCESSIONÁRIA nas hipóteses em que a arrecadação da CIP seja 

insuficiente para esse fim, designando dotação orçamentária complementar 

ou alternativa, cujos recursos financeiros também deverão transitar pela 

CONTA VINCULADA de pagamento a que faz referência a Cláusula anterior. 

Para os Municípios que ainda não instituíram em suas estruturas tributárias a 

CIP deverão assegurar a existência de recursos orçamentários suficientes para 

os pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, designando dotação 

orçamentária que deverá transitar pela CONTA VINCULADA d pagamento a 

que faz referência a Cláusula anterior. 

37.5. No caso de inadimolernento do PODER CONCEDOT 

	

37.5.1. 0 débito será corrigido monetariam e pela variado 	I CA, e,,em 

seguida, acrescido de multa de 2% (dois p cento) e de juros, séguhdo altaxa 
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em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Municipal 

imputado a cada Município aderente individualmente. 

37.5.2. 0 atraso do pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA à CONCESSIONÁRIA superior a 90 (noventa) dias conferirá 

CONCESSIONÁRIA a faculdade de suspensão dos investimentos em curso, 

bem como a suspensão da atividade que não seja estritamente necessária 

continuidade de serviços públicos essenciais ou a utilização pública de 

infraestrutura existente, sem prejuízo do direito a rescisão da CONCESSÃO. A 

referida faculdade será aplicada especificamente a cada Município aderente 

inadimplente, sem prejuízo da continuidade para os Municípios adimplentes 

37.6. A vinculação da CIP e do  FPM  - Fundo de Participação dos Municípios e 

a criação da CONTA VINCULADA poderão ser substituidas ou 

complementadas por quaisquer outras modalidades de pagamento e garantia 

admitidas em lei, mediante prévia e expressa concordância entre as PARTES. 

37.6.1. Fica expressamente autorizado, por parte dos Municípios aderentes, o 

uso do  FPM  - Fundo de Participação dos Municípios, para coMplernentar a 

garantia da CIP nos casos  am  que o valor da mesma for insufic nte. 

-\ 

37.6.2. Para os Municípios aderentes que não p s e 	CIP, fica 

expressamente autorizado o uso do  FPM 	Fundo de 10  artip ação dos 

Municípios como garantia principal objeto d presente contrato. 

37.6.3. Em caso de inadimplência do Mu*ipio derente até o a 20 ke 
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mês, fica autorizado o CONSORCIO a acionar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITARIA, responsável pelo Contrato de Administração de Garantias, a 

efetuar o bloqueio dos valores vinculados à última parcela do  FPM  do mês 

corrente. 

37.6.4. Para assegurar a qualidade e a liquidez dos bens destinados 

reposição ou complementação de garantia, a CONCESSIONÁRIA poderá 

contratar auditoria independente. 

37.7. A CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e eventuais garantias 

alternativas apresentadas pelo PODER CONCEDENTE, nos termos da 

presente Cláusula, deverão ser aceitáveis pelos FINANCIADORES, obrigando-

se o PODER CONCEDENTE e os Municípios aderentes a realizarem todas as 

medidas necessárias à sua aceitação. 

Cláusula Trigésima Oitava — Da Garantia de Execução do Contrato 

38.1. A CONCESSIONÁRIA devera manter, em f  or  do PODER / , 

CONCEDENTE, como garantia do fiel cumprimento das obri ações contratuais, 	' 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, da ,tiat de ssinatura do 

CONTRATO até, no  minim),  120 (canto e vinte) dias açô.  ad  ento do termo 

contratual, na forma e nos montantes abaixo especifica 

38.1.1. Valor segurado de 10% (dez por  cent  do valor revi to do contrato, 

no montante de R$ 52.839.608,08 (cinque a e ois milhões, oitfrcentos e 
f 
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trinta e nove mil, seiscentos e oito reais e oito centavos) no primeiro ano da 

concessão; 

38.1.2 Valor segurado de 5% (cinco por cento) do valor previsto do 

contrato, no montante de R$ 26.419.804,04 (vinte e seis milhões, 

quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e quatro reais e quatro centavos) 

entre os Anos 2 (dois) e 12 (doze) da CONCESSÃO; 

38.1.3. Valor segurado de 10% (dez por cento) do valor previsto do contrato, 

no montantede R$ 52.839.608,08 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e 

trinta e nove mil, seiscentos e oito reais e oito centavos) no Ano 13 (treze) 

da CONCESSÃO, 

38.1.4. Valor segurado de 3% (três por cento) do valor previsto do contrato, 

no montante de R$ 15.851.882,42 (quinze milhões, oitocentos e cinquenta e 

um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos) entre 

os Anos 14 (quatorze) e 25 (vinte e cinco) da CONCESSÃO, acrescido de mais 

120 (cento e vinte) dias. 

38.1.5. Os montantes minimos acima previstos ci\s1 

EXECUÇÃO DO CONTRATO serão reajustados anualmb 

mesma data dos reajustes previstos na Cláusula 36.  

ii  
/i 	/ 

NTIA DE 

lo IPCA.  na  

38.2. Na hipótese de execução parcial  gí  integral da 	RlANTIA  Off  

EXECUÇÃO DO CONTRATO, a CONCE IONARIA devera  pr  over/sua 
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imediata renovação nos valores estabelecidos na Cláusula 38.1. 

38.3. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, a critério da 

CONCESSIONARIA, poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

38.3.1. Caução em dinheiro; 

38.3.2. Fiança bancária, em favor do PODER CONCEDENTE, fornecida por 

instituição financeira autorizada a funcionar no Brasil, respeitadas as condições 

estabelecidas no ANEXO 1; 

38.3.3. Seguro-garantia, em favor do PODER CONCEDENTE fornecido por 

companhia seguradora autorizada a funcionar no Brasil, com a apresentação 

da respectiva certidão de regularidade da SUSEP, respeitadas as condições 

estabelecidas no ANEXO 1; ou 

38.3.4. Títulos da divida pública, devendo estes ser emitidos  sob a forma , 

escritural, medianteregistro em sistema centralizado de li idação e custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados sei4 vores conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

38.4. As cartas de fiança e as apólices de -egui -ga 	deveraiser 

contratadas junto a instituições de primeira inha, ässirrt éptendidas como 

aquelas classificadas entre o primeiro eo seg 	ou seja, entre "A" e "B", 
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na escala de  rating  de longo prazo de ao menos uma das agências de 

classificação de risco  Fitch Ratings,  Moody's ou  Standard  & Poors, e deverão ter 

vigência  minima  de 1 (um) ano, sendo de inteira responsabilidade da 

CONCESSIONARIAmantê-la em plena vigência e de forma ininterrupta durante 

o prazo previsto na Cláusula 38.1, bem como promover as renovações e 

atualizações que forem necessárias para tanto. 

38.4.1. Qualquer modificação do conteúdo da carta de fiança ou do seguro-

garantia deverá ser previamente submetida à aprovação do PODER 

CONCEDENTE. 

38.4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCE DENTE, 

em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo de vigência, documento 

comprobatório de que as cartas de fiança bancária ou apólices dos seguros-

garantia foram renovadas pelo valor integral, reajustado na forma da Cláusula 

38.1.1. 

38.5. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas  rid)  CO TRATO e na 

regulamentação vigente, a GARANTIA DE EXECUÇAO 	NTRATO 

poderá ser utilizada nos seguintes casos: 

38.5.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRI não rea4 ar a obrigaçãos-- 
I 

previstas no CONTRATO ou executa-las em descontor idade çdm o 

estabelecido; 
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38.5.2. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não proceder ao pagamento das 

multas que Iheforem aplicadas ou indenizações que lhe forem impostas, na 

forma do CONTRATO; 

38.5.3. Na hipótese de entrega de BENS REVERSÍVEIS em desconformidade 

com as exigências estabelecidas no CONTRATO; 

38.5.4. Na declaração de caducidade, na forma da Cláusula 51. 

38.6. A CONCESSIONARIA permanecerá responsável pelo cumprimento das 

demais obrigações contratuais, independentemente da utilização da GARANTIA 

DE EXECUÇÃO DOCONTRATO. 

38.7. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO prestada será restituida 

ou liberada após a integral execução de todas as obrigações contratuais e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente conformeri
dispõe o artigo 

56, § 40, da LEI DE LICITAÇÕES. 

38.7.1. A restituição ou liberação da garantia dependerá d ••mprovação do 

integral cumprimento de todas as obrigações trabalhistas ,`pi yie\vdenciárias da 

CONCESSIONÁRIA e da expedição do Relatório De i itiio de Reversão 
\ 

previsto na Cláusula 49.6.1. 
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CAPiTULO VII— DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Clausula Trigésima Nona — Riscos do PODER CONCEDENTE 

39.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER 

CONCEDENTE, nos termosdeste CONTRATO: 

39.1.1. Falhas na prestação dos SERVIÇOS decorrentes da não cessão, pelo 

PODER CONCEDENTE e dos Municípios aderentes, das obrigações e 

prerrogativas operacionais à CONCESSIONÁRIA previstasna Clausula 9; 

39.1.2. Mudanças no PLANO DE OPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e projetos 

dele decorrentes, por solicitação do PODER CONCEDENTE ou de outras 

entidades públicas, salvo se tais mudanças decorrerem da não conformidade 

do PLANO DE OPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ou dos „projetos com as 

exigências minimas das normas técnicas elegislações em v¡figor ou, ainda, em 

desacordo com as especificações do CONTRATO e dos AN X iS; 

39.1.3. Custos decorrentes das solicitações do PODff2 	NCEDENTE que 

envolvam a incorporação de inovação tecnológica na fo' m 	qausula 42.1.2 

deste CONTRATO; 

 

39.1.4. Solicitações de SERVIÇOS COMPLEMENTARES em guantidade 

superior aos pontos previstos no BANCO DE CRÉDITOS 'U/  MINAÇÃO 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ng 500- Residencial Se;01411,61  
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resultado econômico da CONCESSÃO; 
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PÚBLICA; 

39.1.5. Encargos, danos e prejuízos, incluindo o pagamento de eventuais 

indenizações, relativos ao passivo ambiental existente até a DATA DE 

EFICÁCIA; 

39.1.6. Atrasos na obtenção das licenças, autorizações e alvarás, que possam 

ser atribuídos exclusivamente ao PODER CONCEDENTE, aos Municípios 

aderentes à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou à EMPRESA DISTRIBUIDORA, 

desde que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e aadequação 

dos requerimentos e solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA, e 

desde que tais entes deixem de observar o prazo máximo estabelecido na lei 

ou, (i) na falta deste, o estabelecido pelas autoridades competentes; ou,  (ii)  na 

falta deste, o prazo médio aplicável para o licenciamento de empreendimentos 

semelhantes; 

39.1.7. Efeitos decorrentes do atraso na realização da desapropriações, 

servidões, limitações administrativas, ou, ainda, d 	arcelamento e 

regularização de registro dos imóveis, desde que o, at/aenão tenha sido 

causado por ato ou omissão daCONCESSIONARIA; 

39.1.8. Atraso ou omissão do PODER CONCEDENTE o  s Municípios 

aderentes nas providências que lhe cabem, d 	quais resilte alteração do 
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39.1.9. Ocorrência de greves dos servidores e/ou empregados do PODER 

CONCEDENTE, dos Municípios aderentes ou da EMPRESA DISTRIBUIDORA 

que impactem o CONTRATO; 

39.1.10. Atraso no cumprimento dos prazos para atendimento de chamadas 

em razão de impedimentos por parte da EMPRESA DISTRIBUIDORA, desde 

que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e a adequação dos 

requerimentos e solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA, e desde 

que a EMPRESA DISTRIBUIDORA deixe de observar os procedimentos 

regulamentares e os prazos a ela conferidos para a respectivamanifestação; 

39.1.11. 	Decisões judiciais ou administrativas que impeçam ou impossibilitem 

a CONCESSIONÁRIA de prestar os SERVIÇOS, exceto nos casos em que a 

CONCESSIONÁRIA tiver dado causa à decisão ou na hipótese de haver 

previsão neste CONTRATO que aloque o risco associado à 

CONCESSIONÁRIA; 

39.1.12. Impacto no FATOR DE DESEMPENHO GERAL em corriência de (i) 

atrasos ou não realização de liberação de vias, qu se fa 	tribuiveis à 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA municipal, desde que comp1çovda regularidade 

formal, a tempestividade e a adequação dos requerim nt s 	solicitações 

encaminhados pela CONCESSIONÁRIA,  (ii)  falhas 	int rupgão na 

distribuição de energia elétrica, inclusive as/  decorret 	de,  blackout,  

racionamento ou apagão no âmbito do sis ma elétrico acional e  (iii)  

catástrofes consideradas calamidades públic 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2 SOO - Residencial Si  
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tratam o ANEXO 1, inclusive IIÍ.iminância Média  Minima  e  Undo  ilade  Minima,  

após a publicação doedital 
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39.1.13. Fatores imprevisíveis e fatores previsíveis de consequências 

incalculáveis, CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que, em condições normais 

de mercado, não sejam passíveis de contratação de cobertura por seguro 

disponível no mercado securitário brasileiro. 0 parâmetro a ser considerado 

para verificação da existência de seguro disponível no mercadobrasileiro é o 

indicado na Cláusula 41.1.3.1; 

39.1.14. Riscos relacionados ã exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS 

pelo PODER CONCEDENTE ou pelos Municípios Aderentes, na forma da 

Cláusula 26.2.2; 

39.1.15. Riscos relacionados à utilização da infraestrutura física dos postes 

exclusivos dos MUNICÍPIO ADERENTES; 

39.1.16. Eventual alteração de CLASSE de LOGRADOUROS PÚBLICOS 

EXISTENTES, LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS ou 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS a pedido do PODEF P 

critérios técnicos definidos no ANEXO 1. 

39.1.17. Alteração, por qualquer motivo, dos requisitos lu 	o cnicos de que 

BLI 0, fora dos 
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39.2. A materialização de quaisquer dos riscos descritos na Cláusula 39.1 

poderá ensejar REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, ou. quando cabível, ajustes na 

apuração do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO E 

PAGAMENTO, na forma da Cláusula 35. observado odisposto na Cláusula 

39.2.1. 

39.2.1. Quando a compensação para a CONCESSIONÁRIA puder ser feita por 

meio de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA ou por meio de ajustes na apuração do 

INDICADOR DE DESEMPENHO GERAL. a compensação deverá ser feita 

preferencialmente via ajustes na apuraçãodo INDICADOR DE DESEMPENHO 

GERAL. 

39.3. As alterações legislativas, na regulação aplicável 6 CONCESSIONÁRIA, 

bem como a criação, extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos 

legais, inclusive em decorrência de decisão judicial, incluindo-se o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza—ISS, e, ressalvados os impostos sobre a 

renda, que ocorram após a data da publicação doEDITAL e incidam diretamente 

sobre os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, abriangidos pelo objeto 

da CONCESSÃO, com comprovada repercussão direta  'so  e o equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO. implicarão a revi o dos valores da 

REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA para mais ou p ra enos, conforme 

o caso. 

39.3.1. A recomposição do equilíbrio econõm  co-financeiro, do \CO TRy‘ 

com base na Cláusula 39.3 também é cabivelgios casos de: 
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(i) alteração legislativa, inclusive por meio da atribuição de natureza coercitiva 

a normas técnicas, que resulte na imposição de exigências mais ou menos 

gravosas à prestação dos SERVIÇOS pela CONCESSIONARIA em relação às 

regras previstas no ANEXO 1;  

(ii) superveniência de quaisquer restrições advindas de órgãos ou entidades 

do patrimônio histórico que ensejem a adaptação, supressão e/ou refazimento 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS pela 

CONCESSIONÁRIA e aceitos pelo PODER CONCEDENTE mediante a 

emissão do TERMO DE ACEITE; e/ou,  

(iii) superveniência, por motivos alheios á CONCESSIONARIA, de cobrança 

(a) de valores, pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, pelo uso de ativos de 

distribuição de energia elétrica paraa instalação de equipamentos e materiais 

utilizados exclusivamente na prestação dos SERVIÇOS; e/ou, (b) de valores da 

CONCESSIONARIA pelo uso do solo e subsolo municipal p 
f 
ra instalação de 

equipamentos e materiais utilizaaos exclusivamente n prestação dos 

SERVIÇOS. 

Cláusula Quadragésima — Dos Riscos da  CON  ONÁRIA 

40.1. Com  exceção dos riscos descritos naj Cláusulas 39.1 e '3, -1/  ' 

/ 
' 

8 CONCESSIONÁRIA é exclusiva e integralm nte responsável  or  todos os  

riscos a seguir especificados, os quais na 	ejarão a repomposição do 	, 
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equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO caso venham a se materializar: 

40.1.1. Obtenção de licenças, permissões e autorizações relacionadas às 

atividades da CONCESSÃO, ressalvado o disposto na Cláusula 39.1.6; 

40.1.2. Obtenção das autorizações previstas nos acordos operacionais com a 

EMPRESA DISTRIBUIDORA e eventuais atrasos decorrentes, salvo na 

hipótese de não cessão, pelo PODER CONCEDENTE ou pelo MUNICÍPIOS 

ADERENTES das obrigações e prerrogativas operacionais previstas na 

Cláusula 9; 

40.1.3. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação 

dos custos operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos: 

40.1.4. 	 mEstimativa incorreta do custo dos investimentos a sfre realizados 

pela CONCESSIONARIA: 
	

I 

40.1.5. Estimativa incorreta ou elevação dos custos de  ins, alp°,  operação 

e/ou manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇAQ 00 ICA (i) nos 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, para atenditnepto s parâmetros 
\ 	I 

técnicos, de atualidade e de desempenho. para resoluçã  dã,  DEMANDA 

REPRIMIDA, inclusive no que tange a necessidade de  instal  çào,'ppe gão e 

manutenção de SISTEMA DE TELEGESTAO: 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ne 500- Residencial  Sao  I 14.409-245 - Franca - SP 
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40.1.6. Custos com os SERVIÇOS COMPLEMENTARES solicitados pelo 

PODER CONCEDENTE, até os limites máximos definidos no CONTRATO e no 

ANEXO 1; 

40.1.7. INTERFERÊNCIAS nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com as 

demais concessionárias de serviços públicos que prestem serviços na  AREA  

DA CONCESSÃO; 

40.1.8. Custos decorrentes de danos ou desempenho dos equipamentos 

provenientes de mudanças tecnológicas implantadas pela CONCESSIONÁRIA 

para atendimento da sua obrigação de atualidade; 

40.1.9. Custos decorrentes de danos, desempenho ou robustez dos 

equipamentos provenientes de mudanças tecnológicas promovidas pela 

CONCESSIONÁRIA; 

40.1.10. Atraso no cumprimento dos MARCOS DA CONCESSAO e demais 

prazos estabelecidos neste CONTRATO, ressalvadas  eve  luaift prorrogações 

acordadas com o PODER CONCEDENTE; 

\ 
i 

0 1  \RAÇÃO,citi nos 

projetos, por iniciativa da CONCESSIONÁRIA; 	

y 

/ ) 

40.1.11 Mudanças no PLANO DE MODERNIZAÇA 

40.1.12. Erro em seus projetos, fainas na 	estação do', ERVIÇOS, 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ne 500 - Residencial  Sao  To z - ,CEP 14.409-245 - Franca — SP 	/ 
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ressalvado o disposto na Cláusula 39.1.1, e erros ou falhas causadas pelos 

seus subcontratados, empregados ou terceirizados; 

40.1.13. Segurança e a saúde dos trabalhadores que estejam a ela subordinados 

na execuçãodo objeto deste CONTRATO e/ou seus subcontratados; 

40.1.14. Aumento do custo de financiamento(s) assumido(s) para a realização 

de investimentos ou para o custeio dos SERVIÇOS; 

40.1.14. Qualidade na prestação dos SERVIÇOS objeto deste CONTRATO, 

bem como o atendimento às especificações técnicas dos SERVIÇOS e aos 

indicadores de desempenho do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO 

DESEMPENHO do ANEXO 3; 

40.1.16. Atendimentos as METAS DE EFICIENTIZAÇÃO prevista neste ‘‘ 

CONTRATO e nos ANEXOS e demais eficientizaçõeS promovidas pela 

CONCESSIONÁRIA por sua iniciativa; 

40.1.17. Adequação e atualidade da tecnologia empnegãda ara execução dos 

SERVIÇOS; 
	

( 
40.1 .18. Obsolescência, instabilidade e mau funciorlamento ca teendodia 

empregada pela CONCESSIONÁRIA na CONCESSÃO; 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n:4  500 Residencial 55o Tornaz - 	14.409-24S - Franca - SP 
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40.1.19. Danos materiais, morais e quaisquer outros prejuízos causados a 

USUÁRIOS e terceiros ou ao meio ambiente decorrentes da prestação dos 

SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prestadores de 

serviço, terceirizados, subcontratados ou por qualquer outra pessoa física ou 

jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas neste 

CONTRATO; 

40.1.20. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, 

negligência, inépcia ou omissão no cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

40.1.21. Todos os riscos relacionados as ATIVIDADES RELACIONADAS 

exploradas pela CONCESSIONÁRIA; 

40.1.22. Constatação superveniente de erros ou omissões em sua PROPOSTA 

COMERCIAL; 

40.1.23. Contratação das apólices de seguros, bem corno slua abrangência, 

cobertura e adequação ao objeto da CONCESSÃO; 

ou quaisquer 

cobertos pelas 

a garantia do 

tos decorrentes 
,y1  

40.1.24. Eventual perecimento, destruição, roubo, furto, 

outros tipos de danos causados aos BENS VINCULADOB 

apólices de seguro contratadaspela CONCESSIONÁRh o 

fabricante, inclusive os decorrentes de atos de vandalismo e 

de manifestações sociais e/ou públicas: 
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40.1.25. Gastos resultantes de defeitos ocultos em BENS VINCULADOS 

transferidos 6 CONCESSIONARIA; 

40.1.26. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumentos das 

taxas de juros; 

40.1.27. Encargos trabalhistas. previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste CONTRATO e as responsabilizações deles decorrentes. 

incluidas aquelas relacionadasas empresas eventualmente subcontratadas no 

âmbito da CONCESSÃO: 

40.1.28. Encargos. danos e prejuízos, incluindo o pagamento de eventuais 

indenizações, relativos ao passivo ambiental originado posteriormente a DATA 

DE EFICÁCIA, inclusive o passivo ambiental referente a destinação final dos 

equipamentos e bens utilizados nos serviços prestados e a exploração de 

receitas decorrentes de ATIVIDADES RELACIONADAS; 

40.1.29. Inflação superior ou inferior aos  indices  de rq.jute previstos no 

CONTRATO para omesmo período; 

40.1.30. Ocorrência de greves dos seus empregados, prs  ado  es de serviços. 

terceirizadose seus subcontratados: 

40.1.31. Interrupção ou falha de fornecimento de materiais 

P 14.409-245 - Fr \\,... Avenida Dr.  Flávio Rocha,  ne 500 -  Residencial São  Tomaz„ Ci4 anca - SP 

it

CNN nil 512.15,8.522/0001- 
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serviços pelos seuscontratados; 

40.1.32. Eventual majoração nos custos dos equipamentos e do mobiliário 

entre a data de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e a efetiva 

aquisição deles; 

40.1.33. Planejamento empresarial, financeiro, econômico, tributário e 

contábil daCONCESSA0 e da CONCESSIONÁRIA; 

40.1.34. Custos de ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONARIA 

ou subcontratadas decorrentes da execução da CONCESSÃO, salvo se por 

fato imputável ao PODER CONCEDENTE; 

40.1.35. Atrasos na obtenção das autorizações e alterações cadastrais e de 

consumo junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA, ressalvado o 

disposto na Cláusula 39.1.6; 

40.1.36. Danos nos equipamentos da CONCESSÃO  decor 	de falhas no 

fornecimento de energia elétrica, preservado o direito d 	cgresso junto 

distribuidora de energia; 

40.1.37. Custos decorrentes da REVISÃO ORDINÁRIA "do  pa  

CONCESSÃO, exceto na hipótese prevista na Cláusula 42.1.4 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  SOO - Residencial São Tomaz - Cr 14.409-245 - Franca — SP  
CNN  n° 5 .1 8.522/0001-45 . 
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40.1.38. Prejuízos que o PODER CONCEDENTE ou os MUNICÍPIOS 

ADERENTES venham a sofrer em virtude de atos praticados pela 

CONCESSIONARIA, seus administradores, empregados, prepostos, 

prestadores de serviços, terceiros com quem tenha contratado ou qualquer 

outra pessoa física ou jurídica a eia vinculada, incluindo as despesas 

processuais, honorários de advogado e demais encargoscom os quais, direta ou 

indiretamente, o PODER CONCEDENTE ou os MUNICÍPIOS ADERENTES 

venham a arcar em função das ocorrências: 

40.1.39. Fatores imprevisíveis e fatores previsíveis de consequências 

incalculáveis, CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que, em condições 

normais de mercado, sejam passíveis de contratação de cobertura por seguro 

disponível no mercado securitario brasileiro, independentemente de a 

CONCESSIONARIA as ter contratado. O parâmetro a ser considerado para 

verificação da existência de seguro disponível no mercado brasileiro é o 

indicado na Cláusula 41.1.3.1: 

40.1.40. Outros riscos operacionais inerentes à execuçã ¡do CONTRATO não 

especificadosacima. 

Clausula Quadragésima Primeira — Caso Fortit e Força Ma' 

41.1. Resguardadas as disposições em contMrio Apressas 

CONTRATO, a ocorrência de situações de CASO FORTUITO ou FORÇA 

MAIOR é considerada como de risco compartilhado, da seguinte forma: 
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41.1.2.2. Caso as PARTES optem pela extinção do CONT 

(i) a indenização devida à CONCESSIONÁRIA cobrirá 

nas Cláusulas 50.2.1, 50.2.2 e 50.2.3; e, 

rcelas indicadas  
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41.1.1. Nenhuma das PARTES será considerada inadimplente se o 

cumprimento de obrigações tiver sido impedido pela ocorrência de CASO 

FORTUITO ou FORÇA MAIOR, observado o disposto na Cláusula 41.1.3, 

devendo comunicar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) à outra 

PARTE a ocorrência de qualquer evento dessa natureza. 

41.1.2. Salvo se o PODER CONCEDENTE fornecer outras instruções por 

escrito, a CONCESSIONÁRIA continuará cumprindo suas obrigações 

decorrentes do CONTRATO, namedida do razoavelmente possível e procurará, 

por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo 

evento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO cabendo ao PODER 

CONCEDENTE da mesma forma cumprir as suas obrigações não impedidas 

pelo evento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO. 

41.1.2.1. As PARTES poderão acordar sobre a possibi dade de revisão 

contratual ou extingãoda CONCESSÃO. 

(ii) a CONCESSIONÁRIA arcara com os demais danos eme gentes que ,so_r_er-/  

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500 - Residencial  Sao  Tomai - CEP 1 	-245 - Franca — SP 
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CAPÍTULO VIII — DO EQUILÍBRIO ECONÕMI 

CONTRATO 

-FINANCEIRO DO  

Cláusula Quadragésima Segunda — 

Parâmetros da CONCESSÃO 

Or Arias dos 

\, 
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em decorrênciaevento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO. 

41.1.2.3. Caso as PARTES optem pela revisão contratual, deverá haver uma 

divisão equitativa dos prejuízos causados pelo evento. 

41.1.3. Na ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, quando a 

cobertura de suas consequências possa ser contratada junto a instituições 

seguradoras, no mercado brasileiro, a CONCESSIONÁRIA deverá ser 

responsabilizada por todos os custos decorrentes. 

41.1.3.1. Considerar-se-6 que o seguro está disponível no mercado brasileiro, 

se, à época da materialização do risco, o risco seja segurável há pelo menos 2 

(dois) anos e por pelo menos 2 (duas) empresas seguradoras de primeira linha, 

assim entendidas como aquelas classificadas entre o primeiro e o segundo piso, 

ou seja, entre "A" e "B", na escala de  rating  de longo prazo de ao menos uma 

das agências de classificação de risco  Fitch Ratings,  oody's ou  Standard  & 

Poors. 
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42.1. A cada 5 (cinco) anos, contados da DATA DE EFICÁCIA, as PARTES 

realizarão processo de REVISÃO ORDINÁRIA da CONCESSÃO em relação 

aos seguintes aspectos, vedada a alteração da alocação de riscos: 

42.1.1. Alteração das especificações, quantidades, principalmente do número 

de pontos de iluminação pública estimados, e parâmetros técnicos da 

CONCESSÃO, inclusive aqueles relacionados ao SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, com base no critério de atualidade 

tecnológica, nos termos da Cláusula 18.1; 

42.1.2. Solicitações de inovações tecnológicas pelo PODER CONCEDENTE, 

observando-seo quanto disposto na Cláusula 18.2; 

42.1.3. Revisão do PLANO DE OPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, na forma do 

ANEXO 1. 

42.2. Os parâmetros de que trata a Cláusula 42.1 permanec rão válidos ate o 

término do processo de REVISÃO ORDINÁRIA subsequente 

42.3. A primeira REVISÃO ORDINÁRIA dos parâmetros da 	CESSÃO  sera  

iniciada e concluída no quinto ano da CONCESSÃO,  \\co  t do da DATA- DE 

EFICÁCIA, e as subsequentes a cada período de 5 (cinc a os, ten/0 sempre 

o inicio e encerramento no quinto ano de cada período. 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2 500 - Residencial São 
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41.21'4 p.noGIA  
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42.4. A implementação de eventuais alterações das especificações minimas 

dos BENS VINCULADOS, em função da revisão prevista na presente Cláusula, 

deverá necessariamenteser precedida de tempo razoável para adaptação das 

PARTES. 

42.5. 0 processo de revisão  sera  instaurado pelo PODER CONCEDENTE de 

oficio ou a pedido da CONCESSIONÁRIA. 

42.6. 0 prazo máximo para a instauração do processo de revisão é de 45 

(quarenta e cinco) dias contados dos marcos para revisão previstos nas 

Cláusulas 42.1 e 42.3. 

42.7. 0 processo de revisão deverá ser concluído no prazo máximo de 6 (seis) 

meses, após o que qualquer das PARTES que se julgar prejudicada poderá 

recorrer a arbitragem. 

42.8. 0 processo de revisão  sera  concluído mediante acordo das PARTES, e 

seus resultados serão devidamente documentados e, aso importem em—

alterações do CONTRATO, serão incorporados em aciitiv ontratual. 

42.9. As PARTES poderão ser assistidas por consultOre téc cos  de quattfuer 

especialidadeno curso do processo de revisão e os lawdos, 	os, pareceres 

ou opiniões emitidas por estes deverão ser encartados ao p*eSso de modo a 

explicitar as razões que levaram as PARTES ao acordo final ou a eventual 

divergência. 
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42.10. As reuniões, audiências ou negociações realizadas no curso do 

processo de revisão deverão ser devidamente registradas, observado o dever 

de sigilo aplicável. 

42.11. Exceto na hipótese prevista na Cláusula 42.12, a REVISÃO ORDINÁRIA 

não ensejara direito a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO. 

Cláusula Quadragésima Terceira — Da Revisão Extraordinária — 

Reequilibrio Econômico-financeiro 

43.1. A REVISÃO EXTRAORDINÁRIA do CONTRATO para fins de 

recomposição do seu equilíbrio econômico-financeiro  sera  solicitada pela 

PARTE que se sentir prejudicada, mediante o envio de requerimento 

fundamentado de recomposição á outra PARTE. 

  

  

ido com relatório técnico ou 

desequilíbrio econômico-

ecirnent ,'./r;ssalvado o 

43.2. 0 requerimento será obrigatoriamente instr 

outro documento que demonstre objetivamente 

financeiro do CONTRATO, sob pena de  ão  

disposto na Cláusula 43.2.1. 

43.2.1. A apresentação de relatório técnico o 

dispensada, mediante acordo das PARTES, quando o de  

pode ser 

quilíbrio econômico- 

-245 - Franca — SP Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2 500 - Re.sidencial S59 Tomaz - C 
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financeiro do CONTRATOpuder ser demonstrado mediante a apresentação de 

cálculos, aumento ou diminuição de quantitativos previstos, como número de 

pontos de iluminação pública constantes de cadastro, e outros documentos 

produzidos pelo PODER CONCEDENTE ou pela CONCESSIONÁRIA. 

43.3. Exceto ao que se refere a clausula 43.2.1 acima, o requerimento deverá 

conter, se for ocaso, as informações sobre: 

43.3.1. A data da ocorrência e provável duração da hipótese que enseja a 

recomposição; 

43.3.2. A indicação fundamentada da variação de investimentos, custos ou 

despesas, receitase do resultado econômico da CONCESSÃO; 

/ 43.3.3. Qualquer alteração necessária nos SERVIÇOS objeto do CONTRATO; 

43.3.4. A eventual necessidade de aditamento do CONTRATO; e 

1 	
/I 

43.3.5. A eventual necessidade de liberação do Curnriri ento de quaisquer 

obrigações, de qualquer das PARTES. 

43.4. No caso de recomposição em favor do PODEI CONCEDENTE, te 

devera comunicara CONCESSIONARIA para que esta se manifeste no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500 -Residencial São Tomaz -  
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43.6.6. Outras modalidades admitidas pela legislação aplic v 

43.7. Caberá ao PODER CONCEDENTE a escolha da rma ela qual  sera  

implementada a recomposição do equilíbrio ec,u5mico-fi anceiro d 
i 
  

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ng- SOO - Residencial São Tomaz - 
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43.5. Recebido o requerimento ou a manifestação da CONCESSIONÁRIA, o 

PODER CONCEDENTE decidirá, motivadamente em até 60 (sessenta) dias, 

prazo prorrogável uma vez por até 30 (trinta) dias, sobre a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

43.6. A recomposição poderá ser implementada, sem prejuízo de outros, 

pelos seguintesmecanismos, empregados isolada ou conjuntamente: 

43.6.1. Indenização; 

43.6.2. Alteração do PRAZO DA CONCESSÃO; 

43.6.3. Revisão na CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA;  

43.6.4. Alteração dos prazos dos MARCOS DA CONCESSÃO; 

43.6.5. Combinação das modalidades anteriores, 
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CONTRATO, buscando sempre assegurar a continuidade da prestação dos 

SERVIÇOS e a preservação da capacidade de pagamento dos financiamentos 

pela CONCESSIONÁRIA. 

43.8. 0 processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO será realizado de forma que seja nulo o valor presente liquido do 

FLUXO DE CAIXA MARGINAL projetado em razão do evento que ensejou o 

desequilíbrio, considerando (i) os fluxosmarginais resultantes do evento que 

deu origem à recomposição e  (ii)  os fluxos marginais necessários para a 

recomposição do equilibrio econômico-financeiro, mediante aplicação da 

seguinte fórmula para a taxa de desconto:  

TD =TR*161,56°/0 

Em  que:  

TD:  Taxa de desconto real anual, ou seja, sem considerar parcela relacionada 

variação do IPCA/IBGE, a ser Utilizada no cálolo  di  v  (or  presente, 

FLUXOS FLUXOS DECAIXA MARGINAIS; 

TR: Taxa de rendimento anual composta pela médi .iria tos últimos 12 

(doze) meses da taxa bruta de juros de venda do tituld "T sour\D IPCA+ com % 

Juros Semestrais2050" (antigas Notas do Tesouro Nacional s 'e 

 

rie B — NTN-B),  

ex  ante a dedução do Imposto de Renda, com vencir nto em 15/08/2050, 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500. Residencial 55o Tomaz - CE 14.409-245. Franca -SP 
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publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada na data do efetivo 

impacto do evento de desequilibrio no fluxo de caixa da CONCESSIONÁRIA, 

sem considerar a parcela relacionada à variação do IPCA/IBGE. 

43.8.1. Todas as receitas e dispêndios do FLUXO DE CAIXA MARGINAL 

deverão ser expressos em moeda corrente e considerados em termos reais, 

isto 6, sem considerar a parcela relacionada à variação do IPCA/IBGE. 

43.8.2. Em caso de extinção ou de não divulgação, pela Secretaria do Tesouro 

Nacional ou outro órgão governamental, das taxas transacionadas do titulo 

referido nas cláusulas acima, as PARTES estipularão de comum acordo outro 

título similar a ser usado como referênciapara o cálculo da  TD.  

43.9. 0 PODER CONCEDENTE poderá requisitar outros documentos, assim 

como laudos econômicos específicos, elaborados por entifilades independentes 

contratadas pela CONCESSIONÁRIA a pedido do PODE CONCEDENTE. 

43.10. Cada uma das PARTES arcará com os seu cust para a instrug-ao-do 

processo de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA. 

43.11. Na hipótese de novos investimentos ou s rvi os solidita 	.peio 
; 

PODER CONCEDENTE e não previstos no q0NTRAT , o PODER 

CONCEDENTE poderá requerer à CONCESSIOÁRIA, priviamente ao 

processo de recomposição do equilíbrio econômico- financeiro doCONTRATO, 

Avenida  Or.  Flávio Rocha, n9  500 • Residencial  Sac  Tomaz - CE 11k409-245 - Franca - SP 
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publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada na data do efetivo 

impacto do evento de desequilíbrio no fluxo de caixa da CONCESSIONARIA, 

sem considerar a parcela relacionada à variação do IPCA/IBGE. 

43.8.1. Todas as receitas e dispêndios do FLUXO DE CAIXA MARGINAL 

deverão ser expressos em moeda corrente e considerados em termos reais, 

isto 6, sem considerar a parcela relacionada à variação do IPCA/IBGE. 

43.8.2. Em caso de extinção ou de não divulgação, pela Secretaria do Tesouro 

Nacional ou outro orgão governamental, das taxas transacionadas do titulo 

referido nas clausulas acima, as PARTES estipularão de comum acordo outro 

titulo similar a ser usado como referênciapara o calculo da  TD.  

43.9. 0 PODER CONCEDENTE poderá requisitar outros documentos, assim 
' 

como laudos econômicos específicos, elaborados por entidades independentes 

contratadas pela CONCESSIONARIA a pedido do PODE CONCEDENTE. CONCEDENTE. 

i 
43.10. Cada uma das PARTES arcará com os seu cust para a instrução-do 

r 	 - i 

43.11. Na hipótese de novos investimentos ou s rvi os  soli  

PODER CONCEDENTE e não previstos no dNTI3AT 	o PODER 

CONCEDENTE poderá requerer à CONCESS1014ÁRIA, p*iamente ao 

processo de recomposição do equilíbrio econômico- financeiro do\CONTRATO. 

processo de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA. 
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a elaboração do projeto básico das obras e serviços, incluindo o orçamento dos 

investimentos ou gastos adicionais previstos, hipótese em que caberá ao 

PODER CONCEDENTE decidir quanto à continuidade do processo, observada 

a cláusula 43.12. 

4111,1. Caso o PODER CONCEDENTE solicite a alteração dos requisitos 

luminotécnicos mencionada na cláusula 39.1.17.e que enseje a realização de 

novos investimentos, aplicar-se-á o disposto na cláusula 43.11. 

43.12. Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, serão 

utilizados critérios de mercado para estimar o valor dos investimentos; custos e 

despesas resultantes do evento que deu causa ao desequilíbrio. 

CAPITULO IX — DA ExEcupÃo ANÓMALA DO CONTRATO 

Cláusula Quadragésima Quarta — Das Dispos gões, Gerais Sobre as 

Sanções Contratuais 

44.1. 0 não cumprimento das Cláusulas deste CONTA 

EDITAL, da legislação e regulamentação aplicáveis ensej 

responsabilidades legais,a aplicação das seguintes  Pe  
conforme o caso: 	 \\, 

, dos ANEXOS,' do 

rã, sem prejuízo das 

alida\iqes contratuais, 

 

44.1.1. Advertência formal, por escrito e com r 'rência às medidas 
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necessárias à correção do descumprimento; 

44.1.2. Multas, quantificadas e aplicadas na forma da Clausula 45; 

44.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com oPODER CONCEDENTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e 

44.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição do 

PODER CONCEDENTE. 

44.2. A gradação das penalidades observará as seguintes escalas: 

44.2.1. A infração  sera  considerada leve quando de4orrer de condutas 

involuntárias ouescusáveis da CONCESSIONARIA: 

  

   

44.2.2. A infração terá gravidade média quando decornEir 

mas efetuada pela primeira vez pela CONCESSIONARI e 

relevante a prestação dos SERVIÇOS; 

44.2.3. A infração será considerada grave quando o 

constatar presente um dos seguintes fatores: 

conduta volitiva, 

o afetar de Itiirn-a—''\\  

/ 

ONCEDENTÉ/  

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2  500 - Residencial  Sao  romaz - CE • 14 409-245 - Franca — SP 
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44.2.3.1. Reincidência da CONCESSIONÁRIA na infração de gravidade média; 

OU 

44.2.3.2, Prejuízo econômico significativo para o PODER CONCEDENTE ou 

para MUNICÍPIOS ADERENTES. 

44.2.4. A infração será considerada gravíssima quando: 

44.2.4.1. 0 PODER CONCEDENTE constatar, diante das circunstâncias e do 

ato praticado pela CONCESSIONÁRIA, que seu comportamento se reveste de 

grande lesividade ao interesse público, por prejudicar, efetiva ou 

potencialmente, a vida ou a incolumidade física dos USUÁRIOS, a saúde 

pública, o meio ambiente, o erário ou a continuidade dos SERVIÇOS; ou 

44.2.4.2. A CONCESSIONÁRIA não contratar ou 'manter em vigor a 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO e os seguros exigidos no 

CONTRATO, principalmente na hipótese de entr4a d BE,NS REVERSÍVEIS 

em desconformidade com as exigênciasestabelecias t. e ONTRATO. 

I 	/  
D R  CONCEDEINTE,  ' 

st ncias, com vistas 

44.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 38, 

observará, na aplicação das sanções, as seguintes ii-drcu 

a garantir a sua proporcionalidade: 

0\1 
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44.4. Os danos dela resultantes para os USUÁRIOS e para o PODER 

CONCEDENTE ou para os MUNICÍPIOS ADERENTES; 

44.4.1, As vantagens auferidas pela CONCESSIONÁRIA em decorrência da 

infração; 

44.4.2. As circunstâncias atenuantes e agravantes; 

44.4.3. A situação econômica e financeira da CONCESSIONÁRIA, em 

especial a suacapacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas 

e manter a execução do CONTRATO; e 

44.4.4. Os antecedentes da CONCESSIONÁRIA, inclusive eventuais 

reincidências. 

44.5. A advertência somente poderá ser aplicada em respo ta ao cometimento 

de infração leve ou de gravidade média, assim definidas rs Cláusulas 44.2.1 

e 44.2.2. 

44.6. A multa poderá ser aplicada em resposta ao com 

infrações previstas no contrato. 

timento de auaisq-ur 
\ 

44.7. A suspensão temporária de participação em 11 	"ão  e impedimento de 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n° 500 - Residencial Sáo Tomaz 
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contratar com oPODER CONCEDENTE ou com MUNICÍPIOS ADERENTES, 

por prazo não superiora 2 (dois) anos, somente poderá ser aplicadaem resposta 

ao cometimento de infração grave ou gravíssima, assim definidas nas Clausulas 

4123 e 44.2.4. 

44.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição, 

somente poderá ser aplicada em resposta ao cometimento de infração 

gravíssima, assim definida na Cláusula 44.2.4. 

44.9. As penalidades previstas acima serão aplicadas pelo PODER 

CONCEDENTE, garantidoo devido processo administrativo, especialmente o 

direito à ampla defesa e ao contraditório. 

44.10. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta, Cláusula não impede 

a declaração de caducidade da CONCESSÃO pelo pcipER CONCEDENTE, 

nas hipóteses previstas no CONTRATO. 

Cláusula Quadragésima Quinta — Das Mula 

45.1. Observados os critérios previstos na ClauSMa 

aplicada a CONCESSIONÁRIA  

, nenhuma multa 

ao valor da sera 	superior  

CONTRAPRESTAÇÃO  MENSAL MAXIMA. 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n° SOO • Residencial São TJr11 	14.409-24  
CNN  n° 54.158.522/000 
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45.2. No caso de infrações continuadas, serão fixadas multas diárias enquanto 

perdurar o descumprimento, sendo que, neste caso, a somatória das multas 

diárias não poderá ser superior ao valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  

MAXIMA.  

45.3. As multas não terão caráter compensatório ou indenizatário e não se 

confundem com a aplicação do INDICADOR DE DESEMPENHO GERAL na 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. 

45.4. As importâncias pecuniarias resultantes da aplicação das multas serão 

destinadas ao PODER CONCEDENTE. 

45.5. As multas poderão ter aplicação cumulativa com as demais penalidades 

previstas no CONTRATO ou legislação aplicável. 

45.6. Quando da aplicação das multas referidas nesta Ctsula, estas terão 

seus valores reajustados pelo IPCA, anualmente, na me ma data e forma 

previstas na Clausula 36. 

45.7. Sem prejuízo de outros comportamentos passiyei d 	primenda por 

sanção, a CONCESSIONÁRIA respondera por: 

i. multa diária de 1% (um por canto) do valor da 't 

.t
/
i
)/  

ii. multa diária de 1% (um por cento) do valor 	i:ONTRAPREiSTÁÇÁ i 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9  SOO - Residencial São Tomaz/qP I 409-245 - Franca- SP ,  

RAPRESTAÇÃO---- 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, por atraso no cuMpriMento de qu
/

al
x
quer 

obrigação anterior ao inicio da FASE I; 
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MENSAL  MAXIMA,  atualizada, por descumprimento do dever de 

manutenção dos BENS REVERSÍVEIS;  

iii. multa diária de 2% (dois Por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, em função do descumprimento do prazo 

final de conclusão de cada MARCO DA CONCESSÃO, de acordo com o 

estabelecido no CADERNO DE ENCARGOS:  

iv. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, em função do descumprimento do prazo 

para entrega do PLANO DE MODERNIZAÇÃO, do PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL; 

v. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, até o limite de prazo estabelecido neste 

CONTRATO, na hipótese de não contratação ou manutenção atualizada 

das apólices dos seguros exigidas no CONTRATO; 

vi. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da COT.  TRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, até o limite de prazollestabelecido neste 

CONTRATO, na hipótese de não constituição i mianutenção da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO nos/ v I es exigidos no ff 

CONTRATO;  

vii. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, no caso dé 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos 

DIRETRIZES DO VERIFICADOR  INDEPENDENT  g e nc\3' CONTRAT/6;  

viii. multa de 20% (vinte por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, no caso de 	tenção, na for 

PRESTAÇÃO 

ontratação do 

/ 

razos\, previstos nras 

4.409-245 - Franca —SP 
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SISTEMA DE MENSURACAO DO DESEMPENHO, de iNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL inferior a 0,4 (zero virgula quatro) por 3 (três) 

trimestres consecutivos ou por 5 (cinco) trimestres não consecutivos, no 

período de 5 (cinco) anos consecutivos;  

ix. multa de 20% (vinte por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, no caso de obtenção de nota igual a 0 

(zero) em qualquer dos critérios de desempenho, por 3 (três) trimestres 

consecutivos ou por 5 (cinco) trimestres não consecutivos, no período de 

5 (cinco) anos consecutivos, ainda que os critérios sejam diferentes; 

x. multa de 10% (dez por canto) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL  MAXIMA,  atualizada, no caso de irregularidades na 

contabilidade das ATIVIDADES RELACIONADAS que impactem no 

compartilhamento com o PODER CONCEDENTE; e  

xi. multa correspondente ao vaior da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  

MAXIMA,  atualizada, nas situações em que a CONCESSIONÁRIA 

pratique ato que conduza, efetivamente, a decretação de caducidade do 

CONTRATO, em substituição a penalidade prevista para o 

inadimplemento que levou a caducidade, ainda que haja?  previsão de 

penalidade especifica para tal ato. 

45.8. Poderá ser aplicada multa de ate 15% (quinze por entoy o valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL  MAXIMA,  atualizada, \n hiplOtese de 

inadimplemento de obrigações para os quais não tenha sid \oninda mult 

especifica. 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ne SOO - Residencial Sâo To 	P 4.409-245 Franca SP 
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45.8.1. No caso de infrações continuadas, serão fixadas multas diárias 

enquanto perdurar o descumprimento. 

45.8.2. A quantificação da multa a que se refere a Subclausula 45.8 deverá 

observar o disposto na Subcláusula 44.3, a fim de assegurar a sua 

razoabilidade e proporcionalidade em relação as circunstâncias e 

características da infração objeto da punição. 

45.9. 0 PODER CONCEDENTE poderá se valer da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO para o recebimento das multas aplicadas. 

45.9.1. As PARTES poderão, mediante ajuste prévio, acordar que o pagamento 

das multas ao PODER CONCEDENTE  sera  feito mediante compensação com 

parcelas vincendas da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, hipótese na 

qual as PARTES, em carta assinada por ambas, informarão para a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, as conOições gerais da 

compensação (valor e número de parcelas 	se* abatidas das 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS e  pro  orgão ra cada um dos 

MUNICÍPIOS ADERENTES). 

45.10. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30  (fn  

proceder ao pagamento da multa a que foi condenada 

de cobrança. 

45.10.1.  Sera  concedido desconto de 50% (c* 	ta por cento) do \' 

dias corridos para 

r da notificação 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9  500W Residencial Sio  
CNN  n9  54.158.522/ 
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multa, na hipótese de a CONCESSIONARIA reconhecer a infração 

anteriormente ao proferimento da decisão condenatária, renunciando 

expressamente ao direito de recorrer administrativamente ou contestar em juizo 

arbitral a decisão que lhe aplicou a sanção. 

45.10.2.  Sera  concedido desconto de 30% (trinta por cento) do valor da multa, 

caso, no prazo de 05 (cinco) dias da notificação da decisão, a 

CONCESSIONARIA renuncie expressamente ao direito de recorrer 

administrativamente ou contestar  ern  juizo arbitral a decisão que lhe aplicou a 

sanção. 

45.10.3. 0 reconhecimento da infração ou renúncia ao direito de interpor recurso 

constitui confissão de divida e será formalizado. 

Cláusula Quadragésima Sexta — Da Intervenção 

46.1. 0 PODER CONCEDENTÉ poderá intervir na CONCESSAIPIcom o fim de 

assegurar a adequação na execução das atividades objetoicia •ONCESSÃO, 

bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulam ta s e legais 

pertinentes, nas hipóteses seguintes. 

46.1.1. Paralisação injustificada das atividades objeto da CESSA0 fora— 

das hipóteses admitidas neste CONTRATO e sem a resentagão\ d razeies 



ti 

46.2. A intervenção  far-se-6 por ato do PODER CONCE 

processo administrativo com vistas a comprovar 4a pau 

medida e apurar eventuais responsabilidades, assegura 

ampla defesa, o qual conterá, dentre outrasinformaçõeS 

46.2.1. Os motivos da intervenção e sua justificativa 

fato; 

TE, precedido de 

determinantes da 

contraditório e a 

rtinentes: 

ová inequívoca do , 
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46.1.2. Inadequações, insuficiências ou deficiências graves e reiteradas dos 

SERVIÇOS e demais atividades objeto da CONCESSÃO, caracterizadas pelo 

não atendimento sistemático dos indicadores de desempenho previstos no 

ANEXO 3 e demais critérios e obrigaçõesprevistas neste CONTRATO e nos 

ANEXOS; 

46.1.3. Utilização de infraestrutura das REDES MUNICIPAIS DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA parafins ilicitos; 

46.1.4. Omissão na prestação de contas ao PODER CONCEDENTE ou 

oferecimento de obice6 atividade fiscalizatória, 

46.1.5. 	Desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má-administração 

pela CONCESSIONARIA que coloque em risco a; continuidade da 

CONCESSÃO. 
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46.2.2. 0 prazo da intervenção, que será de no máximo 180 (cento e oitenta) 

dias; 

46.2.3. Os objetivos e os limites da intervenção; 

46,2.4. 0 nome e a qualificação do interventor. 

46.3. A decretação da intervenção levará ao imediato afastamento dos 

administradores da CONCESSIONÁRIA e não afetará o curso regular dos 

negócios da CONCESSIONÁRIA, tampouco seu normal funcionamento. 

46.4. Não será decretada a intervenção quando, a juizo do PODER 

CONCEDENTE, ela for considerada inócua, injustamente benéfica 

CONCESSIONÁRIA ou desnecessária. 

46.5. Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprov do que o 

PODER CONCEDENTE não observou os pressupostos legais e 

regulamentares, ou os princípios da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/ d vendo a //—

CONCESSÃO ser imediatamente devolvida à CONCESSIOrIIA, sem)  

prejuízo do seu direito a eventual indenização. 

46.6. Cessada a intervenção, se não for extinta a C NIC SA45, 

administração do SERVIÇO será devolvida á CONCES IONARIA, Ageelida 

de prestação de contas pelo interventor, que respon/á pelos atos praticádos---" 
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durante a sua gestão. 

46.7. As receitas realizadas durante o período de intervenção, resultantes da 

REMUNERAÇÃO devida à CONCESSIONÁRIA e/ou das receitas decorrentes 

das ATIVIDADES RELACIONADAS, serão utilizadas para cobertura dos 

encargos previstos parao cumprimento do objeto da CONCESSÃO, incluindo-

se os encargos com seguros e garantias, encargos decorrentes de 

financiamentos e o ressarcimento dos custos de administração. 

46.8. 0 eventual saldo remanescente da REMUNERAÇÃO ou das receitas 

decorrentes de ATIVIDADES RELACIONADAS, finda a intervenção,  sera  

entregue a CONCESSIONÁRIA, anão ser que seja extinta a CONCESSÃO, 

situação em que tais valores reverterão ao PODER CONCEDENTE para 

ressarcimento dos prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA. 

47.1.1. Para a solução de eventuais divergências durante a eec ção do 

CONTRATO, qualquer das PARTES poderá convocar a insyjaurgão de 

COMISSÃO TÉCNICA especifica  "ad hoc"  para este fim, de aaiordo \c m as 

regras listadas abaixo. 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ns' 500- Residencial São Tom ,4-,,9EP 1 .409.245 Fra 
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47.1.2. A PARTE interessada terá o prazo de 15 (quinze) dias a partir do evento 

causador dacontrovérsia para requerer a instauração da COMISSÃO TÉCNICA 

e apresentar suas alegações. 

47.1.3. A instauração da COMISSÃO TÉCNICA se dará mediante a 

comunicação inequívoca à outra PARTE da convocação da COMISSÃO 

TÉCNICA e das alegações que fundamentamo pedido. 

47.1.4. Os membros da COMISSÃO TÉCNICA deverão ser designados no 

prazo de 10 (dez)dias a contar do recebimento da comunicação referida na 

Cláusula anterior. 

47.1.5. Os membros da COMISSÃO TÉCNICA serão designados da seguinte 

forma, tendo, cada um deles, direito a um voto nas deliberações: 

47.1.5.1. Um membro indicado pelo PODER CONCEDENTE; 

47.1.5.2. Um membro indicado pela CONCESSIONÁRIA; e 

/ 	I 
' 

47.1.5.3. Um membro com comprovada especialização na maltéri0 o jeto da 

divergência, queserá escolhido (i) de comum acordo entre a PARES,  no 

prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da comunicag-j)  ref  ida na 

Cláusula 47.1.3, ou,  (ii)  em não havendo comum asardo sobre q stães 

estritamente econômicas ou ainda na hipótese d divergências a9érca da 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n2  500 -  Residential  São Tom 	P 14,409-245 - Franca'
(
qr. SP 
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CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar do recebimento da comunicação referida na Cláusula 47.1.3, 

47.1.6. Após a indicação dos membros da COMISSÃO TÉCNICA, o rito  sera  

processado da seguinte forma: 

47.1.6,1. No prazo de 10 (dez) dias, a contar da designação de todos os 

membros da COMISSÃO TÉCNICA referida na Cláusula 47.1.5, a PARTE 

reclamada apresentará as suasalegações relativamente à questão formulada; 

47.1.6.2. A decisão da COMISSÃO TÉCNICA  sera  emitida em um prazo máximo 

de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento, pela COMISSÃO TÉCNICA, 

das alegações apresentadas pela PARTE reclamada; e 

47.1.6.3. As decisões da COMISSÃO TÉCNICA serão tomadas com o voto 

favorável da maioria de seus membros. 

47.1.7. Independentemente de instauração ou não da COMISSÃO TÉ ICA, e 

ainda que, nahipotese de sua instauração, ela já tenha emitido seu p ecer, e 

a PARTE que se achar prejudicada poderá dar inicio ao procedirnerit rbitral 

previsto na Cláusula 47.2. 
/ 

,/ 	-/ 
\ 

.\ V, 
47.1.8. Toda a divergência suscitada deverá ser  en  minhada a COM1§,SA0 

/ 
TÉCNICA juntamente com cópia de todos os doc#nentos necessarios,para a 



47.2. DA ARBITRAGEM 
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solução da demanda. 

47.1.9. Todas as despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO 

TÉCNICA serão arcadas pela CONCESSIONÁRIA, com exceção da 

remuneração eventualmente devida aos membros indicados exclusivamente 

pelo PODER CONCEDENTE. 

47.1.10. A COMISSÃO TÉCNICA não poderá revisar as Cláusulas do 

CONTRATO. 

47.1.11. A submissão de qualquer questão a COMISSÃO TÉCNICA não 

exonera a CONCESSIONÁRIA ou o PODER CONCEDENTE de dar integral 

cumprimento as suas obrigações contratuais. 

47.1.12. Se nenhuma das PARTES solicitar a instauração de procec31mento 

arbitral no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da dec  sac)  da 

COMISSÃO TÉCNICA, esta  sera  considerada aceita, precluso o direito  de as 

PARTES a impugnarem. 

47.1.12.1. Caso seja instaurado procedimento arbitral na for a da cáusuIa 

47.1.12, a decisãoda COMISSÃO TÉCNICA  sera  vinculante  pa  als  PATES  

até que sobrevenha eventual decisão arbitral sobre a divergênciaj 



C 	 ti.c iA 

ALTA MOGIA, 

qualquer ato. 
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47.2.1. As PARTES concordam em, na forma disciplinada pela Lei n° 9.307, 

de 23 de setembro de 1996, resolver por meio de arbitragem todas as disputas 

acerca de direitos disponíveis, emergentes ou em conexão com o presente 

CONTRATO ou de quaisquer contratos, documentos, anexos ou acordos a ele 

relacionados. 

47.2.2. Não será condição para a instauração da arbitragem a submissão da 

controvérsia à COMISSÃO TÉCNICA. 

47.2.3. A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do 

ordenamento jurídico da Republica Federativa do Brasil, sendo vedada a 

possibilidade de se decidir por equidade, devendo as PARTES, de comum 

acordo, designar a instituição arbitral que conduzirá o procedimento de acordo 

com o seu Regulamento de Arbitragem. 

47.2.3.1. Não havendo consenso entre as PARTES, o PODER CONCOENTE ,y 

indicará umadas seguintes instituições: Centro de Arbitragem e Medikba da  

Camara  de Comércio do Brasil-Canadá (CAM-CCBC), Corte de Arbitrem da 

Câmara de Comercio Internacional (CCI) ou Câmara de Mediação e Airtlitr e: 

Empresarial Brasil (CAMARB). 	
i 	t 

/ 

47.2.4. A arbitragem será conduzida no Município do PODER CONCEDEN11E, 

utilizando-se a  lingua  portuguesa como Idioma oficial  pa  a prática de t o e 
‘\‘ 

\ 
P 	)1L 14.709-245 - Franca 



47.2.7. As decisões e a sentença do tribunal arb* 	serão definitivás 9 
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47.2.5. 0 tribunal arbitral  sera  composto por 3 (três) árbitros de reconhecida 

idoneidade e conhecimento da matéria a ser decidida, cabendo a cada PARTE 

indicar um arbitro, sendo oterceiro arbitro escolhido de comum acordo pelos 

árbitros indicados pelas PARTES, cabendo-lhe a presidência do tribunal arbitral. 

47.2.5.1. Não havendo consenso eritre os árbitros escolhidos por cada PARTE, 

o terceiro arbitro  sera  indicado pelo tribunal arbitral indicado conforme a Clausula 

47.2.3, observados os termos e .condições aplicáveis previstos no seu 

regulamento de arbitragem. 

47.2.5.2. Os procedimentos previstos na presente cláusula também se 

aplicarão aos casos de substituição de arbitro. 

47.2.6. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas, caute res ou 

de urgência antes da constituição do tribunal arbitral, as PARTES /poderão 

requere-las diretamente ao competente órgão do Poder Judiciário. 

47.2.6.1. Caso as medidas referidas na Cláusula anterior se f çam  tie  ssarias 

no curso do procedimento arbitral, deverão ser requeridas e aprepia 

tribunal arbitral que, por sua vez, poderá solicitá-las ao com ete0e 

Poder Judiciário, se as entender necessárias. 

as pelo 

s7o do 



CAPÍTULO X — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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vincularão as PARTESe seus sucessores. 

47.2.8. A responsabilidade pelos custos do procedimento arbitral  sera  

determinada daseguinte forma: 

47.2.8.1. A CONCESSIONARIA deverá antecipar as custas para instauração e 

a condução do procedimento arbitral até o seu término, incluindo o 

adiantamento de percentual dos honorários devidos aos árbitros, observado 

que cada PARTE deve arcar com.  a remuneraçãoe demais custos de seus 

assistentes técnicos, os quais não serão ressarcidos pela PARTE vencida; 

47.2.8.2. Caso o PODER CONCEDENTE seja a PARTE vencida no 

procedimento arbitral, este assumira todas as custas, devendo ressarcir a 

CONCESSIONARIA pelas custas que esta tenha assumido no aludido 

procedimento, observado que a remuneração e demais custos d 

assistentes técnicos não serão ressarcidos pela PARTE vencida; 

47.2.8.3. No caso de procedência parcial do pleito levado ao tribunal ar I  al,  os 

custos serão divididos entre as PARTES, se assim entender triqu  al,  na 

proporção da sucumbencia de cada uma, devendo o PODER C?NQ1EDENTE 

ressarcir a CONCESSIONARIA proporcionalmente pelas custas qtQsa tenha 

antecipado no aludido procedimento. 

seus 
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Cláusula Quadragésima Oitava — Disposições Gerais Sobre a 

Extinção do CONTRATO 

48.1. A CONCESSÃO extinguir-se-6 por: 

48.1.1. Advento do termo contratual; 

48.1.2. Encampação; 

48.1.3. Caducidade; 

48.1.4. Rescisão 

48.1.5. Anulação, 

48.1.6. Ocorrência de CASO FORTUITO ou d9 FOR 

comprovada,impeditiva da execução do  CON  ATO 

48.1.7. Extinção amigável.  

regularmente, 

48.2. Extinta a CONCESSÃO, o PODER CON,pEDENTE assutnirá 

imediatamente a prestação dos SERVIÇOS, sendo-lhe\revertidos todos os 

BENS REVERSÍVEIS, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ng  SOD  - Residencial  So  Tomar - 
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encargos. 

48.3. Nos casos de extinção antecipada da CONCESSÃO previstos nas 

Cláusulas 48.1.2 a 48.1.7, as PARTES deverão cooperar de boa-fé entre si e 

tomar as medidas necessárias paraassegurar, no  minim,  que: (i) os BENS 

REVERSÍVEIS sejam vistoriados e suas condições de conservação e 

funcionamento sejam verificadas antes da extinção da CONCESSÃO;  (ii)  um 

plano de transição da prestação dos SERVIÇOS da CONCESSIONÁRIA para 

o novo responsável pelos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja 

acordado entre as PARTES, observado que as PARTES se vincularão ao 

cumprimento do plano aprovado. 

Cláusula Quadragésima Nona — Do Advento do Termo Contratual 

49.1. Quando do advento do termo contratual, os BENS REVERSÍVEIS 

deverão estar em condições adequadas de conservaçãole funcionamento de 

forma a permitir a continuidade da prestação dos SE VIÇOS objeto da 

CONCESSÃO pelo prazo minimo de 12 (doze) mese pós o término de 

vigência da CONCESSÃO, observado o disposto 	ANEXO 1, salvo 

excepcionalmente quando tiverem vida  OW  menor. 

49.2. Até 2 (dois) anos antes da data do término de viOncia \da CONCESSÃO, 

a CONCESSIONÁRIA apresentará um Programa de Desmobilizag5 

Operacional, conforme requisitos dispostos no ANEX0/1 , contemplando a 

avaliação das condições e perspectivas de conserv9,gab funcionamento de 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9  500 - Residencial São Tomaz -/C 	-245 - Franca — SP 
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tais bens. 

49.2.1. 0 PODER CONCEDENTE devera aprovar o Programa de 

Desmobilização Operacional de que trata a Cláusula 49.2 no prazo máximo de 

6 (seis) meses a partir do seu recebimento. 

49.2.1.1. Em até 2 (dois) meses contados de seu recebimento, o PODER 

CONCEDENTE deverá se manifestar acerca do Programa de Desmobilização 

Operacional, aprovando-o ou solicitando as adequações necessárias, 

demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhase/ou o não atendimento da 

legislação, das normas aplicáveis, de disposições do CONTRATO e/ou dos 

ANEXOS. 

49.2.1.2. Na hipótese de solicitação de adequações, a CONCESSIONARIA 

deverá realizá-lasem até 3 (três) meses, tendo o PODER CONCEDENTE 3 

(três) meses para aprovar o Programa de Desmobili4ação Operacional 
/ 

reformulado ou solicitar a retificação das alteraçõespropos as, até que haja a 

definitiva aprovação do documento, podendo tais prazos &rem/  prorrogados/ 

mediante solicitação. 

49.2.1.3. No caso de ausência de manifestação do PO E CONCEDENTE 

nos prazos previstos para aprovação do  Program  de\ Desmobilização 

Operacional, este  sera  considerado aprovado. 

49.2.1.4. Eventuais divergências das PARTES em r 	o ao Progra 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ng SOO - Residencial São Tomaz C0/4.4. 9-245 - Franca —  
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Desmobilização Operacional serão resolvidas nos termos da Cláusula 47. 

49.2.2. 0 PODER CONCEDENTE poderá solicitar avaliação de depreciação 

do fluxo luminoso, temperatura de cor, fator de potência, caracterização 

fotométrica, existência ou nãode avarias em LUMINÁRIAS que comprometam 

seu funcionamento correto, dentre outras avaliações técnicas em conformidade 

com os padrões técnicos exigidos neste CONTRATO ou amplamente aceitas 

no setor. 

49.2.2.1. As medições dispostas acima poderão ser realizadas por amostragem, 

no âmbito da qual a CONCESSIONÁRIA deverá observar a metodologia 

apresentada na norma ABNT NBR5.426, conforme alterada ou substituida. 

49.2.3. Após a sua aprovação, o PODER CONCEDENTE fiscalizará a 

implementação do Programa de Desmobilização Operacional pela 

CONCESSIONÁRIA. 

49.2.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar relatóribs m 	ais para o 

PODER CONCEDENTE com a indicação das medidas 	cluidas, em 

andamento e planejadas para cada uma das etapas d P grama de 

Desmobilização Operacional. 

49.3. Caso haja no Programa de Desmobilização Operacional  BEN-S 

REVERSIVEIS adquiridos por meio de contrato de arrendamento mercántil ou 

outra forma de contratação com efeito similar quanta á transferdti 
Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ne 500 - Residencial São Tomaz - 	4.419-245 - Franca — 

CNP1 ne 54.158.522/0001-4 
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propriedade, a CONCESSIONÁRIA deverá exercer a opção de compra em tais 

contratos antes do Relatório Definitivo de Reversão, semprejuizo do disposto 

na Cláusula 49.9 

49.4. As intervenções e substituições realizadas com o objetivo de dar 

concretude ao dever de manutenção dos BENS REVERSÍVEIS pela 

CONCESSIONÁRIA não gerarão direito à indenização ou compensação em 

favor da CONCESSIONARIA. 

49.5. No caso de descumprimento do dever de manutenção dos BENS 

REVERSÍVEIS, o PODER CONCEDENTE determinará a abertura do devido 

processo para eventual aplicaçãode penalidade contra a CONCESSIONARIA. 

49.6. A CONCESSIONARIA promoverá a retirada de todos os bens não 

reversíveis, de acordocom o Programa de Desmobilização Operacional. 

49.6.1. Retirados os bens não reversíveis, o PODER CONCEDENTE deverá 

se manifestar em ate 30 (trinta) dias acerca do cumpriment 

do Programa de Desmobilização Operacional, coth o 

CONCESSIONARIA de todas as obrigações inerentes 

Caso a  CONCESSION ARIA  tenha obedecido integrIrre 

Desmobilização Operacional, o PODER CONCEDEki"E 

Definitivo de Reversão. 

das determinações 

letivo de liberar a 

eversão de bens. 

ao  Programa de 

knitirá o ,Relatório 

49.6.2. Caso seja identificado o descumprimento de alquer determinação, o 
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PODER CONCEDENTE deverá solicitar os ajustes a serem providenciados pela 

CONCESSIONÁRIA,em prazo a ser acordado entre as PARTES. 

49.7. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 38.7, enquanto não atestado, pelo 

PODER CONCEDENTE, o integral cumprimento das determinações do 

Programa de Desmobilização Operacional apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA, não será liberada a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO. 

49.8. 0 PODER CONCEDENTE poderá, a seu exclusivo critério, suceder a 

CONCESSIONÁRIA nos contratos de arrendamento ou locação de bens 

essenciais á prestação dos SERVIÇOS. 

49.9. Encerrado o PRAZO DA CONCESSÃO, observado o disposto na 

Cláusula acima, a CONCESSIONÁRIA será responsável pelo encerramento de 

quaisquer contratos inerentes á CONCESSÃO celebrados com terceiros, 

assumindo todos os encargos, responsabilidades eifinus dal resultantes. 

49.10. A CONCESSIONÁRIA deverá tomar todas as rfiélidas razoáveis e 

cooperar plenamente com o PODER CONCEDENTE  pa 	e os SERVIÇOS 

objeto da CONCESSÃO continuem a ser prestado 	cordo com o 

CONTRATO, de forma ininterrupta, bem como preVenir e mitigar quaiqu-er-\  

inconveniência ou risco à saúde ou segurança dos USUÁRIOS. 

49.11. Na hipótese de advento do termo contratual, a 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ne 500 - Residencial São Tomai- C  
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fará jus a qualquer indenização relativa a investimentos relativos aos BENS 

VINCULADOS em decorrência do termino do PRAZO DA CONCESSÃO, tendo 

em vista o que dispõe a Clausula71.2 

Cláusula Quinquagésima — Da Encampação 

50.1. 0 PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, encampar a 

CONCESSÃO, por motivos de interesse público, mediante lei autorizativa 

especifica e prévio pagamento de indenização, a ser calculada nos termos da 

Clausula 50.2. 

50.2. A indenização devida a CONCESSIONARIA em caso de encampação 

cobrirá: 

50.2.1. As parcelas dos investimentos realizados, inclusive em instalação e 

manutenção dosbens e instalações, ainda não amortizados ou depreciados. 

que tenham sido realizados parao cumprimento deste CONTRATO, deduzidos 

os ônus financeiros remanescentes; 

50.2.2. A desoneração da CONCESSIONÁRIA em rela ão/ as obrigações 

decorrentes de contratos de financiamentos por esta cOntr  id  s com vistas ao,  

cumprimento do CONTRATO, nos termos da Cláusula 

\ 

50.2.3. Todos os encargos e ônus decorrentes de multas, resci es e 

Avenida Dr.  Flavio Rocha,  nEi 500 - Residential Sao Tomaz - CEP 14.409-245 Franca - SP 
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indenizações que se fizerem devidas a fornecedores, contratados e terceiros 

em geral, inclusive honoráriosadvocaticios, em decorrência do consequente 

rompimento dos respectivos vínculos contratuais; e 

50.2.4. Os lucros cessantes, na forma da Cláusula 50.5, e, demais danos 

emergentes, não previstos na Clausula 50.2.3, que vierem a ser regularmente 

comprovados pela CONCESSIONÁRIA. 

50.3. Exclusivamente para fins da indenização contemplada na Cláusula 50.2: 

(i) 0 método de amortização utilizado no cálculo  sera  o da linha reta 

(amortização constante), considerando o PRAZO DA CONCESSÃO;  

(ii) Não serão considerados eventuais valores contabilizados a titulo de juros 

durante o período de construção,  

(iii) Não serão considerados eventuais valores contabilizados a titulo de 

despesas pré-operacionais;  

(iv) Não serão considerados eventuais valores contabili a os a titulo de 

margem de construção; 

  

   

(v) Não serão considerados eventuais ágios de aquisição. 
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50.4. Os componentes indicados nas Cláusulas 50.2.1 e 50.2.3 deverão ser 

atualizados conforme o IPCA/ IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo, 

do período compreendido entre (a) o inicio do ano contratual em que ocorre o 

reconhecimento do investimento ou (b) ofato gerador dos encargos e ônus, ate 

o ano contratual da data do pagamento da indenizagão. 

50.5. 0 componente indicado na Clausula 50.2.4  sera  calculado de acordo com 

a seguinte formula:  

LC = A x 	-I- AirNsir 	j.  onde  

LC  = lucros cessantes indicados na Cláusula 50.2.4 

A = os investimentos indicados na Cláusula 50.2.1 

NTNB' = taxa de rendimento anual composta pela média diária dos últimos 12 

(doze)meses da taxa bruta de juros de venda do titulo "Tesouro IPCA+ com Juros 

Semestrais2050" (antigas Notas do Tesouro Nacional Serie B —4INITN-B),  ex  ante 

a dedução do Imposto de Renda, com vencimento em, 15/08050, publicada 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, sem considerar a parca relacionada a 

variação do IPCA/IBGE. 

n = período restante entre a data do pagamento da indehiz  gay)  e o advento do 

termocontratual, caso não houvesse a extinção antecipadddONTRATO,.na 

mesma baseda NTNB'. 
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50.6. 0 pagamento realizado na forma estabelecida nesta Clausula 

corresponderá à quitação completa, geral e irrestrita quanta ao devido pelo 

PODER CONCEDENTE em decorrência daindenização por encampação, não 

podendo a CONCESSIONÁRIA exigir, administrativa ou judicialmente, a 

qualquer titulo, outras indenizações, inclusive, por lucros cessantes e danos 

emergentes. 

50.7. A desoneração da CONCESSIONÁRIA em relação as obrigações 

decorrentes de contratos de financiamento por ela contraídos para o 

cumprimento do CONTRATO poderá serrealizada por: 

(i) assunção, pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiros, por sub-rogação, 

perante os FINANCIADORES credores, das obrigações contratuais 

remanescentes da CONCESSIONÁRIA; ou  

(ii) prévia indenização ã CONCESSIONÁRIA, limitada ao montante de 

indenização calculadoconforme disposto na Clausula 50.2, da totali ade dos 

débitos remanescentes que esta mantiver perante FINANCIADORES/rores. 

II 

50.7.1. 0 valor indicado no inciso  (ii)  acima poderá ser pago\ pOlo ODER 

CONCEDENTE diretamente aos FINANCIADORES, conforme aplica 

50.7.2. 0 valor referente à desoneração tratada na Cláusula 50.7—acima 

deverá ser descontado do montante da indenização dev 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9 500 - Residencial  So  Tornaz 
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50.8. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE serão descontados da 

indenização bruta prevista para o caso deencampagão. 

50.9. 0 PODER CONCEDENTE determinará e pagará a indenização devida 

CONCESSIONÁRIA antes da encampação da CONCESSÃO. 

Cláusula Quinquagésima Primeira — Da Caducidade 

51.1. 0 PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da 

CONCESSÃO, sem prejuízo das hipóteses previstas na legislação aplicável, na 

ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

51.1.1. 	Decretação, por sentença judicial transitada em julgado, de falência 

da CONCESSIONÁRIA por sonegação de tributos ou corrupção. ssim 

definidos na legislação pertinente; 

51.1.2. Transferência da CONCESSÃO ou alteração do CONTR 

CONCESSIONÁRIAde modo diverso do previsto no CONTRATO;  / 

/ I\ 

51.1.3. Descumprimento, pela CONCESSIONARIA, da ob agho\ de 

renovação anual da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO na hTotêse 

de oferta de seguro-garantia ou fiança bancaria, não remediada no praz6deEh  

(noventa) dias, ou de proceder à reposição domontante int9eral d '/GARANTIA 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n9  500 - Residencial São Tomaz - CEP X44O9245 - Fr ca —  SF)  
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DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no prazo de 90 (noventa)dias a contar da sua 

utilização pelo PODER CONCEDENTE; 

51.1.4. Descumprimento superiora 90 (noventa) dias, pela CONCESSIONÁRIA, 

da obrigação de contratar ou manter contratadas as apólices de seguros 

previstas no CONTRATO; 

51.1.5. Quando o montante total de multas e penalidades aplicadas a 

CONCESSIONÁRIA exceder o valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO vigente no respectivo ano do PRAZO DA CONCESSÃO; 

51.1.6. Obtenção, na forma do ANEXO 3, do FATOR DE DESEMPENHO 

GERAL inferior a 0,6 (seis décimos) por 6 (seis) trimestres consecutivos ou por 

12 (doze) trimestres não consecutivos. 

51.2. 0 PODER CONCEDENTE não poderá declarar a caducidade 

CONCESSÃO com relação ao inadimplemento da CONCESSIONÁRIN 

resultante dos eventos relativos aos riscos da CONCESSÃO ic 

responsabilidade é do PODER CONCEDENTE ou  (ii)  causado pela ocor 

de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR.  

ii 

a 

51.3. A declaração de caducidade da CONCESSÃO deverá ser prec.jedida \
.
da\ / 

verificação do inadimplemento contratual da CONCESSIONÁRIA em processo  

7/  , 
/ 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, n2  5C0 Residencial São Toniaz - CE 	404-245 - Franczl—SP„..- 
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51.4. Não  sera  instaurado processo administrativo de caducidade sem prévia 

notificação à CONCESSIONARIA, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo para 

corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento nos 

termos contratuais. 

51.4.1. 0 PODER CONCEDENTE deverá enviar aos FINANCIADORES copia 

da notificaçãoprevista na Cláusula acima. 

51.5. Instaurado o processo administrativo e comprovado o inadimplemento, a 

caducidade  sera  declarada pelo PODER CONCEDENTE, independentemente 

de indenização prévia, calculada no decurso do processo e de acordo com as 

Clausulas 51.8 e 51.9 abaixo. 

51.6. Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização, não resultará 

para o PODER CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidadfi em 

relação aos encargos, õrius,obrigaçõe.s ou compromissos com terceiros 

empregados da CONCESSIONÁRIA. 

51.7. A declaração de caducidade acarretará, ainda: 

51.7.1. A execução da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONtiAT , para 

ressarcimento deeventuais prejuizos causados ao PODER CONCED sNTE e 

aos MUNICIPIOS ADERENTES; 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, nfl 500 - Residencial São Tomaz -  i  P 14. 09-245 -  Fran 
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51.7.2. Retenção de eventuais créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite 

dos prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE e aos MUNICÍPIOS 

ADERENTES. 

51.8, A indenização devida a CONCESSIONÁRIA em caso de caducidade 

restringir-se-á ao valor dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS 

ainda não amortizados. 

51.9. Do montante previsto na Cláusula anterior serão descontados: 

51.9,1. Os prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE e asociedade: 

51.9.2. As multas contratuais aplicadas à CONCESSIONÁRIA que não 

tenham sido pagasaté a data do pagamento da indenização; 

51.9.3. Quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA 

cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunst 

ensejaram a declaração de caducidade. 

Cláusula Quinquagésima Segunda — Da Rescisão 

52.1. 0 CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativ 

CONCESSIONÁRIA, mediante ação proposta perantJ o tribunal arbitral 

Avenida  Dr.  Flavio Rocha, ne 500. Residencial São Tomaz - CEP 	409-45 - Franca — SP  
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especialmente para este fim, no caso de descumprimento das normas 

contratuais pelo PODER CONCEDENTE, em especial: 

52.1.1. Expropriação, sequestro ou requisição de uma parte substancial dos 

ativos ou participação societária da CONCESSIONÁRIA pelo PODER 

CONCEDENTE ou por qualquerouiro orgão público; 

52.1.2. 	Não recebimento pela CONCESSIONÁRIA do valor integral da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA por mais de 90 (noventa) dias 

consecutivos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra; 

52.1.3. Descumprimento contratual pelo PODER CONCEDENTE com relação 

ao pagamentode qualquer outra obrigação superior ao equivalente a 2% (dois 

por cento) do VALOR CONTRATO, que seja devida nos termos do CONTRATO 

e que não seja efetuado em ate 90 (noventa) dias da respectiva data de 

vencimento; 	
jl / 

, 
52.1.4. Descumprimento de obrigaçëes pelo POIEf C NCEDENTE que 

\ 
gere um desequilibrio econômico-financeiro do CON1MT 	jo procedimento 

de recomposição nãoseja concluído nos prazos estabIci1oso CONTRATO 
\,) 

por motivos imputáveis ao PODER CONCEDENTE; s' 

52.1.5. Não instituição, não manutenção ou substitui -o das ONT 

VINCULADAS pelos MUNICÍPIOS ADERENTES,  berry  om na hipótese de 
Avenida  Dr.  Flávio Rocha, n2 SOO - Residencial São Tornaz - CEP/ 	45 - Franca - SP  

CNN n9 54.158.522/0001-45 
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não cumprimento das obrigações por elesassumidas no âmbito do CONTRATO 

COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. 

52.2. 0 inadimplemento referido nas Clausulas 52.1.2 e 52.1.3 apenas  sera  

considerado suprido  corn  o sucesso da renegociação ou a quitação integral dos 

débitos. 

52.3. Observado o disposto na Clausula 52.1, não configurara hipótese de 

rescisão odescumprimento de obrigações pelo PODER CONCEDENTE que 

possa ser remediado, desde que não comprometa em definitivo a possibilidade 

de execução do objeto. 

52.4. Os SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser 

interrompidos ou paralisados até 90 (noventa) dias após a sentença do tribunal 

arbitral que decretar a rescisãodo CONTRATO. 

52.5. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA no ca o de rescisão  sera  

calculada de acordo com a Cláusula 50.2. 

52.5.1. Para fins do cálculo da indenização referida nesta pIisuIa, considerar- 

se-6o os valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA ttu 	cobertura de 

seguros relacionados aoseventos ou circunstâncias que  Ohs jar 	a rescisão. 
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Cláusula Quinquagésima Terceira — Da Anulação 

53.1. 0 PODER CONCEDENTE. deverá declarar a nulidade do CONTRATO, 

impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveria produzir, alem de 

desconstituir os já produzidos,se verificar ilegalidade em sua formalização ou 

na LICITAÇÃO que precedeu o CONTRATO. 

53.2. Na hipótese descrita na Clausula acima, se a ilegalidade for imputável 

apenas ao PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONARIA  sera  indenizada 

pelo que houver executado ate a data em que a nulidade for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, descontados, todavia, quaisquer 

valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a titulo de cobertura de seguros 

relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração de 

nulidade. 

Clausula Quinquagésima Quarta — Da Extinção ?tkmigável 

 

 

 

54.1. Havendo conveniência para o PODER CONC DE 	e, com o objetivo 

de assegurar a continuidade da prestação dos S R 	OS, o PODER 

CONCEDENTE poderá, observadas as condições Pfe ist nesta Cláusula, 

sobrestar processos de caducidade e instaurarprocessóide ilitação do objeto 

do CONTRATO caso a CONCESSIONARIA demonstre imapacidade de 

adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas neste 

CONTRATO. 	

/ 
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54.1.1. A instauração do processo de relicitação de que trata a Cláusula 54.1 

acima somenteocorrerá por meio de acordo entre as PARTES. 

54.2. Caberá ao PODER CONCEDENTE avaliar a necessidade, a pertinência 

e a razoabilidade da instauração do processo de relicitação do objeto do 

CONTRATO, tendo em vista os aspectos operacionais e econômico-

financeiros, a continuidade da prestação dos SERVIÇOS e o cumprimento, pela 

CONCESSIONÁRIA, das condições previstas na Cláusula513 

54.3. A instauração do processo de relicitação é condicionada à apresentação 

pela CONCESSIONÁRIA: 

(i) 	das justificativas e dos elementos técnicos que demonstrem a necessidade 

e a conveniência da adoção do processo de relicitação, com as eventuais 

propostas de solução para as questões enfrentadas;  

(ii)  da renúncia irrevogável e irretratável ao prazo para corrigir ventyais falhas 

e transgressões e para o enquadramento previsto no §3°¡ do 	g9138, da LEI 

DE CONCESSÕES, caso seja posteriormente instaurkido 	retomado o 

processo de caducidade; 	 \ I  

(iii)  de declaração formal quanto ao compromisso irrevogáv 	irretatável de 

auxiliar e apoiaro PODER CONCEDENTE no processo de reIicitação do  objet  

do CONTRATO; 

Avenida  Or.  Flávio Rocha, ng 500 - Residencial São Tomaz - 	 -245 - Franca — 5Ft— 
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(iv) da renúncia irrevogável e irretratável quanto à participação no novo 

certame ou no futurocontrato relicitado; 

(v) das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em 

especial as demonstrações relacionadas aos investimentos em BENS 

REVERSÍVEIS e aos eventuais instrumentos de financiamento utilizados no 

CONTRATO, bem como de todos os contratos pertinentes a ATIVIDADES 

RELACIONADAS. 

54.4. Instaurado o processo de relicitação serão sobrestadas as medidas 

destinadas a instaurar ou a dar seguimento a processos de caducidade 

eventualmente em curso contra a CONCESSIONÁRIA. 

54.5. A relicitação do objeto do CONTRATO  sera  condicionada à celebração de 

termo aditivo com a CONCESSIONÁRIA, do qual constarão, entre outros 

elementos julgados pertinentes pelo PODER CONCEDENTE, os seguintes: 

(i) compromisso irrevogável e irretratável da CONCESSIO 

apoiar o PODER CONCEDENTE na relicitação do em 

posterior extinção amigável do CONTRATO; 

RI de auxiliar e 

dimento e na  

(ii)  as regras sobre a suspensão das obrigações de inve 	nto vincen s 

partir da celebração do termo aditivo e as condições mini ,ias em 	es— 

SERVIÇOS deverão continuarsendo prestados peia CONCSSIONÁRIA  at -a_-- 

eficácia plena do novo contrato de delegaçãodos SERVI 	de ILUMINAÇÃO 



o tenham sido 
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PÚBLICA, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidadee a segurança dos 

SERVIÇOS essenciais relacionados  pa  CONTRATO, bem como a manutenção 

dos BENS REVERSÍVEIS na forma da Cláusula 7.7;  

(iii)  prazo que as PARTES terão para negociar o valor da indenização 

eventualmente devida A CONCESSIONÁRIA em decorrência da extinção 

amigável da CONCESSÃO, observado o disposto na Cláusula 54.5.1, com 

previsão de que, caso as PARTES não acordem sobre o valor da indenização 

neste prazo, a controvérsia será solucionada conforme a Cláusula 47.2. 

54.5.1. 0 valor da indenização eventualmente devida A CONCESSIONÁRIA 

restringir-se-6 aovalor dos investimentos vinculados a BENS REVERSIVEIS 

ainda não amortizados, sendo descontados deste valor: 

(i) os prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, 

aos MUNICÍPIOS ADERENTES e A sociedade;  

(ii) as multas contratuais aplicadas A CONCESSIONÁRIA q 

pagas até a data do pagamento da indenização;  

I ulo de\ obertura 
\ 

le -nsiaram a 

(iii)  quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONARIA a 

de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias 

extinção amigável da CONCESSÃO. 
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54.5.2. Também poderão constar do termo aditivo de que trata a Cláusula 54.5 

e do edital da dlagba previsão que: 

(i) as indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA serão pagas pelo futuro 

contratado, para a própria CONCESSIONARIA e/ou diretamente aos 

FINANCIADORES, nos termos e limites previstos no edital da relicitação; e  

(ii) havendo anuência dos FINANCIADORES. os contratos de 

FINANCIAMENTO da CONCESSIONARIA poderão ser cedidos para o novo 

prestador dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

54.5.2.1. Caso o termo aditivo previsto na Cláusula 54.5 contenha as regras 

indicadas na Cláusula 54.5.2(i), o pagamento para a CONCESSIONARIA e/ou 

aos FINANCIADORES da indenização a que se refere a Cláusula 54.5.1 será 

condição para a eficácia plena do novo contrato para a prestação dos 

SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

t` 
54.6. Serão impedidos de participar do certame lieitatório da éIiciç 	e do 

novo contrato para a prestação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇIA0 	BLICA, 

isoladamente, em consorcio ouem nova sociedade de propásito s 	fico: 

1 

(i) a CONCESSIONARIA;  

(ii) os acionistas diretos e indiretos da CONCESSIO 	IA titulares 1 - 'n 

minimo, 20% (vintepor cento) do capital social em  qua  uer momento ttfrior á 

instauração do processo de relieitação. 
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54.7. Na hipótese de não acudirem interessados para o processo licitatorio de 

relicitação do objeto do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA devera dar 

continuidade à prestação dos SERVIÇOS, nas condições previstas no inciso  (ii)  

da Cláusula 54.5, ate o prazo previsto na Clausula 54.7.1. 

54.7.1. Se persistir o desinteresse de potenciais licitantes ou não for concluído 

novo processode relicitação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da 

data da instauração do primeiro processo de relicitação, o PODER 

CONCEDENTE adotará as medidas contratuais elegais pertinentes, revogando 

o sobrestamento das medidas destinadas a instaurar ou a dar seguimento a 

processo de caducidade anteriormente instaurado, na forma da lei. 

Cláusula  Quinquagesima  Quinta — Disposições Finais 

55.1. 0 não exercício, ou o exercício tardio ou parcial, de qualquer dir ito que 

assista a qualquer das PARTES pelo CONTRATO, não importa em r núncia, 

nem impede o seu exercício posterior a qualquer tempo, nem constitu 	cão 

da respectiva obrigação ou precedente. 

55.2. Se qualquer disposição do CONTRATO for considerada 6t1 de I rada 

nula, invalida, ilegal ou inexequível em qualquer  aspect'.  a vali ..de,. 

legalidade e a exequibilidade das demais disposições  con  .as no CONTRATO 

não serão, de qualquer forma, afetadas ou restringidas e• tal fato. 
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55.2.1. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições 

inválidas, ilegais ou inexequíveis por disposições válidas, legais e exequíveis, 

cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das 

disposições consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis. 

55.3. Cada declaração e garantia feita pelas PARTES no presente 

CONTRATO deverá ser tratada como uma declaração e garantia independente, 

e a responsabilidade por qualquer falha  sera  apenas daquele que a realizou e 

não será alterada ou modificada pelo seu conhecimento por qualquer das 

PARTES. 

55.4. As comunicações e as notificações entre as PARTES serão efetuadas 

por escrito e remetidas: 

(i) em mãos, desde que comprovadas por protocolo;  

(ii) por  e-mail  ou outro meio remoto, desde que comprovada a recepção.  

(iii) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

55.5. Todos os documentos relacionados ao CONTRATO e à Ç'qN 

deverão ser redigidos em, ou oficialmente traduzidos para, a  lingua  po 

Em caso de qualquer conflito ou inconsistência, a versão em  lingua  p, 

deverá prevalecer. 

SÃO 

uesa. 

uesa 

55.6. Os prazos estabelecidos em dias, no CONTRAT 

corridos, salvose estiver expressamente feita referên 
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as hipóteses, deve-se excluiro primeiro dia e se incluir o Ultimo dia do prazo. 

55.7. Fica desde já eleito o Foro da Comarca de FRANCA para dirimir 

quaisquer controversiasoriundas do presente CONTRATO que não possam ser 

resolvidas mediante a COMISSÃO TÉCNICA ou por procedimento de 

arbitragem, nos termos do CONTRATO. 

55.8. O PODER CONCEDENTE poderá se valer de auxilio dos MUNICÍPIOS 

ADERENTES e outros entes da Administração para o fiel cumprimento das 

obrigações estipuladas neste instrumento. E, por estarem justase contratadas, 

as PARTES assinam o CONTRATO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 

considerada cada uma delas um original. 

SR. 40;St Ffii(400 'RODRIGUES MATTAR 
DIRETOR-PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MO IANA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAUDIO 	 Assinado de forma digital por 
CLAUDIO ZOPONE:13111453898 

ZOPONE:13111453898 Dados: 2024,04 12 11:0655 -0300' 

SR. CLAUDIO ZOPONE 
LUZ DA ALTA MOGIANA SPE S.A. 

CONCESSIONÁRIA 
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GERALDO MAGELA por  GERALD°  MAGELA 
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SR. GERALDO MAGELA TERRA 
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CONCESSIONÁRIA 

ANDRE  LUIS 	Assinado st! forma digital por 
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Avenida Dr.  Flávio Rocha,  n2  500 - Residential Sao  Tomai  - CEP 14.409-245 - Franca SP 
CNN n9  54.158.522/0001-45 



SR.  LUIZ  ANT9119 	RAUJO 
MUNICiP1011M'ITUVER VA 

TADO DE SAO PA O 

Íti 
SR. PA 	OSE BRIGLIADORI 
MUNICÍPIO O JARDINOPOLIS 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

4R. NAIM MIGUEL NETO 
MUNICÍPIO DE MIGUELOPOLIS 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SR. VINIC1US CRUZ DE CASTRO 
MORRO AGUDO 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

( :///1714.X. 

Li 

COMAM Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina — Batatais — Brodowski - Buritizal — Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guara — 
Ituverava- Igarapava - itirapuã-  — Ipu5 —Jardinopolis - Jeriquara Miguelopolis - Nuporanga — Orlandia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho -  Ribeirao  Corrente • Restinga — Santo António da Alegria —São Joaquim da Barra —São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 

//' 
SR. EDER I.U1.Z CARVALHO CONÇALVES 

MUNICÍPIO DE JERIQUARA 
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SR. LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
MUNICÍPIO DE SERRANA 
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Testemunhas:- 

1)  

Nome: 

CPF/MF: 

2)  

Nome: 

COMAM — Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 
Altinopolis — Aramina — Batatais — Brodows 	 — Cravinhos - Cristais Paulista — Franca —  Guaira  - Guará — 
Ituverava- igarapava - Itirapu5 — Ipuã —*dindopoks - Jeriquara — Miguelópolis - Nuporanga — Orlândia - Patrocínio 
Paulista — Pedregulho - Ribeirão Co rreMe - Restingik,  Santo Antonio da Alegria — São Joaquim da Barra — São Jose da 
Bela Vista - Sales Oliveira - Buritizal 

0 COMAM Representa: 1.460'324 Habitantes e 951.206 eleitores 

SR.  WALTER 	CARVALHO FACCIROLLI 
MUNICÍPIO DE Ao  JOSE  DA BELA VISTA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

CPF/MF: 

Avenida  Dr.  Flávio Rocha, ng 500 Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca — SP 

CNPJ ng S4.158.522/0001-45 
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